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ANO XXXVI - N• 135 TERÇA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 1981 BRASIL! A- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari­

nho. Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 63, DE 1981 

Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo de Previdência Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Espanha, em Brasilia, a 5 de março de 
1980. 

Art. I' É aprovado o texto do Protocolo Adici.onal ao Acord9 de Previdência Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 
1969. celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Espanha, em Brasília, a 5 de março de 1980. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 26 de outubro de 1981. - Senador Jarbas Passarinho. Presidente. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE I'REVIDENCIA S1'íCIAI. 
BRASIL-ESPANHA, DE 25 DE ABRil. DE 1969. 

ARTIGO I 

1. O presente Protocolo Adicional aplicar-se-á: 
A)No Brasil: 
a) À legislação do regime de Previdência Social do Instituto Nacional de 

Previdência Social, relativa a: 
I. assistê_ncia médica, famarcêutica, odontológica, ambulatorial e hos-

pitalar; 
2. incapacidade de trabalho temporário e permanente; 
3. invalidez; 
4. velhice; 
5. tempo de serviço; 
6. morte; 
7. natalidade; 
8. acidente do trabalho e doenças profissionais; e 
9. salário~familia. ' 
b) A legislação do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, relati~ 

vamente aos itens da alínea "a", no que couber. 
B) Na Espanha: 
a) A legislação do regime geral de Previdência Social em relação a: 
I. assistência médica, odontológica e- farmacêutica de natureza ambu~ 

lataria! e hospitalar e incapacidade de trabalho transitória; 
2. invalidez provisória c permanenre; -
3. velhice; 
4. morte, inclusive no referente a pensões devidas a beneficiários; 
5. proteção familiar exceto subsídio nupcial; e 
6. acidentes do trabalho e doenças_ profi.ssionais. 
b) As legislações dos regimes especiais -a- seguir mencionados relativa-

~mente aos itens da alínea "a", no que couber: 
Trabalhadores rurais; 
Trabalhadores maríti_mos; 
Trabalhadores ferroviários; 
Trabalhadores empregados na mineração do carvão; 
Representantes comerciais; 

Artistas; 
Autônomos; 
Escritores; 
Empregados domésticos; 
ToureiroS; e 
Trabalhadores civis em estabelecimentos militares. 
2. O presente Protocolo Adicional aplicar~se-á igualmente aos casos 

previstos nas lefs e disposições que completem ou midifiquem as legislações 
indicadas no parágrafo anterior. 

3~ Aplicar~se-á também, aos casos previstos naS leis'e disposições que 
estendam os regimes existentes a novas categorias profissionais, ou que esta­
beleçam novos regimes de previdência social, se o Estado Contratante interes­
sado não se opuser no prazo de três meses, contados a partir da data do rece­
bimento da respectiva comunicação, feita pelo outro Estado Contratante. 

ARTIGO 11 

As legislações enumeradas no Artigo I, vigentes, respectivamente no 
-Brasil e na Espanha, aplicar~se-ão igualmen~e aos trabalhadores brasileiros 
na Espanha e aos trabalhadores espanhóis no Brasil, os quais terão os mes­
mos direitos e obrigações que os nacionais do Estado Contratante em cujo 
território se encontrem. 

ARTIGO III 

1. O .. princípio estabelecido no Artigo II será objeto das seguines ex­
ceções: 

a) O trabalhador, que dependa de uma empresa pública ou privada com 
se.de'em um dos dois Estados Contratant~ e que for enviado ao território do 
outro por um período limitado, continuará sujeito à legislação do primeiro 
Estado, sempre que o tempo de trabalho no território do outro Estado não 
exceda um período de doze meses. Se o tempo de trabalho se prolongar, por 
motivo imprevisível, alêm do prazo previsto de doze meses. poder-se-á excep­
cionalmente manter no máximo por mais doze meses a aplicada legislação vi­
gente no Estado em que tenha sede a empresa, mediante prévio consentimen­
to expresso da autoridade competente do outro Estado. 

b) O pessoal de vôo das empresas de transporte aêreo continuará exclusi­
vamente sujeito à legislação vigente no Estado em cujo território a empresa 
tenha sede. 
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c) Os membros da tripulação de navio sob bandeira de um dos Estados 
Contratantes estarão sujeitos às disposições vigentes no mesmo Estado. Qual­
quer outra pessoa que o navio empregue em tarefas de carga e descarga, con­
serto ou vigilância, quando no porto, estará sujçita à legislação do Estado sob 
cujo âmbito jurisdicional se encontre o navio. 

2. ---As autoridades Competentes de ambos os Estados Contratantes po­
derão, de comum acordo, ampliar, suprimir ou modificar, em casos particula­
res ou relativamente a determinadas categorias profissionais, as exceções enu-­
meradas no parágrafo anterior:-

ARTIGO IV 

l. a) O trabalhador brasileiro ou o trabalhador espanhol, que tenha di­
reito da parte de um dos Estados Contratantes, às prestações pecuniãr'jas enu­
meradas no Artigo I, conservará tal direito, sem limitações, perante :;i entida­
de gestora desse Estado, quando permaneça temporariamente no teÍ"ritório 
do outro Estado Contratante, ou parã ele se ti'ansfira em caráter definitivo, 
observadas as peculiaridades de sua própria legislação. 

b} Quanto aos direitos em fase de aquisição, aplicar-se-á a legislação do 
Estado perante o qual faça jus a tais direitos. 

c) Em caso de transferência para um terceiro Estado, a conservação dos 
referidos direitos estará sujeita às cOildições determinadas pelo Estado que 
outorgue as prestações aos seus nacionais residentes no referido terceiro Esta­
do. 

2. O trabalhador brasileiro ou o trabalhador espanhol que teve suspen­
sas as prestações correspondentes aos direitOs derivados das legislações rela­
cionadas no Artigo I, pelo fato de se ter transferido para o território do outro 
Estado Contratante, poderá vir a recebê-las novamente, fazendo o requeri­
mento adequado em virtude do presente Protocolo Adicional, levando sem­
pre em conta as normas vigentes nos dois Estados Contratantes sobre caduci­
dade e prescrição dos direitos relativ-os à Previdência Social. 

3. Em nenhum caso se reconhecerá o direito ao recebimento çle auxílio­
funeral e de auxílio-natalidade nos dois Estados _CuntratantCs, em decorrên­
cia de um mesmo evento. 

ARTIGO V 

1. O trabalhador brasileiro ou espanhol, vinculado à Previdência So­
cial de um Estado Contratante, conservará o direito à assistência médica, far­
macêutica e odontológica, quando se encontrar temporariamente no terri­
tório do outro Estado Contratante, levando-se em conta o prazo previsto no 
Artigo III, parágrafo 1, letra a. Terão o mesmo direito os dependentes do re­
ferido trabalhador, que o acompanhem em seu deslocamento. 

2. Os dependentes do trabalhador que permaneçam no Estado Contra­
tante de origem terão direito à assistência médica, farmacêutica e odontológi­
ca durante o prazo que se determinar nas normas de execução do presente 
Protocolo Adicional, contado a partir do dia da vinculação do mencionado 
trabalhador à Previdência Social do Estado que o acolheu. 

3. O incapacitado temporário ou permanentemente para o trabalho, de 
acordo com a legislação brasileira, e o segurado incapacitado transitória ou 
provisoriamente e o pensionista de invalidez, na forma da legislação espanho­
la, vinculado à Previdência Social de um Estado Contratante, conservará o 
direito à assistência médica, farmacêutica e odontológica se estiver no terri­
tório do outro Estado Contratante, enquanto mantenha a qualidade de segu­
rado. Terão o mesmo direito os dependentes do referido segurado. 

4. O aposentado e seus dependentes de acordo com a legislação brasi­
leira e o aposentado por invalidez permanente, velhice e pensionistas de acor­
do com a legislação espanhola, assim como os seus dependentes (familiares a 
seu encargo), sujeitos à Previdência S_ocial de um Estado Contratante, conser­
varão o direito à assistência médica, odontológica e farmacêutica, ambulato­
rial c hospitalar, quando se encontrem em território do outro Estado Contra­
tante. Para os referidos familiares a prestação desta assistência cessará com a 
perda da qualidade de dependente. 

5. A extensão e as modalidades da assistênda médica prestada pela en­
tidade gestora do _Estado de permanência~- ain<;ia que temporária, dos traba­
lhadores e de seus dependentes (parágrafos I, 3 e 4) e da prestada pela entida­
de gestora do Estado de residência dos dependentes do trabalhador (parágra­
fo 2), serão determinadas, respectivamente, consoante a legislação dos dois 
Estados. Nã_o obstante, a duração da_as_si_stência médica será aquela prevista 
pela legislação do Estado a cuja Previdência Social esteja vinculado o traba­
lhador, considerada a limitação estabelecida no parágrafo 2. Caberá ainda à 
entidade gestora deste último Estado autorizar o fornecimento de próteses, 
salvo em cas_os de urgência. 

6. As despesas relativas à assistência rnêdica, fãrrnacêutica e odontoló­
gica de que trata este Artigo ficarão por conta da Entidade gestora à qual es­
teja vinculado o trabalhador. As Entidades gestoras dos dois Estados Contra-

tantes fixarão anualmente, de comum acordo, o valor que se deva tomar em 
consideração para fins de indenização e estabelecerão a forma de reembolsar 
essas despesas. 

ARTIGO VI 

I. Os períodos de seguro e equivalentes cumpridos de acordo com as le­
gislações de ambos os Estados Conlratantes serão totalizados para a conces­
são das aposentadorias por invalidez, velhice e pensões. 

2. Quando, nos termos da legislação de ambos os Estados Contratan­
tes, o direito a Uma prestação depender dos períodos de seguro cumpridos em 
uma profissão regulada por um regime especial de Previdência Social, somen­
te serão totalizados, para a concessão das referidas prestações, os períodos 

- cumpridos na mesma profissão em um e outro Estado. Quando em um dos 
Estados não existir regime especial de Previdência Social para a referida pro­
fissão, só serão considerados, para a concessão das me11cionadas prestações 
no outro Estado, os períodos em que a profissão tenha sido exercida no pri­
meiro _Estado sob o regime de Previdência Social nele vigente. Se, todavia, o 
segurado não obtiver o direito às prestações do regime especial, os períodos 
cumpridos nesse regime serão considerados como se tivessem sido cumpridos 
no regime geraL 

3. Nos casos previstos nos parágrafos 1 e 2 do presente Artigo, cada en­
tidade gestora determinará, de acordo com a sua própria legislação e confor­
me a totalização dos períodos de seguro cumpridos em ambos os Estados, se 
o interessado reúne as condições necessáriaS Para concessão das prestações 
previstas naquela legislação. 

ARTIGO VII 

l. O trabalhador espanhol ou brasileiro, que tenha completado no Es­
tado de origem o período de carência necessário à concessão de auxílio­
doença e de auxílio-natalidade, terá assegurado, no caso de não se encontrar 
filiado à legislação do Estado que o acolheu, o direito a esses auxílios, nas 
condições estabelecidas pela legislação do primeiro Estado e a cargo deste. 

2. Quando o trabalhador já estiver vinculado à Previdência Social do 
Estado de acolhimento, esse direito será recOnhecido quando a soma dos 
períodos de contribuição correspondep•es a ambos os Estados for suficie-nte 
para completar o período de carência, sendo as prestações devidas pelo Esta­
do ao qual está filiado e segundo a sua legislação. 

ARTIGO VIII 

As prestações a que os segurados referidos no Artigo V I do presente Pro­
tocolo Adicional, ou seus dependentes, têm direito em virtude das legislações 
de ambos os Estados Contratantes, em conseqüência da totalização dos 
períodos, serão liquidadas pela forma seguinte: 

a) A entidade gestora de cada Estado Contratante determinará, separa­
damente, a prestação a que teria direito o interessado se os períodos de seguro 
totalizados houvessem sido cumpridos sob sua própria legislação. 

b) A quantia que corresponde a cada entidade gestora será o resultado 
da proporção estabelecida entre o período totalizado e o tempo cumprido sob 
a legislação de seu próprio Estado. 

c) A prestação a ser concedida será a soma das quantias parcíais que 
cada Entidade gestora deverá pagar de acordo com o referido cálculo. 

ARTIGO IX 

Quando o trabalhador satisfizer todas as condições estabelecidas pela le­
gislação de um dos dois Estados Contratantes para aquisição do direito às 
prestações, sem que haja necessidade de totalizar períodos de seguro, a enti­
dade gestora desse Estado fixará, de acordo com a própria legislação, o valor 
da prestação, levando em conta, unicamente, os períodos de seguro cumpri­
dos ao abrigo da legislação desse mesmo Estado, salvo se, devidamente infor­
mado, o interessado optar pela aplicação do critério estabelecido no Artigo 
VIII. 

ARTIGO X 

Quando as quantias parciais a Serem pagas pelas respectivas entidades 
gestoras dos Estados Contratantes não alcançarem, somadas, o mínimo fixa­
do no Estado Contratante em que a prestação será concedida, a diferença até 
esse mínimo correrá por conta da Entidade gestora deste último Estado. 

ARTIGO XI 
Se, para avaliar o grau de incapacidade em caso de acidente do trabalho 

ou de doença profissional, a legislação de um dos dois Estados Contratantes 
preceituar que sejam tomados em consideração os acidentes do trabalho e as 
doenças profissionais anteriormente ocorridas, serão também considerados 
os acidentes do trabalho e as doenças profissionais anteriormente ocorridos 
ao abrigo da legislação do outro Estado, como se tivessem ocorrido sob ale­
gislação do primeiro Estado. 
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ARTIGO XII 

O pagamento das prestações efetuar-se-á pelas entidades gestoras de 
cada Estado Contratante, segundo o que se estabeleça no Ajuste Administra­
tivo relativo ao presente Protocolo Adicional. 

ARTIGO XIII 

Para os fins previstos no presente Protocolo Adicional, entende-se por 
Autoridades Competentes os Ministros de Estado de quem depende a apli­
cação dos sistemas ou regimes enumerados no Artigo I. Essas autoridades 
informar-se-ão reciprocamente sobre as medidas adotadas para a aplicação e 
o desenvolvimento do Protocolo Adicional. 

ARTIGO XIV 

Os exames médico-periciais solicitados pela entidade gestora de um Esta­
do Contratante, relativamente a beneficiários que se encontram no território 
do outro Estado serão levados a efeito pela entidade gestora deste Estado e 
por conta daquela. 

ARTIGO XV 

Quando as entid .. Jes gestoras dos Estados Contratantes tiverem Cle con­
ceder prestações econômicas em virtude do presente Protocolo Adicional, fá­
le-ão em moeda do seu próprio país. As transferênciás resultantes dessa obri­
gação efetuar-se-ão conforme os Acordos de Pagamentos vigentes entre am­
bos os Estados ou conforme os mecanismos que foram fixados de comum 
acordo para esse fim. 

ARTIGO XVI 

1. As isenções de contribuições e taxas estabelecidas em matéria de Pre­
vidência Social pela legislaÇão de um dos Estados Contratantes aplicar-se-ão 
também para o efeito do presente Protocolo Adicional, aos nacionais do ou­
tro Estado. 

2. Todos os atos e documentos que, em virtude do presente Protocolo 
Adicional, tiverem de ser apresentados, ficam isentos de tradução oficial, vis­
to e legalização por parte das autoridades diplomáticas ou consulares e de re­
gistro público sempre que tenham tramitado por uma das entidades gestora. 

ARTIGO XVII 

Para aplicação do presente Protocolo Adicional, as autoridades compe­
tentes e as entidades gestoras dos dois Estados prestarão assistência recíproca 
e se comunicarão diretamente entre si e com -os~segurados ou seus represen­
tantes. A correspondência será redigida eni sUa- respectiva língua oficial. 

ARTIGO XVIII 

Os requerimentos e documentos apresentados pelos interessados às Au­
toridades Competentes ou às entidades gestoras de um dos dois Estados Con­
tratantes surtirão efeito como se fossem apresentados às Autoridades ou enti­
dades gestoras do outro Estado Contratante. 

ARTIGO XIX 

Os recursos a interpor perante uma instituição ·competente de um dos 
dois Estados Contratantes serão tidos como interpostos em tempo hábil, mes­
mo quando forem apresentados perante a instituição correspondente do ou­
tro Estado, sempre que sua apresentação for efetuada dentro do prazo estabe­
lecido pela legislação do_ Estado a quem competir apreciar os recursos. 

ARTIGO XX 

As autorid<,ldes consulares dos dois Estados Contratantes poderão repre­
sentar, sem mandato governamental especial, os nacionais do seu próprio Es­
tado perante as Autoridades Competentes e as Entidades gestoras em matéria 
de Previdência Social do outro Estado. 

ARTIGO XXI 

As Autoridades Competentes dos Estados Contratantes resolverão de 
comum acordo, as divergência ou controvérsias que surgirem na aplicação do 
presente Protocolo Adicional. 

ARTIGO XXII 

Para a aplicação do presente Protocolo Adicional a Autoridade Compe­
tente de cada um dos Estados Contratantes poderá instituir os organismos de 
ligação que julgar convenientes, mediante comunicação à Autoridade compe­
tente do outro Estado. 

ARTIGO XXIII 

Cada uma das Partes Contratante notificará a outra do cumprimento 
das formalidades exigidas pelas respectivas disposições constitucionais ade­
quadas. O presente Protocolo Adicional entrará em vigor um mês após a data 
da última dessas notificações. 

ARTIGO XXIV 

l. O presente Protocolo Adicional terá a duração de um ano, contado a 
partir da data de sua entrada em vigor. Considerar-se-á tacitamente prorro­
gado por períodos de um ano, salvo denúncia notificada por via diplomática 
pelo Governo de qualquer um dos dois Estados Contratantes, pelo menos 
três meses antes da sua expiração. 

2. Em caso de denúncia, as disposições do presente Protocolo Adicio­
nal, dos Ajustes Administrativos e deffiã.íS -1\rormas Administrativas que ore­
gulamentem continuarão em vigor c6m respeito aos direitos adquiridos, sem­
pre que o reconheCimento destes tenha sido solicitado dentro do prazo de um 
ano a partir da data da expíração do Protocolo Adicional. 

3. As situações determinadas por direitos em fase de aquisição no mo­
mento da expiração do Protocolo Adicional serão reguladas de comum acor­
do pelos Estados Contratantes. 

ARTIGO XXV 

A aplicação do presente Protocolo Adicional serâ objeto de normas ad­
ministrativas que deverão ser elaboradas por Comissão Mista, integrada por 
representantes dos Estados Contratantes, designados pelas respectivas autori­
dades competentes. 

ARTIGO XXVI 

O presente ProtocOlo Adicional modifica o Acordo de Previdência So­
cial, concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da Espanha em vinte e cinco de abril de mil novecentos e sessenta e nove, 
ficando resguardados os possíveis direitos adquiridos ao abrigo daquele 
Acordo. 

Feito em Bras!lia aos 5 dias do mês de março de 1980, em dois exempla­
res, originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igual­
mente autênticos. Governo da República Federativa do Brasil: ( Ramiro Sa­
raiva Guerreiro) (Jair Soares) Pelo Governo do Estado Espanhol; (Francisco 
Javier Vallaure Fernández-Pefia) 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
1 -ATA DA 190• SESSÃO, EM 26 DE OUTUBRO DE 1981 
1.1 -ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Mensagens nos 273, 270, 249, 232, 235, 59, 204, 221 e 223/81; Pro­

jetos de Lei da Câmara nos I 7/81 e 40/77; Projetos de Lei do Senado nl's 
281-DF e 100/81 e 248/79. 

I .2.2 - Requerimento 

N9 361/81, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia do Sr. Minis­
tro da Aeronáutica, e também da saudação feita pelo Sr. Ministro de Esta-

do do ExércitO e de ag-radecimento do Sr. Ministro da Aeronáutica, quan­
do das comemorações do "Dia do Aviador". 

1.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Malefícios do fumo. 
SENADOR .JORGE KALUME- Homenagem ao servidor público e 

ao comerciário ao ensejo do transcurso das datas alusivas às classes. 
SENADOR LOMANTO JÚNIOR- 69o aniversãrio do jornal "A 

Tarde" - BA~ -
SENADOR AGENOR MARIA- Reivindicações dos professores do 

Estado do Rio Grande do Norte. 
SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Nota dos partidos de opo­

sição, protestando contra violência policial empregada contra militantes 
do PMDB, no domingo último, na Ceilândia-DF. 
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1.2.4 - Comunicação da Presidência 
- P:rquivamento dos Projetos de Lei do Senado n"'s 78 e 106/80, por 

terem recebido pareceres contrários, quanto ao mêiito, das comissões a 
que foram distribuídos. 

1.2.5 - Leitura de projeto 
-Projeto de Resolução n'1 172/81, de autoria do Sr. Senador Itamar 

Franco, que veda a inclusão na Ordem do Dia dos projetos versando 
sobre autorização para endividamento dos Estados e Municípios nos anos 
eleitoraís. 

1.2.6 - Leitura de resolução 
- N9 107/8 I, prorrogando por 30 (trinta) dias, o prazo concedido à 

Comissão Parlamentar de Inquêrito criada pela Resolução n"' I /80, desti­
nada a examinar a violência urbana, suas causas e conseqüências. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução nq 49/8 I, que autoriza o Governo do Estado 
de Mato Grosso do Sul a realizar operação de empréstimo externo nova­
lor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte-americanos), 
destinado ao Programa de Investimento do Estado. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 4/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Potirendaba (SP) a elevar em CrS 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos), o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 5/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões sete­
centos e cinqUenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 6/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi­
lhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros-e 
vinte e quatro centavos), o montante de sua divida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em CrS 2"82.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentOs e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 88/81, que autoriza a Escola Superior de 
Educação Física de Goiás a contratar operação de crédito no valor de CrS 
9.813.300,00 (nove milhões, oitoCeritos e treze n1íl e trezentos cruzeiros). 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 101/8-1, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maceió (AL) a elevar em Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta mi­
lhões, duzentos e treze mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros e quarenta 
e cinco centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n!i' 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, a elevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito 
milhões, novecentos e sessenta e oito mil e oitocentos cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

~Projeto de Resolução n"' 102/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Joinville (SC) a elevar em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e 
seis milhões, setecentos e dezesseis mil cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 108/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove míl, duzentos e cinqüenta 
e nove cruzeiros e_setenta e nove centavos), 6 montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 90/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e quatro mi­
lhões, cínqilenta e três mil e cem cruzeiros), o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 18/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Senhora de Oliveira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqlienta cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 85/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Cuba tão (SP) a elevar em Cr$ 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e 
nove milhões, quatrocentos e quatro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta 
e dois centavos), o montante de sua dívida consolidada. votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Reso-lução n"' 89/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um rriil, cento e cinci,lienta cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' I 15/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Santa Catarina a realizar operação de empréstimo exter-no, no valor 
de US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte-americanos). 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'~ l06/8I, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Tamboril (CE) a elevar em Cr$ 7.522.000,00 (sete milhões, quinhen­
tos e vinte e dois mil cruzeiros) o montai')- te de sua dívida consolidada. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n9 40/81. do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo do Escritor Josué 
Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro Eduardo Portella na Aca­
demia Brasileira de Letras. Votação adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n9 43/8 I, do Senador Lourival Baptista, solicítando 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, das ordens do dia dos Minis­
tros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, baixadas em comemo­
ração ao 179 aniversário da Revolução de março de 1964. Votação adiada 
por falta de quonun. 

-Requerimento n"' 268/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência, para o Projeto de Lei do Senado n"' 240/80, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados 
e empresários na admínistração da Previdência Social (INPS, lAPAS, e 
INAMPS). Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n9 149/81, do Senador Mauro Benevides solicitan­
do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo intitulado "O 
Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Monetário", de autoria do 
economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do Brasil, edição de 23 
de junho de I98l. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n"' 3I3/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n'l 156/79, do Senador Humber­
to Lucena, que institui o seguro-desemprego e determina outras p. ovidênw 
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 22/81, do Senador Jorge Kalume, que 
dispõe sobre enquadramento de professores colaborado~<..:.s e auxiliares de 
ensino e dá outras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• I 17/79, do Senador Jorge Kalume, 
que dispõe sobre a aplicação, como Tnceiltivos fiscais, na área da SU­
DAM, da totalidade do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e 
jurfdicas domiciliadas na Amazônia Legal e dá outras providências. Vo­
tação adiada por fa_lta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 357/79, do Senãdor Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juridícidade). Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando o dispositivo da Lei n"' 3.807 de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 146/80, do Senador Orestes Quércia, que 
isenta do imposto de renda o I 3"' salário. (Apreciação preliminar da cons­
titucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(ApreciaçãO preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada, por falta de quorum para votação do Requerimento n"'309/81. 
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1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 
SENADOR ITAMAR FRANCO- Anãlise dos investimentos ap!í­

cados pela União no setor social. 

SENADOR GABRIEL HERMES- Apelo em favor da reconside­
ração de ato da Direção do BNH, rebaixando a categoria da agência da-
quele órgão no Estado do Pará. · 

SENADOR MAURO BENEVIDES--, Dia do Servidor Público. 

SENADOR EVELÁS/0 VIEIRA- Defasagem da produção em re­
lação ao consumo de maçãs em nosso País, em conseqüência dit redução 
de incentivos fiscais para o cultivo de frutíferas. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Observações levantadas no Semi­
nário sobre Planejamento Familiar no Brasil, realizado em Recife, sobre 
projeto do Ministério da Previdência Social atinente ao assunto. 

SENADOR PAULO BROSSARD- Aduzindo novas considerações 
sobre a posição do Itamarati, face- o seqüestro- de casal uruguaio em Porto 
Alegre. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Crise da Previdência So-
c ia!. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO ANTERIOR 

Dos Srs. Bernardino Viana, Almir Pinto e Mauro Benevides, proferi­
dos na sessão de 23-10-81. 

3- ATO DO PRESIDENTE 

4 - CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 

5- ATAS DE COMISSOES 

6 - MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 190~ SESSÃO, EM 26 DE OUTUBRO DE 1981 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 
PRESIDt!:NCIA DOS SRS. GILVAN ROCHA, JORGE KALUME E ALMIR PINTO. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena -Jorge Kalume- Raimundo Parente- Gabriel Her­
mes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- José Sarney- Bernardino 
Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides­
Agenor Maria- Martins Filho- Marcos Freire..:.... Luiz CaValcante- Gil­
van Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Lomanto Júnior- João 
Calmon- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Ita­
mar Franco- José Caixeta- Henrique Santillo- Benedito Canelas- Jo­
sé Fragelli -Affonso Camargo - Evelásio Vieira - Paulo Brossard - Pe­
dro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. }9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

,t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N's 1.016, 1.017 E 1.018, DE 1981 

PARECER N• 1.016, DE 1981 

Da Comissão de Eooru>mla.. Sobre a Mensag'em n. o 273, 
de 1981 (n.• 424/81 - na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autori­
za<jo a Prefeitura Municipal de Itambacuri - MG à ei.,_ 
var em Cr$ 92.n5.3GO,OII (noventa e dois milhões, cento 
e setenta. e cinco mil e tre~;:entos c;ruzeiros) o montante 
de sua dívida Consolidada interna. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Senado Federal (art. 42, Item VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que seJa a Prefeitura Municipal de Itambacuri (iMIG) 
autorizada a elevar em Cr$ 92.175.300,00 (noventa e dois milhões, 
cento e setenta e cinco mil e tre«entos cruzeiros) o montante de 
sua divida consol!dada'intema, a fim de que possa contratar em­
préstimo junto à Caixa Econômica do Estado de :Minas Gerais, 
esta na qual!dade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha­
bita:ção -- BNiH, va.lor correspondente a 105.000 u:PC, considei-ado 
o valor nominal da oro de Cr$ 877,86, em abril de 1981. 

2. Características da. 9peração: 
"OPER.A.ÇAO I: 

A- Valor: Cr$ 79.007.400,00 (correspondente a 90.000 
UPC de Cr$ 877,86 em abrll/81); 

B.- Prazos: 

l- ae carência: .até 36 meses, contados 'a pai-tlt da 
última ·liberação dos recl)l'SOs; 

2 - de amortização: até 36() meses; 

C - E>\ cargos: 
1- juros: 
a.) durante a carência: até 1% a.a..; 
b) após a carência: 1,6% a.a.; 

, 2 - correção monetária: trimestral, conforme as va-
riações da lT.PC; 

3 - seguros pl'<ffl3tos pelo Sistema Flnaneelro de Ha­
bitação (SIF1H) ; 

D - Garantias: pr!m,etra e especial hipoteca dos lotes 
de terreno e das habitações a serem construidas bem como 
a vinculação de quotas do Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (IOM). 

El- Destinação dos recursos: construção de 300 uni­
dades habitacionais de Interesse social, com valores unitá­
rios !im! tados ao máximo de 300 uro, destinadas a traba­
lhadores com renda de até 3 salárlos mínimos, aos quaiR o 
financiamento será transferido após a comercialização de 
tais Imóveis. 

OPl!lRAÇAO Ei: 
A- :Valor: Cr$13.167.900,00 (correspondente a 15.000 

UPC de Cr$ 877 ;86, em abril/ 81): 
B- Prazos: 
1 - de carência: até 18 meses, contados a partir da 

última l!beração dos recursos; 
2 - de amortização: até 360 meses; 
C - Encargos: 
l -juros: 1% a.a. pelo repasse; 
2 - correção mOD.etária: trimestral, conforme as va-

riações da UPC; · 

3 -·se~ previstos pelo Sistema Flnaneelro de H;>.­
b!tação (SF'H); 

D -'- Garantia.! Vinculação de quotas do Imposto sobre 
a Circulação de Mercadorias (ICMJ ; 

E - Destinação dos recursos: execução de obras de In­
fra-estrutura urbana necessárias à construção das soo uni­
dades habltacl<lnals, objeto da Operação I." 
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Segundo o parecer apresentado pelo órgão financlador, as ope­
rações de créditos sob exame_ são viáveis econômica e financeira­
ment-e. 

4. O processo ·é· acompanhado dos seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei n.0 14, de 29-10-80, autorlzadora da operação; 
b)' E:Jopooição de Motivos (EIM n.0 21}7/81), do Senhor Presidente 

da República, comunicando que o Conselho Monetário Nacional 
ao apreciar a proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito 
formulado conforme o art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 1976, do 8<!­
nado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - D<>partamento de Ope­
rações com Títulos e Valores Mobiliários, favorável ao pedido. 

·5. D<> estudo <\e viabilidade apresentado pelo Banco Central 
do Brasil, destacamos os seguintes itens para a análise da capa­
ci.dade de pagamento da entidade: 

5.1 Dados relativos ao balanço de 1980: 

DI- Total 
D2 - Operações· de crédito 
D3 - Líquida (D1 - D2) 
D4 - índice de correção 
D5 - Receita líquida corrigida (D3 x D4) 

5.2 Limites Operacionais (art. 2.0 da 

V al<>r: Cr$ Mil 
29.233,4 

29.283,4 
1,2422 

36.375,S 
Resolução n.• 62/75): 

E1 - Montante Global (70% de D5) (Item I) 

Valor 
Cr$: Mil 
25.463,1 

7.275,2 
5.45e,4 

E2 - Crescimento real ;l.llual (20% de D5) (Item li) 
E3 - Dispêndio anual máximo (15% de D5) (Item ill) 
E4 - Respohsabilidade por titulas (35% de D5) Citem WJ 
5. 3 Posição da Divida Consolidada Interna: 

A - Intrallmite 
B - Extralimlte 
C - Operação sob exame 
D - Total geral 

Valor Cr$: Mil 
= 2.574, 

= 92.175,3 
94.749,9 

6. Tendo em vista a orientação desta Comissão para verifi­
cação da capacidade de pagamento do postulante, foi levado em 
conta a soma do endividam~nto tntra e extralimite. Teríamos a 
seguinte situação: 

Situação Linútes do 

Item Limites Dívida intra Operação posterior à 
artigo z.o da 

e extra.Ii.mlte sob Exame Resolução 
em 30-4-81 contratação. 62/75 

I- Montante 
global ...... 2.574,6 92.175,3 94.749,9 25.483,1 

li - Crescimento 
real 'anual + 44,0 27.652,6 27.696,6 7.215,2 

IIl - Dispêndio 
anual 
máximo .... 3:919,5 3.919,5 5.456,4 

Considerando todo o endividame.Ilto da referida entidade (in­
tra + operação oob exame), v&ifica-se que seriam ultrapassados 
os tet<Js que lhe foram fixados pelos itens I e li do art. 2.0 da 
Resolução n.O 62, de 1975. 

8. Trata-se, entretanto, de uma <>peraçã<> extral!mlte que, 
por força das disposições contidas no art. 2.0 da Resolução n.O 93, 
de 1976, não se aplicam os citadas limites (!tens I, li e lii) fixados 
no art. 2.0 da Resolução n.• 62, de 1975, ambas do senado Federal, 
haja vista que os recursos a serem repassados provêm do Banco 
Nacional da Hal:>!tação - BNH. 

9. Além da característica da operação ext.talimite -.e se­
gundo conclusão do Departamento de Operações com Titulas e Va­
lores Mobiliários. a assunção do compromisso sob exame não de­
verá acarretar maiores pressões na execução orçameritál"ia dos pró­
ximos .exercícios, tendo em vista que a margem d~ poupança. real 
se mostra bastante superior ao maior dispêndio que a sua dívida 
consolidada interna apresentarâ após a con~ratação das operações 
de crédito pretendidas. 

10. Atendidas as exigências das normas vigentes e as. dis­
posições do Regime-nto Interno, concluímos pelo ·acolhlme-nto da 
pre-sente mensagem, na forma do .seguinte 

PROJ\fm'O DE RESOLUÇ~.O N.O 163, DE. 19&1 
Autoriza a Prefeitura. Municipal de Ita.mbacuri r- M'G, 

a elevar em Cr$ 92.175.300,00 (noventa e dois milhões, cen­
to •e setenta e cineo mil e trezentos cruzeiros) lo !montante 
de sua dívida consolidada interna. 

O S..nado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeit\lra Municipal de Itambacuri, Estado de 

.{Minas Gerais, nos termos do art. 2.0 da Resolusão n.O · 93, de 11 de 

outubro de- 1976, do Senado_ Federal,-.- autorizada a elevar em 
Cr$ 92.175.300,00 (noventa e dois milhões, cento e setenta e cinco 
mil e trezentos cruzeiros) o montante· de sua dívida consolidada 
interna1 a fim d~ que possa contratar um emPréstimo de igual va­
lor, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNR, destinado à construção de 300 unidades habitacionais de in­
teresse social e execução das obras de infra-estrutura urbana ne­
cessárias, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 30 de setembro de 1981. - José Richa, 
Presidente - Bernardino Viana, Relator - Amo Da.miani - José 
FrageiJi - Gabriel Hermes - Roberto Saturnino - .José Lins. 

PARECERES N.os 1.017 E 1.018, DE 1981 
S<>bre o Projeto de Resoluçá<> n.0 163, de 1981, da 0.­

missão de Economia que 'cautoriza. a. Prefeitura Municipal 
ile Itamba.curi <MG) a elevar em Cr$ 92.175.300,00 (no­
venta e dois milhões, cento e setenta e :cinco !mil e tre­
_zentos cruzeiros) <> nwntante de sua. dívida cons<>lidada. 
in'tie'rna". 

.PARECER N.0 1.017, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Re.lator: Senador Tancredo Neves 
O Projeto sob exame, de autoria da Comls.são de Econoru.!a do 

S-enado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensageiíl 
n.0 273/81 do Senhor Presidente da República, autortza a Prefei­
tura Municipal de Itambacuri CMG) a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 92.175.300,00 (noventa e dois milhões cento 
e setenta e cinco mil e trezentos cruzeiros) destlnada a firianciar 
a construção de 300 unidades habitacionais de interesse social e 
execução das obras de infra-estrutura urbana necessárias, naquele 
Municipio. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.O 93 de 1976 
do Senado Federal, implicando, por conseguinte a não ~bservân~ 
ela dos limites fi,ados pelo art. 2.0 da Resolução .;,__. 62 de 28-10-75 
também da Câmara Alta do Congresso Nacional. ' ' 

Do ponto de vista que compete examinar, verifica-se que todas 
as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbice à 
trami_tação normal da p~sen+e proposição, porquanto é jurídica, 
constltuc!onal e de boa tecn!ca legislativa. 

Sala das ComiSsões, 14 de ontubro de 1981. - Al<>ysio Chaves, 
Presidente - · Taneredo Neves, Relator - Leite Chaves - Nels<m. 
Carneiro - Lázaro Barboza - Humberto Lucena - José FrageUi 
- Martins Filho - Aderbal Jurema - Mnr!lo Badaró - Amaral 
Furlan - Joã<> Cahnon - Benedit<> Canelas - Almir Pinto - Hugo 
Ramos, vencido. 

PA:RECER N.0 1. 018, DE 1981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador A.rno Damiani 

A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente anali­
sada pela· autora do Projeto de Resolução, em tela, objetiva auto­
rizar a Prefeitura Municipal de Itambacur! (MG), nos termos do 
que -estabelece o art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 1976, do Senado 
Fet;leral, a contratar operação de crêdito no valor de .4-4···· 
Cr$ 92.~75.300,00 (noventa e dois milhões, cento e setenta e cinc.o 
mil e. tr:e21e_ntos cruzeiros), destinada a financiar a construção de 
300 un~dádes habitacionais de interesse social e execução das 
obras. de ,,.~fra-estrutur-a ur:bana necessárias. 

A proposição mereceu a acolhlda da Comi.s.são de Constituição 
e Justiça, que ,a entendeu conforme os cãnon~s legais, pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que com:Petem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia da Casa, visto que a operação de cré­
dito a ser autorizada, será de grande impacto sócio-econômico pa­
ra a Região beneficiada pelo investimento. · 

Assim, somos pela aprovação. do Projeto. 
Saia das Comissões, 22 de outubro de 1981. - Lomant<> .Júni<>r 

Presidente -'-- Arn<> Da.miani, Relator - Valdon Varjá<> - M<>acy; 
iJalla - Almir P!nt<> - Amaral Peixot<> - Alibert<> Silva. _ Jooé, 
Caixeta. - Raimundo Parente - Agenor Maria.. 
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PARECERES Nos 1.019, 1.020 E 1.021, DE 1981 

PARECER No 1.019, DE 1981 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensãgem n. 0 270, 
de 1981 (n. 0 421/81, na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão (PR), a elevar 
em Cr$ 236.037.296,38 (duzentos e trinta e seis milhões, 
trinta e sete mil, duzentos e noventa e seis cruzeiros e 
trinta e oito centavos), o montante de sua dívida conso­
lidada interna. 

Relator: Senador José Richa 

O Senho.r Pre.sldtente da República encaminha ao e:x;ame do 
Senado Federal (art. 42, Item VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Fvanciseo Beltrão 
tPR), autori•a.da a elevar em 011 236.037.296,38 (duzentos e trinta 
e seis. milhões, trinta e se,te mil, duoontos e nOV:e!Ilta e seis cruzei­
ros e trinta· e oito een:tavas), o montante de sua dívida cons<1lidada 
interna, a fim de que poosa contratar empréstimo junto ao Banco 
do Esta<lo do Pamná S.A., este na qualidade ele agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação - BNH, valor correspondente a 
268.878.063 UPC, considerado o valor nominal da UPO de Cr$ 877,86, 
em abril de 1981. 

2. Ca."a.cteristicas da opena.ção: 
"A - Valor: Cr$ 236.037.2$&,38 <correspondente a 

268.878,063 UPC de Cr$ 877,86, em· a;brli/81), soodo: 

1 - Pclo Programa d~ Financiamento pam o Plane-
jamento Urbano - FIPLAN: 

a) Valor Cr$ 2.645.909,54 (3.014,045 UPC), 
b) Prazos: 
1 ....... de carência: 6 meses; 
2 - de amorti~ção: 120 meses; 

c) Encargos: 
1 - juros de 4% a.a. (sendo 2% a.a. para o- BNH e 

2% a.a. para o A~nte Financeiro), 
2 - correção monetária de a;cordo com o Plano de 

Correção Monetária CPOMJ; 
3 - 1laxa. de a:dmlnistração de 1% sobre cada parcela 

liberada; 
II - Pelo Programa de Complementação U~ba.rta -

CURA:• . ------

a) Valor: CrS 233.391.386,84 (265.864,018 UPCJ, 

b) Prazos: 

1 -:- d'e carência: . 12 meses, 

2 - de amortização: 240 meses, 

c) Encargos: 
1 - juros de 6% a. a..- ·c sendo 5% a.a. pam o BNH 

e 1% a.a. par:a o Agente Financ·eiro), 
2 - correção monet_ãria de acorq.ó com o Plano de 

Correção Monetária (PCM), 

3 - taxa de administração de 1% sobre ca<la parcela 
libera<la; 

B- Gar:an-tira: 

Vinculação de quotas do Imposto sobre a C)rcu!ação 
de Mercadorias (IOM:), 

C --' Destinação dos recursoo: 

Custeio de projetos e de in'VIOOtimentos, para melhoria 
do equipamento urbano <ia Al'ea CURA U, abrangendo 
sistema viário, iluminação pública, recreação e á·reas ver­
des." 

3. IS€gundo o parecer apresentado pelo órgão !inancia<lor, 
a operação de crédito sob exame é -Viável econômica e finan­
ceiramente. 

4. o processo é acompanhado dos seguintes clementos prin­
cipais: 

a) Lei n.0 832, de 5-Ul..SO, a.utorizadora da operação; 

b) Exposição de Motivos (EM n.O 203/81, do IS€nhor Ministro 
de Eata.do da Fa..·enda. a.o Exmo. Senhor Presidente da Repúbli­
ca, comunicando que o Conselho Monetário Nacional, ao rup•re-ciar 

a proposta, manifestou-se faworavelmente ao pleito, formulado 
oonforme o art. 2.0 da Resolução n.• 93, de 1976, do Senado 
F'ederal; e 

c) parecer do Banco Oentral do Br:llll! - Departamento da 
Dívid-a Pública, favorável a;o pleito. 

5. Do estu<lo de virubHidade apresentado pelo Banco Central 
do Brasil, destacamos os segui:ntes itens para a anál.i:se da cap:a­
clc!ade de pagamento da. enti<iade: 

5.1 Imdos relativos ao balanço de ~980: 
Valor: Cr$ mil· 

D1 - Total ... , .. , .. .. . . . .. . .. .. . . .. . . . . . . . . .. . . .. . . . . 169.491,7 

D2 - Operações de Orédito . ~......................... 4S.102,7 

D3 - Líquida. (Dl - D2) . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . 124.389,0 

D4- índice de Oorrel)ão .. . ... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. ..1,2422 
D5 - Receita Liquida Corrigida (D3 x D4) . . . . . • . . . . ~54.516,0 

5.2 Limites OperaciÓnals (art. 2.0 <la Resolução n.0 62/75): 
Valor: Cr$ mil 

El - Montanpe Global (70% do D5) (Ltem I) . . . . . . . . 103.161,2 
E2 - CreScimento Real A;nual (20% do D5) (Item IIl 30.903,2 
E3 - Dispêndio Anual Máximo (15% de D5) (Item IIIl 23.177,4 
E4 - R~nsabllldade por Tírt;ulos (3•5% de D5) (Item IV) 

5.3 Pooição da Divida Conoolidada Interna: Em 30-4-81 
Valor: Cr$ mil 

A - Intralimite . . .. . . .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. 12.892;9 
B - Extralimite . .. . . .. . .. .. .. . .. . .. .. . . .. . . .. .. .. .. .. 177.173,5 
c - Operação sob exame ... ·.......................... 2·36.037,3 
D - Total ~ral . . .. .. . .. . .. .. . . . . . .. .. .. . . . .. .. . .. .. . 425.103,7 

6. '11endo em vista. a orientação desta ComJ,ssão para verifi­
cação da capacidade de pagamento do postulante, foi levada em 
consideração a soma do endividamento inUa e extralimite e 
teríamos a seguinte situação: 

Cr$ mil 

Situação Limites do 
Item Limites Divida intra Operação artigo 2.o da 

em 30-4.-81 e extralimite sob Exame posterior à Resolução contratação. 62/75 

I- Montante 
global ...... 190.066,4 236.037,3 426.103,7 108.161,2 

li - C~escimento 
real anual ... 122.605,4 82.5156,3 205.161,7 30.9()3,2 

III - Dispên<llo 
anual 
máximo .... 9.138,2 :!5.572,8 34.7H,O 23.177,4 

7. Considerando todo o endividamento <ia referida entidade 
(intra + extralimlte + operação oob exame), seriam ultrapassa­
dos os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, li e III do 
art. 2.o da Resolução n.o 62, de 1975. 

8. Trata-se, entretanto, de u.tlla operação extmlbnite que, 
por força das disposições contidas no art. 2.0 da BJesolução n.0 93, 
de 1976, não se aplicam os limites cita<los tltens I, li e IIIJ, 
fi,ados no .aJI't. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, •amboo do sen·rudo 
Federal, haja vista que os :reeursos-·a serem repassados provê·m 
oo Banco Nacional da Hrub>tação. 

9. JUém da caraete:rfstica da operação erl.r.a.ltmite - e Se­
gundo conclusão do Deparlamento·d<L Dívida Públiea- a assunção 
do compromisso sob exame não deverá ac~rreta.x maiores pressões 
na 'execução orçament~ ·dOS próximos >e:xJeJ.'Icicios, tendo em -vista 
que o orçemento do Município, para o ano em curso, prevê a 
realização de l'ecelta de 011 218.000.000,00 (deduzidas as operaç5es 
de crédito) e sua. margem de poupam.ç'a mostra-se s11perior ao 
maior dispêndio que a sua dívida CQIJ.Solidada intern·a apresenta 
após a realização da operação ;pretendi<la. 

'10. A.tendida.. as exigências das no1'1tllas vigentes e as dispo­
sições do Regimento Interno, conoluimos pelo acolhimento da 
presente mensagem, na fonna do seguinte 

PROJEI'O DE REOOLUÇl!iO N." 164, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Francisco BeitríW 
(PR) a elevar em Cr$ 236.037.296,38 (duzentos e trinta e 
seis milhões, trinta e sete mil, duzentos e noventa e seis 
cruzeiros e trinta e oito centavos), o montante de sua 
divida consolidada interna. 

O Senrudo Federal resolve: 
Allt. 1.0 lll a :&efe!tura Municipal de Francisco Beltrão, Es­

+,adO do Paraná, nos te'nnos do art. 2. 0 da Resolução n. O: 93, d('· 
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11 de outubro de 1976 do Senado F'ederal, autorizada a elevar 
em Cr$ 236.037.296,38 (duzentos e trlnta e seis milhões, trinta e 
sete mil dUZJentos e noventa e seis oruzeiros e trinta. e oito centa­
vos) o 'montante die sua divida oon.solidada interna, 3: fim de 
que 'possa cont•atar um empréstimo de J.guru valor, Ju.nto ao 
Banco do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação, de.>tlnado a custe10 
de projetos e de investlmentos paro. melhoria do equipa:znen!<' 
urba!!lo da área: CURA _li, abrangendo SIStema viárf:o, ilununaç.ao 
pública, re·creação e áreas verdes, naquele Municii?lO• obedecLd~s 
as condições admitidas pelo Banco Central do BrS:~~nl, no re.speoti­
•ro !proc"e:S.So. 

:lllrt'> z.o ~&sta Reoo1ução. enltra em. vigor l)ca dartJa de sua 
publicação. ·' 

Sala das Comissões, 30 de s·etembtro_ de 1981. ,- Gabrie~·Her­
mes Presidente eventual - José Richa, Re~tor - José Lms -
Rob~ Saturnino - José Fragelli - Benedito Canelas - Amo 
Damiani - Pedro Simon. 

PARECERES N.0 s 1.020 E L021, DE 1981 
Sobre o Projeto de Resolução ii. 0 164, de 1981 da Co­

missão de EconomJa, que "autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Fra.noisco Beltrão (PR), a elevar em Cr$ 
236.037.296,38 (duzentos e trinta e seis milhões, trinta e 
sete mil, duzentos e noventa e seis cruzeiros e trinta e oito 
centavos) o montante de sua dívida consolidada. interna". 

PARECER N.0 1.020, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e .Justiça 

Relator: Senador Benedito Can,elas 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 
Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.0 270/81, do Senhor Presidente da ll.epública, autoriza a Prefei­
tura Municipal de Francisco Beltrão (PR.) ·a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 236.037.296,38 (duzentos e trinta e seis 
milhões, trinta e sete mil, duzentos e noventa e seis cruzeiros e 
trinta e oito centavos) destina;da a financiar o custeio de projetos 
e de investimento, para melhoria do equipamento urbano da área 
01JRA n, abrangendo sistema viário, iluminação pública, recrea­
ção ·e áreas verdes naquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do artigo 2co. da Resolução n.o 93, de 
1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não oooer­
vãncla dos limites flxa;dos pelo artigo 2.0 da Resolução n.o 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que compete examinar, verifica-se que todas 
as formalidades· foram atendidas, não havendo nenhum óbice à 
tramitação normal da presente proposição, porquanto é jurídica, 
constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Coml.ssões, 14 de outubro de 1981. - AJ<zyslo Chaves, 
Presidente - Benedito Oanelas, Relator - Leite Chaves - Nelson 
Carneiro- João Calmon- MurUo Bada:ró- Lázaro Ba.rboza­
Ralmimdo Parente - Bernardino Viana - Martins Filho - Hugo 
Ramos, vencido __: José Fragelli - Orestes Qnéi-da. 

PARECER N.0 1.021, DE 1981 
Da Comissão de Municí;pios 

Relator: Senador Amo Damiani 

A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente anali­
sada pela autora do Projeto de R<)solução em ,tela, objetiva au­
torizar a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão IPR) nos ter­
mos do que estabelece o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do 
Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
2$6.037.296,il8 (duzentos e trinta e seis milhões, trinta e sete mil, 
duzentos e noventa e seis cruzéiros e trinta e oito centavos), des­
tinada a financiar o custeio do projeto e de investimentos para 
melhoria do equipamento urbano da área C!iJBIA ][ abrangendo 
sistema viário, Iluminação pública, recreação e áreas verdes, na­
quele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Ooml.ssão de Constituição 
e Justiça, que a entendeu conforme os cãnop.es_legals, pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão Técnico examinar, en­
tendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Oomi.ssão de Economia da Casa, vi.sto que a operação de cré­
dito a ser autorizada será de grande impacto sócio-econômico para 
a Região beneficiada pelo investimento. 

Assim sendo, pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 22 de outubro de 1981. - Loma.nto Júnior, 

Presidente - Amo Damiani, Relator - Valdon Varjão - Moacyr 
Dalla - Almir Pinto - Amaral Peixoto - Alberto Silva - José 
Caixeta - Ralmundo Parente - Agenor Mar.la. 

PARECERES N's 1.022. 1.023 E 1.024, DE 1981 

PARECER N' 1.022, DF. 1981 

D~ Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.0 249, 
de 1981 (n.0 401/81, na origem), do Senhor Presidente da 
R~pública, pro1wndo ao Senado Federal seja autorizada a. 
Prefeitura Municipal de .Campo do Meio (MG), a elevar 
em Cr$ 40.000.0i)0,00 (quarenta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

ltCiator: Senador B-erna..-ll.x..:.O. Viana 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 

Se'nado Federai (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Campo do Meio 
IMGl, autorizada a ·elevar em Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões 
de Cruzeiros) o montante de sua dívida co~olidada interna, a fim 
de que possa contrata!' empróstimo jUllto a-o Banco de Crédito 
Real de Wnas Gerais S.A., e.3te na qualidade de agénte financeiro 
ao Balità Nacional da Habitação .- BNH, valor corteSpóhdehte a 
54.163,84563 UPC, considerado o valor nominal da UPC de 738,50, 
em janeiro ·de _1.981. 

Caracteristica da operaçãO: · 
"A - Valo:r: Cr$ 40.000.000,00 (correspondente a 

54.163,84563 UPC de Cr$ 738,50 em Jàn./81); 
B -Prazos: 
1 -·de carência: até 36 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
C - Eneargos: 
1- juros de 5% a.a. (4% .. + 1% pelo,repasse); 

2 - correcão monetária: trimestral, conform-e as variações da 
UPC; . 

D - Garantia: vinculação de quotas do Imposto so­
bre a Circulação de Mercadorias IICM) ; 

E -- Destinação dos recursos: implantação do Progra­
ma FINC, compreendendo. a ·execução de obras de infra­
estrutura urbana em diversos conjuntos habitacionais 
existentes no Murrlcipio." 

Segundo o parecer apresentado pelo órgão_flnanc!ador, a ope­
ração de crédito sob exame é viável econômica e financeiramente. 

o processo é acompanhado dos seguintes elementos princi­
pais: 

a) Lei n.O 693, de 1.0-12-80, autorizadora da operação; 
· b) Exposição de Motivos (EM n.O 195/81) do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda ao Exm.0 Senhor Presidente da República, 
comunicando que o Conselho Monetário ~-Nacional, ao apreciar: fit 
proposta; manifestou-se favoravelmente ao pleito, formulado con­
forme o art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) parecer do Banco Central do. Bras!! - Departamento de 
Operação com Titulos e Valores Mobiliários, favorável ao pleito. 

Do estudo de viabilidade apresentado pe1o Banco Central do 
Brasil, destacamos os seguintes itens paTa a análise da capacidade 
de pagamento da entidade: 

Dados relatiyo.s ao balanço de 1980: 

DI - :r'<ltal ........................ , ..•...........•.... 
D2 - Operações de crédito ........... , ........... - ..•. 
D3 - Liquida (Dl-D2) .........•........ •, •........••. 
D4 - índice de correção ...................•............ 
DS - Receita liquida corrigida (D3 x D4) ••.•••••.••. 

Valor 
Cr$ mil 
25.366,9 
2.500,0 

22.866,9 
1,0973 

25.091,8 

5.2 - Limites Operacionais (art. 2.0 da-Resolução n.O 62/75); 

:&1. - Montante global (70% do D5) "(item I) ..•••.... 

E2 - <Jrescimen to reru anual (20% do D5 l (item ll) •.•. 
E3 - Dispêndio anual máximo (15% do D5) (item ill) .. 

E4 - Résponsab. por tltulos (35% do D5). (!tem IV) .... 

. . 

Posição da Dívida cOnsolidada Interna: 
Em 28-3-81 

A - Intr;tllmite , ................. , ...........••.. , •.. 
B - Extralimlte ..........••.........•....•........ 
c - Operação sob exame ....................... . 
D - Total Cleral ......... : .•................•..... 

Valor 
Cr$ mil 
17.564,3 
5.018,4 
3.763,8 

Valor 
Cr$ mil 

103.390,0 
41}.000,() 

143.390,() 
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Tendo em mta a orientação desta Oomissão ·para verificação 
da capacidade de pagamento do postulante, !o~ levado em conta 
a !Soma do endividamento intra e extraUmite. Teríamoo a seguin­
te situação: 

Divida extra .. Situaçllo Lin:t.ites do 

Item Limites limite. Pro- operação posterior à artigo 2. o da 
morar em sob ExaJne contratação. Resoluç!o 
tramitação 62/'15 

I- Montante 
. 17 .5li4,3 global ...... 103.390,() 40.000,0 143.390,0 

II - Oresc!mento 
real anual 36.186,5 40.000,0 76.186,5 5.018,4 

m - Dispêndio 
anual 3. 763,8 máximo 5.226,0 3.8§8,9 9.114,9 

Considerado todo o endividamento da referida entidade (in" 
tra + extral!mlte + operação sob exame), ver!flca~ que seriam 
ultrapassados os tetos que lhe foram fixados pelos !tens I, II e III 
do art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975. 

Trata-se, entretanto, de uma operação extra.limite que, por 
!orça das disposições contidas no art. 2.o da Resolução n.o 93, de 
1976, não se apl!cam os citados limites <itens I, II e III) fixados 
no art. 2,o da Resolução n.o 62, de 1975, ambas do Senado Federal, 
haja vista que os recursos a serem repassados provêm do Banco 
Nacional da Habitação - BNH. 

Além da característica da operação - extralimite - e segun­
do conclusão do Departamento da· Dívida Pública, a ass.unção do 
co~prç_l!l.Ü3so sob exame não deverá acarretar maiores pressões na 
execuçao orçamentária dos .próximos exercícios. tendo em v:illta 
que a margem de poupança real se mO:Stra bastante superior ao 
maior. dispêndio que a sua divida consolidada interna, represen­
tadá pel"" operações extralim!tes PROMORAR em tramitação, 
-apresentará após a contratação da operação de crédito preten­
dida, considerada a operação relativa à construção das unidades 
habitacionais 02.000 UPC) apenas durante a sua carência, após 
o· que os compromissos serão repassados aos mutuários finaiS. 

. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições 
do Reglmento Interno, ·concluímos pelo acolhimento da presente 
Mensagem, na forma do· seguinte 

PROJErO DE BlESOLUÇAO N.O 165, DE 19!!1 
Autoriza a Prefeitura Munieipal de Campo do Meio 

.,..- MG, a elevar em Cr$ 40.000.<!00,00 (quarenta milhões de 
crUzeiros( o montante de sua llívlda. oonsolidada interna.. 

o Senado Faderal resolve: 
Art. 1.0 >: a Prefeitura Municipal de Campo do Melo, Estado 

de Minas Gerais, nos termos_ do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 11 
de outubro de 1976, do senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de cnmelros) o montante de sua 
di'Vida conSolidada Interna, a fim de que possa contratar um em­
préstimo de Igual valor, junto ao Banco de Crédito Real de Minas 
Geràls S.,'\., este na qualidade de agente flnamcelro do Banco Na­
cional da Habitação - BNH, destinado à implantação do Pro­
grama FINC, -compreendendo a execução de obras de infra-estru­
tur:l, urbanl' em diversos conjuntos habltac!on!l.!s exis~tes no Mu­
nicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasit. no respectivo processo. 

Att. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, 30 de setembro de 1981. - . José Richa, 
Presidente - Bernardino Viana, Relator - -Arn9 Damiani_ - José 
Fragelll - Gabriel Hermes - Roberto Saturnino - José Lins. 

PARECERES N.Os 1.023 E 1.024, DE 1981 
Sobre o Projeto de Resolução n.0 165, da ()Omissão de 

Economia q~e "~utoriza a Pr~f~tura Mwdcipal de . Campo 
do Meio (MG), a elevar em Cr$ 40.<!00.000,00 (qwu;enta mi­
lhões de cruzeiros) o montante de sua· divida consolidada. 
intenia.'~. 

PARECER N.o 1.023, DE 1931 
Da Comissão de Oonstitllição e Justiça 

Relator: Senador Ta~cre<IO Neves 
o Prpjeto sob exame, de. autoria da Oomissão· de.~onomia dO 

senado Federal, eonio conciúsão de~_seu parecer .sobre a Mensagem 
n.0 249(81 do Senhor Presidente da 'E!,epí)blicá, auto~ a Prefei­
tura· Municipal de C~mpó .. do Meio GMG) a contratar operaçã.o de 
crédito no valor de Or$ 40.000,000,00 (quarenta milhões de CPJ4elrbs) 
de~;tinada a financiar" lmplantação.do Programa F1NC eomp;een­
d.e:tJ.do a execução de obras de !nfracestrutura urbaua em diversos 
opnjuntbs hab!ta.clona!s existentes no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do pre­
ceituado no parágrafo único do artigo da. Resolução n.0 93, de 1976, 
do Senado Federal, implicando, pOr conseguinte, a não- observân­
cia dos limites fixados pelo art .. 2.0 da Re.solução ri.0 62, de 28-10-75, 
também da Oámara Jllta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar: vetlfica-.se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbice 
à trami·taç.ão nórm3.1 da presente proposição, porquanto é jurídica, 
constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 198-1. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Tari~o Neves, P..alator - Almlr Pinto - Benedito 
Canelas - Murilo Badaró - João Calmon - Nelson Carneiro -
Lázaro Barbo.ia - Raimundo Parente - Bern.ardin.o Viana -
.Tosé Fragelli - Hugo Ramos, vencido - Humberto Lucena - Leite 
Chaves. 

PARECER N.0 1.024, DE 1981 
Da Comissão de MunicípiOs 

Relator: Sen,a.dor Amo ~ani 
·A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente anali­

sada Pela autora do Prójeto de Resolução, ·em tela, objetiva auto­
rizar a Prefeitura Municipal de Campo do Meio GM'G), nos termos 
do que eStabelece o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado 
Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ .... 
40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros) destinada a financiar 
a implantação do Programa Fl!NC, compreendendo a execução de 
obras de infra-estrutura urbana em diversos conjuntos habitacio­
nais existentes no Município. 
. A proposição mereceu a acolhida da Oomissão de Oonstitni­

ção e Justiça, que a entendeu conforme .. os cãnones legaiS, perti­
nentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a êSte órgão Técnico examinar, 
entendemos que o plei"tp deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia da Casa, visto que a operação de cré­
dito a ser autorizada será de grande Impacto sócio-econômico para 
a Região beneficiada pelo investimento. 

Em face ao exposto, somos pela aprovação do Projeto . 
Sala das Comissões, 22 de outubro de 1981. - Lomanto Júnior, 

Presidente - Amo Damiani, Relator - Va!don Va.rjão - Moacyr 
Dalla - Almir Pinto - Amaral Peixoto - Alberto Silva - José 
Caq:eta - Raimundo Parente - Ageno>r Maria. 

PARECERES N•s 1.025, 1.026 E 1.027, DE 1981 

PARECER N9 1.025, DE 1981 

Da Comissão de Economia. !Sobre a. Mensagem n.o 232, 
de 1981 .<n,o 379;81 1- na origem), ido rSenhor Presidente 
da !Repubhca, propondo ao Senado Federal seja autori­
zada ~ /Pref'eitll!": ~lunieipai de Uma.ri (CE) ra contratar 
o~e~çao de credito no valor de Cr$ 12.277.000,00 (doze 
milhoes, duzentos e Setenta e sete mil cruzeinos). 

Relator: Senador José :(.111$ . 

0-·Senhor Presidente da Rep-ública e:1caminha ao exame do 
Senado Federal (art. 42, !tem VI, da Oonstltuição) próposta no 
s~ntido (}e que seja a Prefeitura Municipal de umáÍi (CE) auto-
nzada a contratar operação de crédito no valor de ' 
Cr$ ~2.!!77,oco,oo. (doze milhões, duzentos e setenta· ~··;éie"illli 
cruzeltOS) J'~lnto a Ca1xa Econômica Feder~. esta na qualidade 
de agente fmancelro do Fnndo de Apolo do Desenvolvimento So­
Cial- FAS. 

2. caracteri·sticas da operaçãO: 
"A -·valor: Cr$ 12.277.000,00; 
B- Pr=: 
1 --de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 144 meses; 
C- Encargos: 
1 - juros de 6% a. a.; 

. 2 - co~"'!ãó monetári" correspondente a 20% do in­
dlce ãe vanaçao das 0R'I11!; 

D- ~arantia: vinculaçao de quotas do Imposto sobre 
.a Clrculaçao de Mercadorias (]QM) ; 

E - De&tlnação dos recursos: constrnção de unidades 
escolares no Município." 

3. _ Segund<;> ? parecer apresentado pelo órgão flnanc!ador, " 
operaçao de credl to sob exame é viável econômica e financeira­
mente. 
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4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei n.0 36, <1e 9-3 de 1981, autorizadora da operação; 
b) Exposicão de Motivos (EM n.o 227/81) do Senhor Ministro 

de Estado dre -Fazenda ao Exmo. senhor Presidente da Repúbl!ca, 
comunicando que o -conselho Monetário Nacional, ao apreciar a 
proposta, manifestou-se· fav'Oravelmente ao· pleito, formulado con· 
forme o art. 2.o da Re.s. n.o 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) parecer do Banco C'entral do Brasil - Departamento da 
Divida Pública, favorável ao pleito. 

5 Do estud'O de viabll!dade apresentado pelo Banco Central 
do B~asil, destacamos os seguintes Itens para a análise de capre­
cidade de pagamento da entldJ>de. 

5.1 -.Dados relativos ao Balanço de 1980: 

Dl-Total 
D2 - Operações de Crédito 
D3 - [,!qulda (Dl - D2l 
D4 - índice de Correção 
D5 - Receltre Liquida Corrigida (D3 X D4l 

Val•>r: 
Cr$ mil 
11!."861,5 

l().\'re1,5 
1,3957 

l5.l:5(),4 

5.2 - IJmites Operacionais (art. 2.0 da Res. n. 0 62/75) : 

iEl - Montante Global (7()% do D'5) . (item Il 
E2 - Crescimento Real Anual (2()% do D3l (item IIJ 
iE3 - Dispêndio anual máximo (15% de D~) (item IIIJ 
m - RJesponsabilldade por Titulos (35% de D5) 

(!tem IV) 

Vab>r: 
Cr$ mil 
1().611,6 
3.()31,9 
2.273,9 

6 Tendo em vista a orientreção desta Comissão para verifi­
cação. da capacidade d.e pagamento do postula~te, foi le';ado em 
conta a soma d<> endividamento lntra e extralimite. Tenamos a 
seguinte situação: - -

Item Limites Divida intra 
e extrali.mite 

Operação 
sob Exame 

Situação 
posterior à 

contra.taç.5.o. 

Limites do 
.a.J:1igo 2.o da 

Resolução 
62/75 

r - ·M'ontante 
global . . . . . . 12.277,0 10.611,6 

II - Crescimento 
real anual 12-277,() 3.0:!1,9 

III - Dispêndio 
anual 
máximo . . . . 1.706,2 2.273,9 

7. Considerando todo o endividamento da referiúa entidade 
seriam ultrapassados os tetos que lhe foram fixados pelos Itens 
r e II do art. 2.o da Res. n.0 00, 1975. 

8. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite que, 
por força das disposições contidas no art. 2.0 da RJes. n.O 93, de 
Hl'l\l, não se ap!icam os citados limites (itens I, II e IDl fixados 
no art. 2.0 da Res. n.0 62, de 1975, amiba:.s do Senado Federal, 
haja vista que os recursos a serem repassados provêm do Fundo· 
de Apoio ~ Desenvolvimento Social - FAS. 

9. Além da característica da operação - eXtral!mlte - e 
seg1mdo conclusão d<> Departamento da Dívida Pública, a as­
sUnção do compromisso sob exame não deverá acarretar maioreS 
pressões na execução orÇamentária doo próximos exercícios, tendo 
em vista que a Prefeitura não possui dívida consolidada interna 
e a margem de poupanç~ real é bastante -superior ou maior dis­
pêndio atinente à operação· atendida. 

10. Atendidas as exigências das normas vigentes e as diSpo­
sições do Regimento Interno, concluimos pelo acolhimento da pre­
sente mensagem, na fonmi. do seguinte 

PIROJETO.DE !RiESOLUÇAO iN.0 -166, iDE 1981 
Autoriza 13. !Prefeitura Municjpal Ide Umari (CE), a 

Contratar operação de .crédito no vaJ:or de ............. . 
Cr$ 12.277.000,00 (doze mllhõeli, duzentos e setenta .e sete 
mil cruzeiros). 

O Senado Federal reSÕlYe: 
Art. 1.o :B: a PrefeitUra Municipal de Ulnari, Estado do ceará, 

nos termos do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 12.277.00fr,OO (d<>ze milhões, duzentos e se­
tenta e sete mil cruzeiros) junto a Caixa Econômica Federal, esta 
na qurelidade de agente financeiro do Fundo de Apoio .ao Desen­
volvimento 'Social - FAS, destinada à construção- de unidades 
escolares naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Bras!~ no· respectivo processo. 

Art. 2.0 iEsta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 23 de setembro de 1981. - José Richa, 
Presidente - Jo:s:é Lins, Relator - Alberto Silva - José- Caixeta 
- Arno Damiani .._ !Luiz Cavalcante ,..._ Bernardino Viana. 

PARECERES N. 0 s 1.026 E 1.027, DE 1981 
Sobre o Projeto de Resolução n.0 166, da. Comissão de 

Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Umari 
(CE) a elevar em Cr$ 12.277.000,00 (doze milhões, duzen­
tos e setenta. e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. interna.". 

PARECER N.0 1.026, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Almir Pinto 
O Projeto sob exame, de .autoria da Comissão de Economia do 

Senado Federal, como conclusão de .seu parecer sobre a Mensagem 
n_o 232/81, do Senhor Presidente da República, autoriza a Prefei­
tura Municipal de Umari (00) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 12.277.(){)0,00 (doze mllbões, duzentos e setenta e sete 
mil cruzeiros) destinada a financiar a construção de unidades es­
colares D.o Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do artigo 2.o da Resolução n.O 93, de 
1976, do senado Federal, implicando, por conseguinte, a não obser­
vância dos limites fixados pelo artigo 2.0 da Resolução n.o 62, de 
28-10~75, também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que compete examinar, verifica-se que todas 
as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbice à 
tramitação normal da presente proposição, porquanto é juridica, 
conStitucional e de boa técnica legislo.tlva. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente- Almir Pinto, Relator- João Calmon- Leite Chaves 
- Nelson Carneiro - Murilo Badaró - Benedito Canelas - Lá­
zaro_Bar.boza- Raimundo Parente- Bernardino Viana- Mar­
tins -Filho Hugo Ramos, vencido - José Fragelli - Orestes 
Quércia. 

PARECER N.0 :1..027, DE 1981 
Da Coblissão de Municípios 

Relator: Senador Almir Pin,to 

A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente anali­
sada pela autora do Projeto de Resolução, em tela, objetiva au­
torizar a Prefeitura Municipal de Umari (CEl nos termos d<> que 
e.stabel_ece o art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, a contratar operação de cré·dito no valor de Cx$ 12.277.000,00 
(doze miLhões e duzentos e setenta e sete mil cruzeiros), destinada 
a financiar à construção de unidades escolares naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constitui­
ção e .rustiça, qué a entendeu conforme os cânones legais, perti­
nentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a êste órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia da Casa, visto que a operação de cré­
dito a ser autorizada, será grande impacto sócio-econômico para 
~ Região beneficiada pelo Investimento. 

Assim, somos pela aprovação d.o projeto. 
Sala das Comissões, 22 de outubm de 1981. - Loma11to Júnior, 

Presfdente - Almir Pinto, Relator - Valdon Varjão - Moacyr 
Dalla - Amaral "Peixoto - Alberto Silva - José Caixeta - Rai­
mundo Parente - Agenor Maria ~ Amo Damiani. 

PARECERES NYs 1.028, 1.029 E 1.030, llE 1981 

PARECER N'' 1.028, llE 1981 

Da Comissão- de Economia. Sobre a Mensagem n.o 235, 
de 1981 (n.O 382/81, na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Vazante (MG) a elevar em Cr$ .. 
3C'.725.100,00 (trjnta milhões, setecentos e vinte e cin.co 
mil e cem cruzeiros) o montante de S\la divida consoli-
dada interna. · 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Vazante, Estado de 
Wnas Gerais, autorizada a elevar em Cr$ 30.725.100,00 (trinta mi­
lhões .. setecentos e vinte e cinco mil e Cem cruzeiros) o montante 
de. sua divida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
operações de empréstimo junto a Caixa Econômica do Estado de 
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Minas Gerais, esta na qualidade de_ agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação •. com as seguintes características: 

Caracteri.stica.s das operações: 
"OPERAÇAO I: 

A- Valor: Cr$ 26.335.800,00 (CI)rrespondente a 30.000 
UPC de Cr$ 877,86 em abrll/81) ; 

·B - Prazos: 
1 - de carência: até 36,meses, contados a partir da 

última liberação dos recursos; 
2 - de amortização: até 360 meses; 

C- Encargos: 
1- juros: 
a) durante a caJrência: até 1% ã.a.; 
b) após a carência; até 1,6% a.a.; 
2 - correção monetária: trimestral, conforme as va­

riações da UPC; 
3 ~ seguros previstos pelo S!Btema Financeiro de Ha­

bitação (SFH); 

D - Garantias: primeira e especial hipoteca dos 
lotes de terreno e das habitações a serem construídas, 
bem como a vinculação de quotas do Imposto sobre a. 
Circulação de Mercadorias UCM); 

E - Destinação dos recursos: construção de 100 uni­
dades habitacionais de interesse social, com valores uni­
tários .limitados ao mãximo de 300 UPCs, destinadas a tra­
balhadores com renda de até 3 salários minim.o-s, aos quais 
o financiamento será transferido após a comercialização 
de tais imóveis. 

OPERAÇAO li:. 
A- Valor: Cr$ 4.389.300,00 (correspondente a 5.000 . 

UPCs de Cr$ 877,86 em abr/81); 
2 - de amortização: até 216 llle'Ses; 
C - Encargos: 
1 - juros: 1% a.a. pelo repasse; 
2 - correçâ:b monetária: trimestral, conforme as va­

riações da UPC; 
3 - seguros p~evistos pelo S!Btema Financeiro de Ha­

bitação (SFH); 

D - Garantia: vinculação de quotas do Imposto so­
bre a Circulação de Mercadorias (IOM); 

E - Destinação dos recursos: exeeuçOO de Qbras de 
infra-estrutura urbana necessárias à construção das 100 
unidades habitacionais, objeto da Operação I." 

2. Segundo o parecer apresentado pelo órgão flnanc!ador, as 
operações de crédito sob ~ame são viáveis econômica e financei­
ramente. 

3. O processo é acompanhado dos seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei Municipal n.o 495, de 16 de setembro de 1980, autoriza­
dora da operação; 

b) Exposição de Motivos (EM n.0 230/81) do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda ao Exm.0 Senhor Presidente da República, 
comunicando que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito, formulado con­
forme ó art. 2.o da Resolução n.0 93, dé 1976, do Senado· Fe­
deral; e. 

c) parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da 
Divida Pública, favorável ao pleito. 

4. Do estudo de viabilidade apresentado pelo Banco Central 
do Brasil, deitacamos os seguintes itens para a análise da capa­
cidade de pagamento da entidade: 

4.1 - Dados relativos ao balanço de 1980: 

Valor 
OJ:$ mil 

Dl - Receita total arrecadada . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23.293,6 
D2 .....:..... OnerP~ét>~ de crédito ....... ; . ··~ ~ .......• ·,H •• -·. 

D3 - LÍql!lri& (Dl - D2) . . . . . . . . . . .. . . • • . . . . . . . . . . . . . 23.293,6 
D4 -índice de. correção .... ; ; ......... ·; ...... ; .. ;.... 1.2422 
D5 - Receita liquida corrigida (D3 x D4) . . . . . . . . . . . .. . 28.935,3 

4. 2 - Limites Operacionais (art. 2.o da Resolução n.0 62/75) : 
Valot 

:OJ:$ mil 
E1 - Montante global (70% do D3l Ute.m I) .... ; . . . 20.254,7 
E2-- Cr-escimento_ real a.TUial (2Q% <lo D3) (item II) _5,787) 

E3 - Dl.spêndio anual máximo (15% de D5) (Item III) 4.340,3 
E4 - Responsabilidade por títulos (35% de D5) (item IV) 

4.3 -Posição da Dívida Consolidada Interna: 
Em 30-4-81 

A - Intralimlte ................................... . 
B - Extralimite .................................. . 
C - Operação Sob exame ........ _ ............... . 
D - Total geral .......... ._ ...................... . 

Valor 
Cr$ mil 
3.093,8 

30.725,1 
33.818,9 

5. Tendo em vista a orientação desta Comissão para veri­
ficação da capacidade de pagam-ento do postulante, foi levado em 
conta a soma de endividamento intra e extralimite. Assim, teria­
mos a seguinte situação: 

Situação Limites do 

Item Limites Dfvida intra Operação posterior à. artigo 2. o da 
• extrallm!te sob Exame contratação. Resoluç!o 

62/75 

I- Montante 
gll)bal ...... 3.093,8 30.725,1 33.818,9 20.254,7 

II - Crescimento 
real anual - 393,1 9.217,5 8.824,4 5. 787,1 

III - Di.spêndia 
anual 
máximo .... 1.576,8 171,2 1.748,0 4.340,3 

6. Con.siderJ.ndo Wdo o endillidamento da referida entidade 
(intra + extrallmite + operação sob exam.e), ~e riam ultrapassados 
os· t8tos que lhe foram fixados pelos itens I e II do art. 2.0 da 
Re,olução n.o 62, de 1~75. · ·-

7. Trata-se, entretanto, de uma operação extr.t..limite a que, 
por força das di.spo-~ições contida.s no art. 2.o da Resolução n.0 93, 
tle 1976, não se aplicam os citadas limites fixados no art. 2.0 da 
Re.solução n.0 62, de _J975, ambas do Senado Federal, haja Yi·~ta 
que_ os recursos- a -serém repassados provêm do JJanco Nacional. da 
Habitação. 

8. AléJ.r. da ca:racterí&tiea da operação - extralimite - e se­
gundo ~O:lr.lusã(l do Departamento da Dívida Pública, a assunçã_o 
do c-.:;mpromi.::.so sob ex3.me não deverá aca.r:re~.ar mai-Jre.s- pres­
.s-Ses na execução orçamentária dos próxiinos exercícios, tendo em 
vista que a "inclusão da· operaç~ :::ela tlva à construçio d?. c; IOIJ 
v.njdade.s habitacionais (30.000 UPC) no cômputo do endivida~ 
rriento do aludidç Município é de caráter temporário, uma vez que, 
vencido o_ seu prazo de carência,_ os compromissos de t.al emprés­
timo jtmto à C~.ixa Econômi~a do Estada de ],.fina.-:; Gerais serão 
repassados pela Prcfeitm·a a03 ad'quhen~e.s das mon.:.dias a serem 
construídas". 

9 .. Há a consicteTar1 ainda, que o· orçamento da pleitcan'te pa-
ra o ano em curso prevê a realização de receita de Cr$ .......... . 
105.750.0CO,OO Cdeduzidas as operações de crédito) e sua margem 
de poupança real (Cr$ 54.298,0 mil) apresenta-se bastante supe­
rior· ao maior dispt:·ncEa ·(Ç":$ 1. 74.8,0 mill í'Om a amortização da. 
Dív~da i;ntra + extra, incluídas. inclusive, as parcelas da presente 
operação. --- - -

. 10. A a%unção das operações ein exame não irá trazer pres­
sões orçatnentárias futuras e, tendo sido atendid~s as· exigên~ias 
çia.s noLw...as vigentes _e as disposições do Regimento Interna, con­
cluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na forma d-o se­
gUinte 

PROJETO DE RESOLUÇI,o· N.0 167, DE 1981 

Aut-or=..z:a a Prefeitura 1\funicipal de Vazante (MG) a 
elevar em Cr$ 30.725.100,00 <trinta. milhões, setecentos e 
vinte e cinco mil e C'PR cruz~iros) o mv:.ttantP. de sna dí­
vida consolidada interna. 

O Se:l}ad-o_ Federal resolve. 

Art. 1.0 É. a Prefeitura Municipal de Vazante, Estado de MI­
nas Gerais, nos termos· do art. 2.0 da Resolução n.0 · 93, de 11 de 
outt1bro d-2 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e vinte e cinco mil 
c cem crlizelr·J.S) o montante de sua dívida consolidada interna, a. 
fim de qUe possa contr-atar· operações de empréstimo no ·va-J•Jr glo-
11:~1 acima, .i unt.o à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, 
est-a na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha­
Litação, destinadas à con.strução de IGO unidades habitacionais de 
interesse social, com valores u:irltários limitados ao máximo de 300 
UPC e execJ,Ição das obra.s de infra--estrutura urbana necessárias, 
ob<!decidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo proce&o. 

Art. 2.o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. · 

~ala das Comissões, 30 de setembro d.e ·1981. - José Richa, 
Presidente -- Gabtiel Hermes, Relator - José Fragelli - Benedito 
Cànelas - Amo Damiani - Be!nardino Viana - Roberto Satu:r­
nino = José Lins = Pedro Simon. 
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PARECERES iN ... 1.029 E 1.030, DE,1981 
Sobre o Projeto de Resolução n.0 167, de 1981, da Co­

missão de Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Vazante (M:G), a contratar operação de rerédito no valor 
de Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, seteeentos e vinte e 
cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada Interna. 

PARECER iN.0 1.029, DE 1981 
Da ComRssão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Tancredo Neves 

<1-presentado pela .Comissão · de Economia, o projeto de reso­
lução em exame autoriza a Prefeitura Municipal de Vazante, Es­
ta<lo c!~ Minas Gerais, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, 
de m_ de outubro <le 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ .. 
30.725.100 (trinta milhões, setecentos e vinte e cinco mil e cem 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar operações de empréstimos no valor global aci­
ma; junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na 
qualidade de agente financeiro do. Banco Nacional da Habitação, 
destinadas à construção de 100 unidades habitacionais de Interesse 
social, com valores unitârios limitados ao ritâ:Jiimo de 300 UPC e 
execução das obras de Infra-estrutura urbana neoossârias, obede­
cidas as condições admltjdas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

2. ll!lnqua)dra-.se a operação ao disposto ao art. 2.0 da Reso­
lução n.O 93, de '1976 - alterou a Resolução n.O 62, de 197<i - pois 
os recursos serão provenientes do Banco Nacional da Habitação e, 
dessa forma, considerada extmlimite: 

a.) Lei Municipal n.0 495, de 16 de outubro de 198(), autoriza­
dera da operação; 

. b) EJ<poslção de Motivos n.• :!30/&1 do Senhor .Mln!stro de Es­
tado da Fazenda, encaminhando o pleito ao senhor Presidente da 
Rep.>blica, favorável; 

c) Pa.recer do conselho M(!netârlo Nacional, favorável, 

d) Pa.recer da Diretoria do Banco Central do Brasil pelo. enca­
minhamento ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, 'à 
Presldêmcia ·da República e ao Senado Federal 

4. Há a reisaltar que ·o projeto obedeceu o disposto no art. 
42, item vr, da Constituiçllo; atendeu as normas legais (Resolu­
ções n.oo 62, de 1975, e 93, de 1976), e, ainda, o estabelecido no Re­
gimento Interno (art. 106, item II). 

5: Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramlta­
.ção do projeto, uma vez que constitucional e juridico. 

Sala das Comissões,. M de outUbro de 1981. ___; Aloysio Chaves, 
Presidente - Tancredo Neves, Relator - Leite Chaves - Nelson 
Ca.rneiro - Lázaro Barboza - Humberto ~ucena - :José Fragelli 
- Almir Pinto - Muriló Badaró - Hugo munos, vencido - Bene­
dito Canelas - MMtins Filho - Amaral Furlan - João Calmon. 

PARECER N.0 ·1.030, D1E 1981 
Da comissão de Municípios 

Rela.tor: Senador Arno Damlani 

A Qomissão· de Economia, com<;): conclusão de ~u parecer sobre 
a Mensagem n.O 235, d<\ .1981, do Senhor Presidente da República, 
apresentou projeto de resolução que autoriza a Prefe~tura Muni­
cipal, d;> Vazante, Estado de Minas Gerais, nos te<mos do art. 2.0 da 
Resolução n. 0 93, de 11 de outubro de 1976, ;io Senado Federal, 
a elevar em Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e vinte e 
cinco mil. e cem cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 
Interna, a fim de que possa contratar operações de empréstimo 
no valor global acima, junto. à Caixa EConômica do Estado de 
Minas Gerais, esta na qualida.de de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação, déstinadas à oonstrução de 100 (cem) uni· 
da'il.es habitacionais de Interesse social, com valores utiitârios lirnl­
tadà.s ·ao máximo de 300 UPC e execução das obras de lnfrac 
estrutura urbana nece.Sârias,.' obedecidas as condições admitidas 
pelo Ba,neo Central do Brasil, no respectivo processo. 

2. O projeto em pauta estâ relacionado. com a construção 
de 100 unidades habitacionais de Interesse social, com valo\'es uni­
târios limitados ao máximo de 3® UiP':C e exec11ção das obras ® 
infra-.estrutura urbana necessárias. 

· 3. iúlforma o Departamento de operações 'com Títulos e Vac · 
!ores Mobiliàrios, que ·a assunção dos compromissos decorrentes 
dw; operaçõe~ sob exame não deverâ acarretar à Prefeitura maio­
res pressões na execução orçamentária dos próximos exercícios, 
tendo em vist"r que a receita prevista para o presente exercício 
bem oomo a sua. margem de PDUl'anÇa real, são superiores ao maior 
dispêndio anual com a amortização de toda a divida Interna. 

. 4. A proposição mereceu da Comissão de Constitnição e Jus­
tlça o encaminhamento favorável, no que diz respeito aos aspectos 
de constitucionalidade, juridlcidade e técnica legislativa. 

3. Ante o ex.posto, opinamos no sentido da aprovação do 
presente projeto de resolução. · 

Sala das Comissões, 22 de outubro de 1981. - Lomanto Júnior, 
Presidente - Arno Damlanl, Relator - Valdon Varjão - Moacyr 
Da!Ja. - Almi! Pinto - Amaral Peixoto - Alberto Silva - José 
Caixeta - Raimundo Pa.rente - Agenor Maria. · 

PARECERES N•s !.031, !.032 E !.033, llE 1981 

PARECER No !.031, DE 1981 

Da Comissão de Ecônomla. Sobre a. Mensagem n.o 59, 
de 1981 (n.0 104/81 - na origem), do Senhor Presidente 
da RepúbliCa·, propondo ao Senado Federal, seja autoriza'da a P-refei­
tura Municipal de Itanhomi, Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 
23.224.600,00 (vinte c três milhões, duzentos e vinte e quatro mil e 
seiscentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna". 

Relator: Senador Benedito- Canelas 

O Senhor Presidente _da República encaminha ao exame do 
Sen~do Federal (ar.t. 42, Item .VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de rtanhomi Estado 
de ~nas qerais, autorizada a elevar em Cr$ 26,li24.600,ÓO (vinte 
e tres milhoes, duze'l!-os e 'Vinte e quatro mil e seiscentos cruzeiros) 
o montante de s,ua_ d1v1da consolidada interna, a fim de que possa 
contratar emprest1mo junto à Caixa Econômica do Estado de 
Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nac!o':'a} da Hal;>i·~a~ão._, 

2~ Características das o~raç.ões: 
"OPERA.Ç,'í.~ I 

A- Valor: Cr$ 19,906,8UII,UO (CO·rrespondentes a 
30.000 UPC de Cr$ 663;56, em outubro/80); 

B- Prazos: 
1 - de carência: até 36 meses, contados a partir da 

última liberação dos recursos; 
2 - de amortização: até 360 meses; 
C...,..... Encargos: 
1 - juros; 1% até 1,6% a.a.; 

2 - correção monetária: trimestral, conforme varia­
ções da UPC; 

S. - seguros: previstos pelo &FH; 

D - Garantias: primeira e especial hipoteca dos lotes 
de terreno e das habitações a serem edificadas, bem como 
caução das quotas do WM; 

E -Destinação dos recursos: construção de 100 uni­
dades ha:bitacionais de interesse social, com valores uni­
tários limitados ao máximo de 300 UIPC, destinadas a __ tra­
ba.lhadores com renda familiar de até 3 salários mínimos, 
aos quais o financiamento será transferido após a comer­
cialização dos !móveis. 
OPER.AÇAO II 

A- Valor: Cr$ -3.317,800,00 (correspondentes a 5,0CO 
UPO de Cr$ 663,56, em outubro/80) ; 

B- Pr=os: 

I - de carência: até 18· meses1 contados a partir da 
última liberação dos recursos; 

2 - de amortização: 216 meses; 
C - Enca.rgos: 

1 - juros: 5% a,a. 14% + 1% pelo repasse); 
2 - correção monetária: trimestral, conforme v.arta-

ções da UPG; · · 

3 - seguros: previstos pelo SFH; 

D - Gara.ntia: vinculação das quotas do Imposto so­
bre a Circulação de Mercadorias (ICM) ; 

. E - Destinação dos recursos: eXiecução de· obras de 
inf.ra-estrutura urbana necessái'ias à construção das 100 
unidades habitacionais, objeto da operação I." 

3. Do estudo de viabilidade apresentado pelo Banco Central 
do Brasil, destacamos os seguintes itens para a análise da capa­
cl.dade de pagamento da entidade: 

3.1 - Dados relativos ao 'balanço de .1979: 

Dl- Tótal 
D2 - Operações de crédito 
IY.l - Líquida '(iD1 - IY.l) 

Valor: Cr$ mll 
11.03.1,4 

11.03.1,4 
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D4 - índice de correção 
D5 ...:_ Receita liquida corrig1da (03 X D4) 

1,3318 
14.691,6 

3.2 -Limites OperaciOJiais (ar.t. 2.o da Res. n.O 62/75): 

El - Montante global (70% do 03) Item I) 
Valor: Cr$ mil 

10.284,1 
2.938,9 E2 - crescimento real anual (20% do D3) (Item IIl 

E3 - Dispêndio anual máximo (15% do D5) (Item 
2.203,7 ill) 

E4 -Responsabilidade por títulos (35% do 1)5) 
(Item IV) 

Posição ·da Dívida Consolidada Interna: 
Em 31-8-80 
A - Intrallmlte 
B - Extrallmite 
C - Operações sob exame 
D -- Total geral 

Valor: Or$ mil 
= 534,7 
= ---
= 23.224,6 
- 23.7-59,3 

4. Em vista da orientação desta Comissão para verificação da 
capacidade de pagamento do postulante, foi levado em conta a 
soma do endividamento intra + extrailmite, Assim, ter!amos a se­
guinte situação: 

Or$ mil 

Situação Limites do 
Item Limites Dívida intra Operaçlo PGsterior à. artigo .2.o da 

e extralimtte so-b Exame contratação. Resoluçlo 
62/75 

r Montante 
global 534,7 

I! - Crescimento 
23 .• 224,6 23 .. 759;3 10.234,1 

real anual - 7!59,5 
II! - D!.spêndia 

2.322,5 2.0'12,0 2.938,3 

anual 
máximo .... 1.115,8 1.1lõ,8 2.203,7 

5. Considerado ,todo o endividamento da referida entidade 
<lntra + extralimite + operaçãe> sob exame) seria ultrapassado o 
~~~-que lhe foi fixado pelo item I do art. :i.o da Res. n.o &2, de 

6. Como se sabe, é competência do Senado Federal autorizar 
operaçõe; de crédito a sérem contratadas pelos Estados e Munlci­
pios com r-ecursos provenientes do FDU, FAS e do BNH.- (pará­
g~afo único do art. 2.o da Res. n.o 93, de 1976). Para esse-s casos 
nao se aplicam os limites fixados no art. 2.0 da Res. n.o 62, de 1976. 

7. Entretanto, ,em face de declaão desta Camissão à divida 
intrallmite da entidade passou-se a adicionar a parcela' da divida 
extrallmite, para uma análise global. Assim, os parãmetros fixados 
pelo art. 2.0 da Res. n.O &2, de 1975, do Senado Federal, passaram 
a oor Influenciados em todos os seus aspetcos (montante global; 
c~escimento real anual; disp~ndio anual e responsabilidade por 
ütulos) pelas parcelas da divida ,extrallmite. 

8. Assim eril entendimento màntido ce>m o Banco Central do 
Brasil, p~ra análise .de operações ~da espécie, o Departamento da 
Divida Pública passou a considerar nos pleitos das entidades muni­
cipa!s, estaduais e autárquicas, a .dívida como uin todo~ ou seja, 
adiCionando a parcela da divida extrolimit<> com a divida 'intra­
limite. 

9. No caso presente, a operaçã:o 1rá pró-Võcar grande.s pre.s.: 
sões na <>xecução orçamentária futura, pois a Prefeitura Munici­
pal de Itanhomi (MG) não disporá de recuroos suilcientes para 
saldar os seus compromissos, p<>is a poupança. real apresenta-se 
negativa <- Cr$ 273,a mil). Além d!.sso, o dispêndio anual que a 
entidade terá de dispor para amortização da divida existente já é 
superior à sua capacidade de poupança real. 

10. Entretanto, como ressaltamos, é competência do Senado 
Federal autorizar as operações dt>'-:rédito cont"atadas pelos Els­
tados e Municípios com recursos provenientes do FNDU, FAS .e do 
BNH - (parágrafo único do art. 2.o da Resolução n.o 93, de 1976). 

11. Para esses casos, não se aplicam os limites fixados no 
art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 1975. 

12 Oom base nessa competência, foram aprovados, por esta 
Casa, centenas de propostas - Municípios e Estados independeu­
mente de qualquer análise ecnômico-financeira de pagamento, pór 
tratar-se de decisão exclusiva do senado, quando o empréstimo, nã 
sua totalidade, for aplicado em atividades de prioridade social (sa­
neamento público, habitação, deserivo!vlmento urbano), todas de 
natureza imprescindível ao bem estar sociaL 

13. Cabe ressaltar que, por tratar de decisão do Senado e 
face aos beneficios sociais a serem ger.ados, !ft?rna-se dispensável o 
estudo da viabilidade econômico-financeira (ar~.::xo) pela rigidez 
dos parâmetros adotados na análise. 

14. Deve-se considerar ainda que: 
a) novas receitas indiretas poderão ser geradas em decorrên­

cia das obras a serem implantadas; 
b) a geração de receita poderá se dar a taxas bem mais ele­

vadas do que aquelas oon.sider,adas na análise; 
c) deve-se considerar, ainda, que o período de ear&ncia é bas­

tante 'e:ástico ·para acomodação financeira d{)S tomadores. 

15. Com base no exposto opino favoravelmente ao projeto em 
exame tendo em vista o caráter de prioridade social de que se re­
veste ~ empréstimo, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 168,. DE 1981 
Autoriza a Prefeitura ,Munici,pal ·~e Itanh<>mi (I\1Gl a 

elevar em Cr$ 23.224.608,00 (vinte e três :milhões, dnz<m­
tos e 'vinte e ~uatro lDil e seiscentos cruzeiros) o :montante 
de rsua dívida consolidada interna. 

O Senado Fed.e.ral resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitur"- Municipal de Intanhoml, Estado de 

Minas Gera!.s nos termos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 11 
de outubro de 1976 do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 23 .. 224.600,00 <:vinte e três milhões, duzentoo. e. vinte e qua;i;ro 
rilii e seisc~nto.s cruzeiros) o mont.ante de sua d;a.Vlda consolidada 
interna a fim de que possa contratar operações de crédito no. va­
lol"" global acima, junto à Caixa Econômica do Estado de .Minas: 
Gera!.s esta na qualidade de agente tlnanceiro do Banco Nacional 
da Habitação, destinadas à eonstrução de 100 (cem) unidades ha­
bltaciona!.s d<> interesse social e execução de obras de Infra-estru­
tura necessárias, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 · Esta Resolução entra em vigor na data de sua Pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 30 d<> setembro de 1981. - José Ri<>ha, 
Presidente - Benedito Canelas, Relator - .J<>sé Lins - Roberto 
satomin<> - Gabrial Hermes -' .JOSié Fragel!i - .AJrn<> Damiani 
Bernardino Viana. 

PARECERES N.o, 1.032, E 1.033, DE 1981 
Sobre o Projeto de Resoluçã<> n. 0 168, de 1981, da. Co­

missão de I.Eoonomia. que "autoriza. 13- Prefeitura. !Municipal 
de Itanhomi (I\1G) a elevar em Cr$ 23.224.600,00 ,(vinte e 
três milhões, duzentos ,e vinte e quatro nlll e seiscentos 
cruzeiros) o montante de sua. dívida consolidada. interna.". 

PARECER N.0 1.032, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

R<i!ator: Senador Tancredo Neves 

Apresentado pela oomLssão de Economia, o projeto de resolu­
ção em exame "autori!1:a a Prefeitura Municipal de Itanhomi, Es­
tado de Minas Gerais, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em Cr$ 23.224.600,00 (vinte e três m!f!lões, duzentos e vinte e 
quatro mil e seiscentos cru~iros) o montante de sua dívida con­
solidada interna, a fim de qUe possa con~ratar operações de cré­
dito no valor global acima, junto à Caixa Econômica do Estado de 
Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação, âestlnada à construçãO de 100 (cem) uni­
dades ha·bltacionais 'de Interesse social e execução de obras de 
infra-estrutura necessárias? obedecidas as condições admtidas pelo 
Banco central do Brasil, no re~ctivo processo'~. 

2. Enqua:dra-se a operação ao disposto no art. 2.o da Reso­
lução n.0 93, de 1~76 - alterou ·a Resolução n.o 62, de 1975 - pois 
os recursos ·serão provenientes do Banco Nacional da Habitação, e, 
dessa forma, considerada extralimite. 

3. Anexo ao proeessado, enCQntram-se: 
a) Lei Municipal n.o 703, de 3 de outubro de 1980, aut<>rizadora 

da operação; 

b) Exposição de Motivos do Senhor Mln!.stro de Estado da Fa­
zenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente da República, 
favorável; 

c) Parecer do COnselho Monetário Nacional, favorável; 
d) Parecer da Diretoria do Banco Central do Brasil pelo en­

caminhamento ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, 
à Presidência da Repúbllca e ao Senado Federal. 

4. Há a ressaltar que o projete> obedeceu o d!.spo:,to no art. 42, 
Item VI, da Constituição; atendeu as normas legals (Resoluções 
n.os 62, de 1975 e 93, de 1976), e, ainda, 'o estabelecido no Regimen­
to Interno (art. 100, !tem II). 
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5. Ante o exposto, opinamos no .sentido __ da normal tramita~ 
ç.ão do projeto, wna vez que constituci-onal e jurídico. 

Sala das COmissões, 14 de outubro de 1981. -- Aloysio Chaves, 
Presidente- Tancredo Neves,·Relator- Lázaro Barb-oza- Hum­
berto Lucena - Raimundo Parente - Amaral Furlan - Murilo 
Badaró- José Fragelli -Leite Chaves- Nelson Carneiro - João 
Calmon - Benedito Canelas - Almir Pinto - Hugo Ramos, ven­
cido. 

PARECER N.0 1.033, DE 1981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Amo Damiani 
Vem ao exame desta Com!.ssão, o projeto de Resolução da Co­

missão de- Economia do Senado Feder.al, como cop.clusão de seu pa­
recer subre a Mensagem n.O 59 de· -1981, do Senhor Presidente da 
República, que, na forma do art~ 1.0, autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Itanhomi, Estado de :Mina.s Gerais, a elevar em· ..... ·-··i 
Or$ 23.224.600,00 (vinte e !!rês milhões, duzentos e vinte e· quatro 
mil e seiscentos cruzeiros) o m-an_t.ante de sua divida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar operações de crédito no va­
lor global acf.ma, junto à Caixa Econômica do Estado de :Minas 
Gerais, esta na qualidade de agente .financeiro do Banco Nacional 
da Habitação, destinadas à construção de 100 (cem) unidades ha­
bitacionais de interesse social e execução de Obras d-e infra-estru­
tura necessárias, obedecidas as condições admitidas Pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

2. A proposição mereceu da Comissão de constituição e Jus­
tiça o encaminhamento favorável, no qu-e diz respeito aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

3. A matéria veio ao ex.ame desta Comissão, tendo em vista 
a Resolução n.0 132, d.e 1979, qúe criou a Do-missão de Municípios, 
cabendo opinar sobre proposições pertin-entes, entre outras, de 
"operações de crédito, internas e externa.!:!, de qualquer .natureza, 
em que um ou maLs Municípios sejam parte interessada" (art. 2.0 

item !V). 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente Pro-
jeto de Resolução. . 

Saia das Comissões, 22 de outubro de 198l.=.Lmwmto Júnior, 
Presidente- Amo Damiani, Relator- Valdon Va.rjã.o - Moacyr 
Dalla - <Almir Pinto - Amaral Peix<>to - Al!Jerto Silva l- José 
Caixeta - Raimundo- Parente - Agenor Maria· 

PARECERES Nos !.034, 1.035 E 1.036, DE 1981 

PARECER No 1.034, DE 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a. Mensagem n. 0 204~ 
de 1981 (n.• 349/81- na origem), dA> Senhor Presidente da 
.República, submetendo ao exame .do Senado Federal, pro­
posta para que seja. autorizada a Prefeitura Municipal de 
Mogi das Cruzes (,SP) a. elevar em Cr$ 74.306.000,00 (se­
tenta e quatro ~Ihões,. trezentos e seis mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 

Na form-a. do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Pre­
sidente da República encaminha ao exame do senado Federal a 
Exposição de Motivos n.• 213, de 1981, do Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda, relacionada com o _pleito da prefeitura Munici­
pal de Mog! das Cruzes, Estado de Sao Paulo, no sentido de obter 
a necessária autorização para que possa elevar em Cr$ ......•• 

. 74.306.000,00 (setenta e quatro milhões, trezentos e seis mil cru­
zeiros) 0 montante de sua divida cónsolidada Interna, a fim de que 
possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica Federal, me­
diante a utilização de recursos do Fundo de Apolo ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, diestinaJda à conclusão do Centro Municipal 
de Assistência Social, naquele Município. 

2. As condições básicas da operação são as seguintes: 

caracteristlcas da operação: 

"A- Valor: Cr$ 74.306.000,00; 

B- il'razos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 96 meses; 

C~ Encargos: 
1 - juros de 6% a.a.; 
2 - correção monetária: correspondente a 60% do ín­

dice de variação das, ORTN, calculada no último dia de 
cad-a. trimestre civil; · 

D - Garantia: ,"lllculação de cotas-partes de Imposto 
, sobre a Circulação de Mercadorias (IOM) ; 

E- Destinação dos recursoo: conclusão do Centro MU­
nicipal de Assistência SOcial, naquela. cidade." 

3. No pr<>cesso encontram-se Oll seguintes documentos e re­
ferências principais: 

a) Lei Municipal n.0 2. 532, de 23 de junho de 1980, autoriza­
dora da aplicação; 

b) Expos:!ção de Motivos (EM n.O 213/81 do Senhor Mlnistro 
de Estado da Fazenda ao Exm.O Senhor Presidente da República, 
comunicando que o Conselho Monetário Nacional ao apreciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado con­
forme o art. 2.0 da Res()lução .n.0 93, de 1976, do Benado Federal; e 

• c) parecer do Banco Central do Brasil - Departamento de 
Operações com Títulos e Valores que concluiu pelo deferimento do 
pedido. 

4. É a seguinte -a. posição da divida c<insolidada Interna da 
entidade em 30-4-81: 

A - Intrallm!te 
Valor Cr$ 1,0 mil 

= 122 .512,() mil 
= &52.395,0 mil B - Extralimite autorizada. 

·o - Operação sob exame = 714.306,0 mil (e::<l!ral!m1te) 

D- Total geral (A+B+C) = &55.213,0 mil 

·5 ~ Face as disposições contidas no art 2. o da Resolução n.O 
62, de 1975, com as alterações introduzidas pela Resolução n.0 93, 
de 1976 e tendo em vista determinação desta Comissão para ve­
rificação da capacidade de pagamento da- entidade, foi adiciona­
do à dívida intralimite, a parcela. da divida extra.J.lmi.te. 

6. De acordo com o .orçamento de 1980, descontadas as opera­
ções de crédito realizadas, teriamos uma receita Uqnida de Cr$ 
1. 055.712,0 mil, que devidamente corrigida até a época da análise 
pelo Banco Central do Brasil (indlce de 1,24422) elevaria o valor 
da receita para Cr$ 1.311.405,7 mil. 

. 7. Em função da receita liquida corrigida, os limites fixados 
pelo art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 1975, seriltm: 

I - MOntante Global = 917.984,0 mil 
n - Crescimento real anual 

m - Dispêndio anual máximo 
= 
= 

U2.281,1 mil 

196 .. 710,9 mil 

8. Entretanto, face a soma da Divida Intra + Extralimite, 
esses mesmos itens atingem os seguintes valores: 

I = 122.512,0 mil; 

n = 251(i,7 mil; 
In = 19. 7~3,3 mil; 

9. Adicionada a operaçã4J sob exame, situ-a.ção posterior à 
contratação, esses Itens at!n,giriam o.s valores: 

D montante global = 855.213,0 mil 

TI) crescimento real anual = 699.0119,7 mil 
ill) dlspênclio anual máximo = 123.111,6 mil 

10. OOmo se vê, considerado todo o endividamento da refe-
rida entidade, seria ultrapassado o teto que lhe foi fixado pelo 
Item n, do art. 2.0 da Resolução n• 62, de 19% . 

11. Tendo em vista o orça,mento da pleiteante para o corrente 
ano, com uma receita líquida de Cr$ 2.100.000,00 mil (deduzidas 
as operà.ções· de crédito) e que sua margem de poupança se mostra 
bastante superior ao maior dispêndio que suá dívida consoJ..!dada 
interna apresentará após a realização da operação autorizada e 
da operação pretendida, vemos que a assunção do novo compro­
misso não deve-rá acarretar maiores pressões na execução do or-
çamento dos próximos exercícios. · 

12. Atendidas as exigências constantes no Regimento Inter­
no e na legislação especifica, opinamos pelo acolhlmento da pre­
sente mensagem, na forma do seguinte 

<PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 169, DE 1981 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes 

(SP) a. elevar em Cr$ 74.306.000,00 (setenta e quatro mi­
lhões, trezentos e seis rmu cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada interna. 

O Senado Federal, resolve: 

Art. 1.0 li: a Prefeitura Municipal de Mog! das Cruzes Estado 
de São Paulo~ nos termos do art. 2.o da Resolução n.o 93, de- 11 
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de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 74.306.000,00 (setenta e quatro milhões, trezentos e seis mil 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada lntern,., a fim de 
que possa oontra.t.ar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa 
Econômica Federal, mediante utilização de recursos do Fundo de 
Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado à conclusão do 
Centro Municipal de Assistência Soei,.!, naquele Município, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco do Brasil, no respectivo 
processo, 
. >Ao."t. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Sala das Comissões, 30 de setembro de 1981. - Josê Richa, 
Presidente - Bernardino Viana, Relator - Am~ Damiani - José 
Fragelli - Gabriel Hermes - Roberto Saturnlno - José Lins, 

PARECERES N.o• 1.035 E l.036, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 169, de 1981, da Co­
missão de IE"Conomia que "autoriza. a prefeitura Municipal 
de .Mogi das Cruzes (SP) a elevar em Cr$ '74.306.000,00 ("'­
tenta. e quatro milhões e trezentos e seis mil cruzeiros) o: 
montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N.0 1.035, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Amaral Furlan 

O Senhor Presidente da República, na forma do disposto no 
art. 42, Item VI, da Constituição, submeteu ao eJCame do senado 
Federal, proposta no senlddo de autorizar a Prefeitura Municipal 
de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo a elevar em Cr$ ....... . 
74.306.000,00 (setenta e quatro milhões e trezentos e seis mil cru­
zeiros) o montante de sua divida consolidada interna com o fim 
que especifica. 

2. tA Comissão de Economia, na forma regimental1 apresen­
tou o competente projeto de resolução, ora sob nosso exame. 

3. Tendo em vista as dlsp<Js!ções contidas no art. 2.0 da Re­
solução n.O 93, de 1976, do senado Federal, à operação em pauta 
não se aplicam os limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.O 62, 
de 1975, desta casa, haja vista que os recursos a :serem repassados 
provêm do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS. 

4. O processo é acompanh,.do dos seguintes elementos pr!n­
c!pals: 

, a) Lei Municipal n.o 2.-532, de 23 de junho de 1980, autoriza-
qora da operação; · 

b) Exposição de Motivos (EM n° 213/31) do Senhor Presidente 
da República, -eomunicap.do que o conselho Monetário Naclonar ao 
apreciar a proposta, manifestou-se f"voraveimente ao pleito for­
mulado conforme o art. 2.0 da Resolução .n.o 93, de 1976, do senado 
Federal; e 

c) parecer do Banco Central do Brasil - Departamento de 
.operações com Titulas e Valores Mobiliários, favorável ao pedido. 

5. A matérià obedeceu o disposto no ar.t. 42, !tem W, da 
COnstituição; atendeu as normas vigentes que regulam pleitos da 
espécie (Resolução n.O 62, de 197•5 e Resolução n.O 93, de 1976), e, 
a:Uda, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, !tem I!). 

6. Face o exposto, opinamos no sentido de normal tramitação 
da matéria, um" vez que constitucional e jurldica. 

. Sala das COmissões, 14 de.outubro de 1981. - Al<>ysio Chaves, 
Presidente -Amaral Furlan, Relator- Benedito Canelas- Almir 
Pinto - Humbert<> Lucena - Lázaro Barb<>za - Leite Chaves -
Nelson Carneir<> - Moril<> Badaró - Raimundo Parenile - Mar­
tins Filho - José Fragelli - Hugo Ramos, vencido. 

PARECER N.O 1.036, DE 1981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Amaral Peixoto 
A comissão de Economia, ~mo conclUsãO--de seU parecer sobre 

a Mensagem n.0 204, de 198!, do Senhor Presidente da República, 
apresentou projeto de resolução que autoriza a· Prefeitura Muni­
cipal de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, nos termos do art. 
2.0 d" Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, a elevar em Cr$ 74.306.000,00 (setenta e quatro milhões e 
trezentos e seis mil cruzeiros) o montante de sua divida consolida­
da interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual 
valor, junto à Caixa Econômica Federal, medl,.nte utilização de 
recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à conclusão do centro Municipal de A&<>!stêncla Social, 
naquele Município, qbedecldas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Na form" do art. 2.0 , item IV, da Resolução n.O 132, de 1979, 
dv Senado Federal, as proposições que envolvam operações de cré~ 
dito internas e externas de qualquer natureza/ em que um ou maiS 
municípios sejam parte Interessada, deverão merecer estudo e 
parecer diesta Comissão. 

3. Informa o Departamento de Operações com Títulos e Va­
lores :Mobiliários que a assunção dos compromissos decorrentes das 
operacões sob exame não deve rã acarretar à Prefeitura· maiores 
pressões na execução orçamentária dos próximos exercícios, tendo 
em vista o orçamento da pleiteante para o corrente ano, com uma 
receita líquida de Cr$ 2.100.000,00 (deduzidas as operações de cré­
dito) e que sua margem de poupança se mostra bastante superior 
ao maior dispêndio que sua divida eonsolld,.da Interna apresenta­
rá após a realização da operação autorizada e da operação preten­
dida. 

4. Pelas razões expostas, somos pela aprovação do Projeto de 
Resolução de autoria da COmissão de Economia, ora sob nosso 
exame. 

Sala das Comissões, 22 de outubro de 1981. - ;LoJWlnto Jtínior, 
Presidente - Amaral Pei:!roto, Relator - Valdon Varjão - Moaeyr 
Dalla - Almir Pinto - Alberto ~ilva - Josê Caixeta - Raimundo 
Parente - Agenor Maria - Amo Damiani. 

PARECERES Nos 1.037, 1.038 E 1.039, DE 1981 

PARECER No 1.037, DE 1981 

Da Comi&São de Economia. Sobre a Mensagem n.o 221, 
de 1~8~ (n. 0 368/81, na origem), do Senhor Presidente da 
Republica, propondo ao Senado Federal seja. autorizada a 
Prefeitura Municipal ife Nova Russas (CE) a contratar 
op~raç~o t!e crédito no valor de Cr$ 22.218.000,00 (vinte e 
dOis nulhoes, duzentos e dezoito mil cruzeiros). 

Relator: Senador José Li.D:s 

O se'nhor Presidente da Re~ública encaminha ao exame do 
Sen~do Federal (art. 42, item VI, da constituição), proposta no 
sent1do de que SeJa a Prefeitura Municipal de Nova Russas (CE) 
autonzada a co~tratar operação de crédito no valor de Cr$ ..... : 
22.218.000.00 (vmte e dois mllhões, duzentos e dezoito mll cru­
zeiros) jWlto à Caixa Econômica F~deral, esta na qualidade de 
agente filJ.anceiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-FA8. 

2. C:?.racteristicas da, operação; 

"A - Valor: 22.218.000,00; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização; 96 ~ese.s; 

C - Encargos: 
1 -juros de 6% a.a; 
2 - correção monetária correspondente a 20% 

dice de variação das ORTN; 
do in-

D - Garantia: vinculação de quotas do Imposto so­
-bre a Circulação de Mercadorias (!CM); 

E - DestinaçãO dos recursos: con.strução de unida­
des escolares de 1.o grau no Município." 

_Segundo 9 parecer apresentado pelo órgão financiador, a ope­
raçao de crédito sob exame é viável econômica e financeiramente . 

4. O processo é ~mpanhado dos seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei n.o 62, de 19-11-80, autorlzadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n.o 216/81) do Senhor Ministro 

de Estado da Fazenda ao Exm.0 Senhor Presidente da República. 
comunicando que o Conselho Monetário Nacional, ao aprecia,r a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito, fonnulado con­
fonne o art. 2.o da Res. n.O 93, de 1973, do Senado Federal; e 

e) parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da 
Dívida Pública, favorável ao pleito. 

5. Do estudo de viabilidade apresentado pelo Banco central 
do Brasil, destacamos os seguintes itens para a análise da capa­
cidade de pagamento da entidade: 

5.1- Dados relativos ao balanço de 1980: 

Dl-Total 
D2 - Operações de Crédito 
D3 - Líquida (Dl - D2) 
D4 - índice de Correção 

Valor Cr$ 1.000 
29.172.2 

29.172,2 
1,3167 
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D5 - Receita Líquida Corrigida fDS x D4) 38.411,0 
5.2 - Limite Operacionais {art. 2.0 da Res. n.o 62/75): 

E1 - Montante Global 170% do D3l (item Il 
E2 - Crescimento Real Anual 120% do D3) 

lltem li) 
E3 - Dispêndio Anual Máximo as% de D5) 

!Item illl 
E4 - !Responsabilidade por Títulos (35% de 

D5) (Item IV) 

Val<>t Cr$ l.OCO 
26.887,7 

7.682,2 

5. 761,7 

6. Tendo em vista a orientação· desta Comissão para veri­
ficação da capacidade de pagamento do postulante, foi levado em 
conta a soma do endividamento intra e extralimite, determinando 
a seguinte situação: 

Situação Limites do 
Item Limites Divida intl'a Operação artigo 2. o da 

e extralimite sob Exame posterior à 
Resolução contratação. 

6.21'15 
I Montante 

global ...... 22.218,0 22.218,0 26.887,7 
II- Crescimento 

real anual 53,7 22.218,0 22.164,3 
III - Dispêndio 

7.682,2 

anual 
mãxlmo .... 3.379,5 3.979,5 1,5. 761,7 

7. COnsiderado todo o. endividam,ento da referida entidade 
verifica-s~ que ser:iam ultrapassados os tetos que lhe foram fixa~ 
dos pelo Item !I do art. 2.o da Res. n.o 62, de 1975. 

8. Ti."ata-se, entretanto, de uma operação extralimite que 
po~ força das disposições contidas no art. 2.0 da Resolução n.o 93; 
de 1976, não se aplicam os citados limites (itens I, II e IIIl fixa­
dos no art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, ambas do senado 
Federal, haja vista que os recursos a .serem repass-ados provêm do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

9. Além. d~ característica da operação - extraÜmite - e 
segundo conclusao do Departan;ento da Dívida Pública, a assunção 
dp com_P_~o-~s-:o. sob exame ~ao deverá acarretar maiores pres­
soes orç~mentanas nos próxnnos exercícios, tendo em vista q_ue 
o Munic1pio não tem dívida interna e a margem da poupança é 
bastante superior ao maior dispêndio atinente à oneracão sob 
exame. - l:' -

19. P •. _tendi~as as exigências das normas vigentes e as dis­
posiçoes do Reg1mento Interno, concluímos pelo acolhimento da 
presente mensagem, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 170, DE 1981 

Autoriza a Pre:fleitura Municipal de Nova Russas (CE) 
a contratar empréstiltlo no valor de Cr$ 22.218.000,00 
(vinte e dois milhões, duzentos e dezoito mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Nova Russas Estado 
do Ceará, r..cs termos do art. 2.0 da Resolução n.0 • 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorize,da a contratar em­
préstimo no valor de Cr$ 22.218.000,00 (vinte e dois milhões, du­
zentos e dezoito mil cruzeiros) junto à Caixa Econômica Federal 
esta na qualid;:tde de agente financeiro do Fundo de_ Apoio a~ 
Desenvolvimento SOcial - FAS, destinado à construção de uni­
dades escolares de 1.0 grau naquele Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
c.es.so. 

Art. 2.0 Esta Resolução e~tra em vigor ~a data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões. 23 de setembro de 1981. - José Richa, 
Presidente - José Lins, Relator -·Alberto Silva - José Caixeta -
Amo Damiani - Luiz Cavalcante - Bernardino Viana. 

PARECERES N.0
• 1.038 e 1.039, de 1981 

S<>bre <> Projeto de Resolução n.O 170, de 1981, da Co­
missão d'e .Economia que "autotiza a Prefeitura. Municipal 
de Nova Rur~sa.s (CE) a elevar em Cr$ 22.218.000,00 (vinte 
e dois milhões, duzentos e dezoito mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N.0 1.038, DE 1981 
Da Comissã.o de Constituição e .Justiça 

Relator: Senador Almir Pinto 

Projeto sob exame, de autoria da comissão de Economia do 
Senado Federal1 como conclusão de seu parecer sobre a Men-

sagem n.O- 2.21, do Senhor Presid~nte da RepúbEca, antoi-iza a 
Prefeitura ~·.'Iunlcipal de Nova Russas CCE) a contratar operação 
de crédito no v<J.lor de Cr$ 22.218'.000,00 tvinte e dois milhões, 
duzent-c.s e cteliolto mil cruzeiros) de.st.inada a fin::mci~.r a cons­
trução -de unidades escolares de 1.0 grau no Município. 

O pedido .de autorização foi formulado nos termos do pre­
ceituado nc parágrafo único do artigo 2.0 da Resolução n.0 93, 
de 1976', do &.<>nado Fedeial, implicando, por conseguint·e, a não 
observância dos limites fixados pelo artigo 2.0 _da Re::~olução n.0 62, 
de 28-10-75, também da Câmara Alta do COngresso Nacional. 

Do ponto de vista que compete examinar, verifica-se que to­
das forl11&1id'J.des foram atendidas, não havendo nenhum óbice à 
tramitação normal da presente proposição, porquanto é juridica, 
constitucional e de boa técnicá legislativa. · 

Sala ds.s Corul<>.::Ces~ 14 de outubr-o de 1931. - Aloysio Chaves, 
Presidente ---· Almir Pinte, Relator -.-.Benedito Canelas - 1\lurilo 
Badaró - João Calmon - Nelson Carneiro - Lá:r.aro Barboza 
-- Raimrmdo Parent.e -- Bernardino Viana - José Fragdli 
Ilugo Ramos, vencido - Huberto Lucena -.Leite Chaves. 

PARECER N.O l.G~9, DE 1981 
Da Comiss.fi,O de Municípios 

Relator: SenadQr Almir Pinto 

A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente anali.­
sada pela autora do Projeto de Resolução, em tela, objetiva auto­
riz;ar a Prefeitura Municipal de Nova Russas (CE) nos termos do 
que estabelece o art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 1&76, do Senado 
Federal, a contratar operação de crédito no valor d~ Cr$ ...... . 
22.218.000,00 (vinte e dois milhões, duzentos e dezoito rrpl cru­
zeiros) destinada a financia!" a construção de unidades escolares 
de 1.0 grau 11aquele ! ... 1unicípiÔ. 

A proposição mereceu -a acolhida da Comissão de Constituição 
e JUstiça, que entendeu conforme os cânones legais, pertinentes 
ao assunto. 

~Nos aspectos que competem a este órgão Técnico examütar, 
e11tendemo.s que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia da casa, visto que _a ODeração de 
crédito a s~r autorizad~ será de grande impacto sócio-ec·onõmico 
para a Região beneficiada pelo investimento. 

Ante o expo,sto, somos pela ap.rovação do Projet.o. 
Sala da.s Comissóes, 22 de outubro de 1981. - Lomanto Junior, 

Presidente - Abnk Pinto, Relator - Valdon Varjão - Moacyr 
Dalla - Am.aral Peixoto - Alberto Silva - José Caixeta - Rai­
mundo Parente - Agenor Maria - Arno Dalniani. 

I'ARECERES N••s Ul40, 1.1141 E 1.1142, DE !~SI 

l'ARECER N•' 1.040, DE l~SJ 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.0 223, 
de 1981 (n.0 370/81, na origem), do Senhor Presidente da 
_l;t.epública, propondo ao Senado Federal seja autorizada à 
Prefeitura Municipal de Parelhas (RN} a elevar em .... 
Cr$ 13.920.300,00 (treze milhões, novecentos e vinte mil e 
trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Relator: .Senador Benedito Canelas 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
&nado F1ederal (art. 42, item VI, da Constituição) proposta no 

-sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Parelhas (RN) auto­
rizada R elevar em Cr$ 13.920.300,00 1treze milhões, novecentos e 
vinte mil e trezentos cruzeiros) o montante de s:ua divida conso­
_li_9.ada interna, a fim de que possa contratar empréstimo junto a 
Caixa _Econômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro 
do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS. 

Características da operação: 
"A- Valor: Cr$ 13.920.300,00; 
B- Prazos: 

1 - de carência: 12 meses 
2 - de amortW..ção: 96 meses; 
C- Encargos: 
1 - juros de 6% a.a.; 
D - Garantia monetãiia: 20% ao índice de variação 

2 - correção monetária: 20% do indice de variação 
das ORTN; 

D - Garantia: quotas do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM; 
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E - Destinação dos recursos: construção de uma. es­
cola na sede do município." 

Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a ope­
ração de- crédito sob exame é viá:~el econômica e finançelramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos prin­
Cipais: 

a) Lei n.o 624, de 12-1-81, autorizadoxa da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n.0 236/81) do Senhor Mln.lstro 

de Estado da Fazenda ao Exm.o. Senhor Presidente da Repúbl!ca, 
comun1cando que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito, formulado con­
forme. o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da 
Dívida Pública, favorável ao pleito. 

Do estudo de v!abil!dade apresentado pelo Banco Central do 
Brasil, destacamos os seguintes itens para a análise da capacidade 
de pagamento da entidade: 

5.1 Dadas relativos ao balanço de 1980: 

Dl-Total 
D2 - Operações de crédlto 
D3 - Liquida (Dl - D2) 
D4 --índice de correção 
Dõ - Receita Liquida corrigida (Dà x D4) 

Valor: Cr$ Mil 
23.629,9 

800,0 
22.829,9 

1,3167 
30.060,0 

5.2 Limites Operacionais (art. 2.o da Resolução n.0 62/75): 

Valor: Cr$ Mil! 
El - Montante global (70% de '03) (Item I) 

E2 -Crescimento anual (20% de D3) (Item II) 
E3 - Dispêndio anual máximo (15% de D5) (Item 

illl 
E4 - Responsabllidade por titUlas (35% de D5) 

<Item IV) 

5. 3 Posição da Divida Consol!dada. Interna: 
Em 31-5-81. 

21.042,1 
6.()12,0 

4.li09,0 

A - Intralimite 
B- Extralim!te 

Valor: Cr$ Mil 
= 1.963,8 

C - Operação sob exame 
D - Total geral 

= 
- 12.920,3 
= 15.884,1 

6. Tendo em vista a orientação desta Comissão para verifi­
cação da capacidade de pagamento do postUlante, foi lavada em 
conta a soma de endividamento intra e extrallmite. Teriamos a 
seguinte situação: 

Situat;!o Liinltes-do 

Item Limites Dívida intra Operação posterior 1l artigo z.o da 
e extrallmite sob Exanle eontrataçlo. Resoltu;io 

62/75 

I- Montante 
global ...... 1. 963,8 13.920,3 15.884,1 21.042,1 

II - Crescimento 
real anual - 342,8 7.630,4 7.287,6 6. 012,0 

m - Dispênd!a 
anual 
máximo .... 209,0 2.493,3 2.702,3 4.509,0 

7. Consid-erado todo o endividamento da referida entidade 
(intra + extral!mite + operação sob exame), seriam ultrapassa­
dos os tetos que lhe foram fixados pelo item n do art. 2.0 da 
Resolução n.o 62, de 1975. 

8. Tra~-se, e~tretanto, de uma O.Peração exhauunte que, por 
força das d1sposiçoes cont1da.s no art. 2.0 dà Resolução n.o 93 
de 1976, não se apl!cam os citados limites (!tens I, n e m) 
fixados no art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975, ambas do se­
nado Federal, haja vista que <>s recursos , a sere-m repassados 
pr<>vêm do Fundo de Apolo ao DesenvolVimento Social - FAS. 

9. Além da característica da operação ~ extralimlte - e 
s~gundo conclusão do DepartamentO 'da Dívida Pública, a assun­
çao do compromisso sob exame não deverá acanetar niaiores 
pressões na execução orçamentária dos próximos exercicios, ten­
do em vista que a margem de poupança mostra-se bastante 
superior ao maior dispêndio que a divida consol!dada Interna 
apresentará após a contratação da operação ora em exame. 

10. Atendidas as exigências das normas vigentes e as dis­
posições do Regimento Interno, concluímos pelo acolhimento da 
presente :mensagem, na. forma do seguinte 

PROJEI'O D!El Rll!JSOLUÇAO N.O •1111, DE 1981 

Autorllza a Prefeitura Municipal <le Parelhas (RN) a 
elevar em Ctr$ 13.920.300,00 (treze milhões, novecentos e 
vinte mil e trezentos cruzeiros) o ;montante de sua. dívida. 
consolidada interna.. 

O senado Federal resolve: 

Artigo 1.0 É a Prefeitura Municipal de Parelhas, Estado do 
Rio Grande do Norte, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em ·cr$ 13.920.300,00 (treze milhões, novecentos e vinte mil e tre­
zentos cruzeiros) o mo11tante de sua. dlvlda consolidada interna, 
a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualldade de agente finan­
ceiro do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social.- FAS, des­
tinado à construção de uma escola na sade daquele Município, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, 30 Je setembro de 1981. - .José Richa, 
Presidente - Benedito Canelas, Relator - .José Lins - Roberto 
Sa.turnino - .José Fragelli - Arno Damiani _:. Bernardino Viana. 

PARECERES N.Os 1.041 E 1.042, DE 1981 
Sobre o Projeto de Resolução n.0 171, da Comissão de 

Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Pa· 
relhas (RN) a elevar em Cr$ 13.920.300,00 (treze milhões 
novecentos e vinte mil e trezentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada interna"~ 

PARECER N.0 1.041, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e .Justiça. 

Relator: Senador Martins Filho 
O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de l!:conomia do 

Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.0 223/81, do Senhor Presidente da República, autoriza a Prefei­
tura Municipal de Parelhas (RN) a contratar operação de crédlto 
no valor de Cr$ 13.920.300,00 (treze milhões, novecentos e vinte mil 
e trezentos cruzeiros) destinada a financiar a construção de uma 
escola na sede daquele Munlc!plo. 

O pedldo de áutorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do artigo 2.0 da Resolução n.0 93, de 
1976, do Senado Federal, impl!cando, por conseguinte, a não obser­
vância dos limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução 11.0 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbice 
à tramitação normal da presente proposição, porquanto é juridlca, 
constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Martins Filho, Relator - Lázaro Barboza - Leite 
Chaves - Nelson Carneiro - Raimundo Parente - .José Fragelli 
- Mutilo Badaró ·~ Hugo Ram.os, vencido - Berna.rdlno Viana. 

PARECER N.0 1.042, DE 1981 
na. Comissão de Munloiplos 

Relator: Senador Agenor Maria. 
A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente anall­

sada pela autotrla do Projeto de Resolução, em tela, objetiva auto­
rizar a Prefeitura Municipal de Parelhas (RN) nos termos do que 
estabelece o art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, a contratar 'operação de crédito no valor de Cr$ 13.920.300,00 
(treze milhões, novecentos e vinte mil e trezentas cru~lros), des.:. 
tlnada a financiar a construção de uma escola na sede daquele 
Munlciplo. 

A proposição mereceu a aeolh!da da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, que atendeu conforme os cãnones legais, pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendldo nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia da Casa, visto que a operação de cré­
dlto a ser autorizada será de grande impacto sócio-econômico para 
a Região be.neflclada pelo investimento. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 22 de outubro de 1981. - Lomanto .Júnior, 

Presidente - -Agenor Maria, Relator - ·Valdon Varjão - Moacyr 
Dalla. - Almir Pinto - Amaral Peixoto - Alberto SUva. - .José 
Caixeta - Raimundo Parente - Amo DamlanL 
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PARECERES Nos 1.043 E 1.044, UE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara 1n.o 17, de 1981, (n,0 

573-B, de 1979, na :Casa de origem) que "altera ia. !redação 
do artigo 484 da Consolidação das !Leis 'do Trabalho, que 
dispõe sobre .a culpa ll"ecíproca !na rescisão do .q'ontrato de 
trabalho". 

PARECER N.0 1.043, DE 1981 
Da Comissão de ILegisia.ção Social 

Rela.tor: Senador Raünundo Parente 
Originário da Câmara dos Deputados, o presente Projeto tem 

por objetivo incluir no artigo 484 da consolidação das Leis do 
Txrubalho, entre os valores que compõem a indenização do empre­
garlo cujo contrato foi rescindido por "culpa recíproca", o aviso 
pr.évio, as férias proporcionais e a gratificação natalina, pagos 
pela metade. . . 

A forma simplista com que está redigido, atualmente, o men­
cionado artigo, deu mar.gem a algumEtS controvérsias na Justiça 
do Trabalho, pois, ao referir-se, apenas, ã "indenização" a que 
tem direito o empregado, dúv"itias foram suscitadas quanto ao seu 
conceito, isto é

1 
se seria a indenização prevista no artigo 477 (sen­

tido estrito) ou se abrangia todas as verbas pagas, normalmente, 
no recibo de rescisão (aviso prévio, férias, 1s.o salálio etc.). 

A questão foi praticamente pacificada com a Súmula n.0 14 
da: Jurisprudência predominante do Tribunal Superior do Trabalho 
que assim prelec!ona: 

''Reconhecida a culpa recíproca na rescisão do con­
trato de trabalho, o empregado não fará jus ao aviso pré­
vio, às férias proporcionais e à gratificação natalina do 
a::no respectivo." 

A matéria sob exame já foi amplamente discutida nesta Co­
missão, em fins do ano passado, por oca.sião dos estudos sobre o 
Projeto n.0 324, de 1979, de autoria do ilustre Senador Orestes 
Quércia, que dispõe, exatamente, no sentido propOSto pelo pre­
sente. 

Concluiu-se, então, a-colhendo o parecer do eminente Senador 
.Tutaby Magalhães, pela aprovação. daquele projeto, tendo em 
vista que, se nas despedidas rem justa causa o empregado faz 
jus, por inteiro, a todas aquelas parcelas, nas rescisões por culpa 
reciproca, Isto é, em que a sua responsab!l1dade pelo rompimento 
do vinculo contratual é parcial, seria justo pagar-lhe aquelas par­
celas pela. metade. Dentro dessa ordem de Idéias, assim concluiu 
o ilustre Senador: 

'P.areoe-nos, assim, que o pr<X1.1eto- é procedente, a 
despeito da respeitável Súmula n.O 14 do TST. Se o empre 
gtador concorre, por ação ou omissão. para a resciSão, 
justo será que ele pague aqueles "direftos" a que teria o 
empreg10d0; !nocen te. 

Como, por seu turno, o empregado também agiu de 
modo a ensejar a mesma rescisão, temos que o pagamento 
"pela metade", proposto no ·projeto, faz a "Justiça de 
Salomão." 

·Embora, como bem corrigiu o eminente Senador Aloysio Cha­
ves, ao divergir do parecer da Comissão, no •episódio bíblico acima 
reil'erido, a cu!Jpada tenh>t .sido totalmente punida, pois, ''não 
se dividem responsab!l!dades", temos que o projeto é pertinente e 
lógico. Além do mai.s, se esta Oomissão já se pronunciou favora­
velmente a projeto idênt1co, não vemos motivos para alterar esse 
entendimento. · 

Ante essas ra:zões, opinamos pela aprovação do presente Pro­
jeto. 

Sala ,das COmiss5es, 4 de junho de lOOL - Almir Pinto, Pre­
sidente em ~ereicio ....,..- Rabnund.o Parente, Relator - Dejandir 
Dalpa8quale f- Franco il\lontol10 - Lenoir Vargas 

PARECER N.0 1.044, DE 1981 
Da Comissão de Finanças 

ReJa. to r: Senador Gabriel Her.me5 
Na forma regimental, vem a exame da Comissão de Finanças 

o Projeto de Lei da Câmara, de iniciativa do !lustre Deputado 
Júlio Costamilan, que altera a redação do artigo 484 da ConsO­
lidação das Leis do Traba:Jho, que dlsp5e sobre il. culpa reciproca 
na rescisão do contrato de trabalho. 

!Em sua .Tustlftcação, salienta o autor: 
"Visa o presente Projeto estender ao tr"balhador uma 

parcela de direitos, além da: metade da ind,enização, de­
viOO. nos casos em que se caracteriza a culpa reciproca 
na rescisão contratual. Não é a conclusão mais justa 
aquela que retira totalmente o direito do empregl>do re­
ceber aviso prévio, férias proporcionais e gratificação na­
talina do ·ano ·respectivo quando o trtbunal de. trabalho 

decidir pela ocorrência de culpa reciproca na oportrmi­
dade de rescisão do contrato de trabalho. Se cabível o 
pagamento de indenização pela. metade em tais casos, o 
mesmo deve acontecer com os demais itens mencionados, 
eis que devidos por igud em caso de culpl> exclusiva do 
empregador. 

Presentemente o empregado recebe a metade da inde­
nização uma vez comprovada a culpa recíproca como de­
terminante do ato de rescisão vedado o pagam·ento de aviso 
prévio, férias proporciona:is e gratificação natalina mesmo 
pela metade. 11: o entendimento assentado pela jurispru­
dência, do qual discordamos, porque d<esonera o empre­
gador do pagamento, também pela metade, dos itens em 
questão. 

A obrigação cometida ao empregador, no caso de cUlpa: 
reciproca na rescisão contratual, de .só pagar a metade 
do valor Indenizatório, isento das parcelas co.-respondentes 
ao aviso prévio, férias proporclon!>ls e gratificação nata­
Una, não consulta a um critério de justiça, Além do pa­
gamento da indenização por metade deve ser cumulada 
ao empregador a responsabilidade pela satisfação em 
favor do empregado dos demais itens representados pelo 
aviso prévio férias proporcionaãs e gratificação de Natal, 
pela metade de seus valores." 

Na Cámara dos Deputados, a proposição tramitou pelas Co~ 
missões de Constituição e .Tust!ça. de Trabalho e !Legislação SOcial 
e de Finanças, obtendo aproyação do Plenário, em S'essão de 20 de 
m,.,.ço de 1931. 

.Tá no Senado Federal, manifestou-se a Comissão de Legislação 
SOcial pela aprovação do projeto. 

Objetiva a modificação pro:Posta dar tratamento eqüitativo às 
rescisões contratuais entre patrões e empregados, para os quais 
amba.s as partes hajam concorrido com, cuJpa recíproca. 

l!fmédlda de Inteira justiça, que leva ao texto da Consolidação 
das Leis do Trabalho ,. solução para os casos de rescisão do pacto 
laboral por culpa reciproca, devendo o Trib1mal reduzir pela me­
tade a indenização, o aviso prévio, as férias proporcionais e a 
gratificação natalina: . 

Sob o aspecto financeiro, nada vemos que se possa opor ao 
projeto, por constituir-se em oportuno aperfeiçoamento do pre­
ceito da CLT, contido em seu art. 484. 

Ante as razões apresentadas, opinamos pela 9;jlrovação do 
Projeto de !Lei da Câmara n.O 17, de 1981. 

Sala das COmissões, 22 de outubro de 1981. - Amaral Peixoto, 
Presidente eventual - Gabriel Hermes, Relator - Lourival Bap­
tista - Martins Filho - ;Bernardino ,Viana L- .José Fragelli -
Almir Pinto - .José !Lins >- Ralm1Illdo /Parente. 

PARECERES Nos 1.045 E 1.046, DE 1981 

Sobre o !Projeto ;d<.' !Lei da Câmara n.O 40, de 1977 (n.0 

2~1~5-B, de 197?1 ~na. casa de origem), que "dispÕe SObre o 
regiStro )de l"";tl<lades llll' Conselho Nacional de Serviço 
IS!!cial, concessao, pagamento e tprestação ,de contas de sub­
venções sociais e }dá outras providências". 

PARECER N.0 1.045, DE 1981 
Da. Comissão de Educação e Cultura 

Rela11or: Senador Evelási9 Vieira 
O Projeto de Lei, ora em estudo, visa à regularizar o registro 

a forma de pagamento e a redistribuição de subvenções sociais àS 
entidades que prestam assistência social educacional e médlco­
hosplta:lar contempladas no Orçamento Geral da União. 

Em sua J9stificação éliz o autor do Projeto: 

·"A. proposição em apreça visa, dentro da nova slste­
má tlca adotada pelo COnselho Nacional de ServiçO SOcial 
à. regularizar o r.egistro, a _forma de pagamento e a: re~ 
dis~rtbu!ção de subvenções sociais às. en tldades que prestam 
&sslStência social, educacional e médico-hospita.I.ar contem­
pladas no Orçamento Geral d10 União. 

Qu"nto a. redistribuição das subvenç5es sociais no pró­
prio exercício financeiro devemos levar em conSideração 
que multas parcelas são perdidas pela falta de h"b!l1tação 
de entldad~s . espa:Jhadas. por todo o Pais, desfigurando, 
assim o obJetivo de amparar os que ajudam ao Governo 
na ciclópica obra de redenção nacional 

Havendo a possibilidade de redistrLbulr essas parce­
las por entidades que realmente 10tuem em prol da po-· 
pulação mais necess!taó~ o panorama da assistência social 
ficará mais elaro e as dotações orçamentàrias terão ,. 
justa apl!cação. 
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.cremos da maior impOrtância a medida sugerida, que, 
a nosso Y'er, representa autêntica recuperação de entida:d.es 
não contempladas, . ou contemPladas deficientemente, 
numa primeira distribuiç.ãó .. " 

A iniciativa tem o mérito de normalizar, d'e forma adequada, 
a concessão do registro e conseqüente distribuição de subvenções 
do Governo às entidades de fins fihmtrópicos. 

Somos de opinião que, ct'e xaro,- a -legislação pertinente ao pa­
gamento de auxilias e subvenções deve ser atualizada, sendo que 
o Projeto em estudo. ofere<:e os meio.s -para .a relferida atualização. 

Assim sendo, achamOs; no mérito. que a: matéria está conve­
nientemente justificada, razão porqtie opinamos pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1979. - João Calmon, Pre­
sidente - Evelásio Vieira; Relator - Jutahy Magalliães - Arn.on 
de Mello - Tarso Dutra - Adalberto Sena. 

PARECER N.0 1.046, DE 1981 
Da Comissão de Fi:u,lanças 

Relator: Senadíor Martins Filho 
Sob exame o Projeto de Lei da Câmara n.o 40, de 1977, que 

dispõe sobre o registro de entidades nC> coni!elho Nacional de 
Serviço Social, concessão, pagamento e prestaçãO de contas de 
subvenção sociais e dá outras providências. 

A proposição é de Iniciativa do ilustre Deputado Jorge Arbage 
que assim justifica sua iniciativa: ' 

"A proposição em apreço visa ... _ dentro da nova siste­
mática adotada pelo Conselho Nacional de Serviço Social, 
~ regularizar o registro, a forma de _pagamento e a redis­
tribui~ão de subvençÕ;es sociais às entidades que prestam 
assistencia social, educ&cionai e médico-hospitalar con­
templadas no Orçamento Geral da União. 

Quanto a redistribuição das subvenções sociais, no 
próprio exercício financeiro, devemos levar em considera:­
ção que muitas parcelas são perclidas pela falta de ha,bl­
lltação de entidades espalhadas por todo o pàis, desfi­
gurando, assim, o objetivo de amparar os que a~judam ao 
Governo na ciclópica obra de redenção naciorial. 

Havendo a poss]bllidade de redistriJbuir oosas parcelas 
por entidades que realmente atuem em prol da população 
Itl.a:.is necessitada, o panorama d·a assistência social ficará 
mais claro e as dotações orçamentárias terão c a justa apli­
cação. 

Cremos da maiOT importância a medida sugerida, que, 
a nosso ver, representa. autêntica recuperação de entidades 
não contempladas, ou contempladas deficientemente numa 
primeira distribuição." ' 

Na C'ámara dos Deputados, manifestaram-se favoravelmente 
as Comissões de Constituição e Justiça:, de Fiscalização Financeira 
e Tomada de COntas, tendo a matéria sido aprovada em Plenário, 
após cumprir sua tramitação regimental. 

Trata-se de projeto que disciplina de forma conveniente e 
adequada: a ação do Conselho Nacional de Serviço Social, no to­
cante ao re,g!stro de entidades, regulando também o pagamento 
e a prestação de contas das subvenções socla.is. 

lll apel'felçoamento neeessárlo à legislação pertinente as sub­
venções sociais, em boa hora sugerida: ao Poder Legislativo. 

Sob o aspecto financeiro, nada vemos que se possa opor ao 
projeto, ca'bendo destacar os dispositivos atinentes ao pagamento 
das subvenções e o.s relativos à prestação de contas. 

Ante as razões expostas, concluímos pela aprovação do Projeto 
de Lei em exame. 

Sala das COmissões, 2·2 de outubro de 1981. - Gabrtel Hermes, 
Presidente em exercício - Martins Filho, Relator - José Fragelli 
- José Lins ~ Bernardino Viana - Almir Pinto - Amaral Pei­
xoto - Lourival Baptista - Raimundo Parente. 

PARECERES N•'S 1.047, 1.048 E 1.049, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 281, de 1981-DF 
l\lensagem n.0 278, de lll81 (n.0 435, ·de 28-9-81, na 

origem), que uauto-riza o Governo do- Distrito Federal 
a abrir créditos suplementares até o limite de ........ . 
Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros) e dá 
outras providências". 

PARECER N.O 1.047, DE 198il 
Da Comissão de Constituição e .Justiça 

Relator: Senador João Calmon 
Através da Mensagem n.o 278/81 (n.0 435/81, na origem), o. Se­

nhor Governador do Distrito Federal, na Io'r.:'ma do art. 51, comb1na-

do com o art. 42, !!;em v, da Conetituição, solicita autorização para 
abrir créditos suP1ementares e.té o limite de Cr$ 4.000.000.000,00 
(quatro bilhões de cruzeiros), n9s termos da Lei n.0 . 6.873, de 3 de 
dezembro d.e 1980, que estima a re-ceita e fixa a. despesa do Dis­
trito Federal para o presente exercício. 

Na Exposição de Motivos que acompanha o pedidO, afirma o 
Goven:iador Aimé Lamaison que, "apesar do esforço de nossa gestão 
em conter os dispêndios dentro do referido limite, os encargos ge­
rados no desempenho da política de pessoal, com reajustes semes~ 
trais e a crescente demanda de recursos para fazer face a desva­
lorização da moeda, determinaram a solicitação de novo limite''. 

Considerando que a Lei de Meios, autoriza, efetivamente, atra­
vés do seu art. 8.0 , item I, a abertura de Crédito Suple,mentar até 
o limite de 40% da receita orçada, observado o teto máximo de 
Cr$ 8. 768.634.000,00 (oito bilhões, setecentos e sessenta e oito mi­
lhões e seiscentos e trinta e quatro mil cruzeiros), estando o pedido, 
portanto, dentro d·essc limite, e como inexistem óbices quanto ao 
aspecto jur'ídico-con:stitucional, no.sso Parecer é pela aprovação 
do presente projeto. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 198Í. - Aloysio Chaves, 
Presidente - João Calmon, Relator - Raimundo Parente - José 
Fra.gelli - Murilo Badaró - Leite Chaves - Nelson Carneiro -· 
1\Iartins Filho - Lázaro Barboza - Bernardino- Viana - Hugo 
Ramos, vencido - Humberto Lucena. 

PARECER N.0 1.048, DE 1981 

I)a Comissão do Distrito Federal 
Relato..r: Senador Bernardino Viana 
O presente Projeto de Lei autoriza o Governo do Distrito Fe­

deral a abrir créditos suplementares ao OI_'çament;o. para o exercício 
corrente, aprovado pela Lei n.0 6.873, de 3 de dezembro de 1-980. 

Na forma do art. 1.0 , tais créditos poderão atingir o limite 
de quatro bilhões de cruzeiros (Cr$ 4.000.000.000,00), utilizando 
'OS recursos provenientes do superávLt financeiro e do excesso de 
arrecadação previstos pelo aTt. 48, §§ 2.o e 3.0 , da Lei n.o 4.320 
de 17 de março de 1964. ' 

Pelo axt. 2.0 , a proposição aponta a destinação específica dos 
recursos referidos, independ'-entem·ente de origem e de.- destinação, 
dispondo o art. 3.0 sobre a vigência da lei e a revogação de dispo­
sições contrárias. 

O projeto é submetido à deliberação dos Membros do Senado 
Federal, nos termos do .art. 51, combinado com o art. 42, item v, 
da Cons·tituição, acompanhado de exposição de motivos em ·que o 
Governador do Distrito Federal enfatiza os seguintes detalhes: 

- pelo item I do ar1l. 8.0 da Lei do.s Meios para 1981, a 
autorização para abertura de crédito suplementar teve limite fixado 
em quaventa por cento da receita orçada: 
_ ....,... tal limite importaria na liberação de apenas ........•• 
Cr$ 8. 768.634.000,00; 

- apesar do esforço realizado pela administração do DF, para 
conter os dispêndios rigorosamente dentro da faixa permitida, tal 
foi impossível; 

- os encargos gerados no desempenho da polltica de pessoal, 
com reajustes semestrais e a crescente demanda de recursos para. 
fazer face à desvalorização da m0eda, determinaram a solicitação 
de novo l!mí te. 

Alinha, ainda, o Governador do Distrito Federal a aplicação 
de vastos recursos na conclusão de obras de urbanização. Por 
outro lado, a axecução de programas de trabalho nas diversas uni­
dades administrativas. 

De acordo com as informações do GDF, a situação financeira 
que se ap~e.senta é a seguinte: 

Cr$ 
- Limite fixado pela Lei dos Meios para a 

abertura de créditos suplementares em 1981 . . . . 8."68.6M.OOO,OO 

- créditos suplementares aberto.s até 31 de 
agosto de 1981 ................................. 6.572.413.303,00 

-saldo do !Imite ......................... 2.196.220.697,00 
- De_sllesas previstas que excedem o limite 

orçamentáno . . . . . . . . . .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 4.000.000.000,00 
Para cobertura dos créditos suplementares pleiteados, o Go­

verno do Distrito Federal" cantará com recursos oriundos do excesso 
de àxrecadação (Cr$ 3.983.628.000,00) e do superávit financeiro 
\Cr$ 16.37.2.0()(),00). · 

Verifica-se, portanto, a dificuldade em que se encontra o Go­
verno do Distrito Federal, e que pode ser resumida da seguinte 
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maneira: - os créditos suplementares já realizados chegam a 
Cr$ 6.572.413.303,00, existindo créditos, com limite disponível, no 
montante de Cr$ 2.196.220.697,00. Até ai, nada de anormal, por­
c;.u=to se atinge o limite permitido pelo Orçamento vigente. 

Todavia há créditos pr-evistos e para os quals inexiste limite 
financeiro aUtorizado~ e que oobem a quatro .bilhões de cruz_eiros. 

Isto significa .ter sido ultrapassado; em quase cinqüenta por 
cento, o 'l"",ercentual permitido, porquanto, a cifra autorizada de 
Cr$ 8.768.634.000,00 é Inferior à real, de Cr$ 12.768.634.000,00. 

A cobertura para tal dispêndio não é d·e obrigar o Tesouro 
Nacional. o Governo do Distrito Federal po~ui capacida;Ie finan­
ceira demonstrada: o excesso de arrecadaÇ?-O e o superavit orça­
mentá.rlo. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do presente Pro­
jeto de Lei. 

Sala das Comissées, 21 de outubro de 1981. ·- Lourival Baptista, 
Pr.esidente - Bernardino Viana, Relator - Lázaro Barboza -
Murilo Badaró - Moacyr Dalla - Adalberto Sena - Mauro Be­
nevides. 

PARECER N.0 l.G49, UE 1981 

Da Comissão de Finanças 

Relator:. Senador Bernardino Viana 

No.s tennos dos arts. 51 e 42, inciso V, C.a Constituição Federal, 
encaminha o Senhor Presídente da República ~ deliberação do 
Senado Flederal o Projeto de Lei em epígrafe, o qual concede 
8.Utorização ao Governo do Distrito Federal para a abertura. d~ 
créditos suplementares até o limite de quatro bilhões de cruzeiros. 

J.pós a obtenção C.e nranif.estações favoráveis por parte das 
Comissões de Constituição e Justiça e do Distrito Federal, cabe­
nos o exam3 da matéria sob o enfoque financeiro. 

A Iniciativa em questão deve-se a fatores estranhos aos pro­
pósitos e à pol!tlca de contenção desenvolvida pela Admln!stração 
do Distrito Federal, tendo como origem, a inflação que ainda. 
persiste na economia nacional e às vultosas obrigações em deCOr­
rência dos reajl.l&tes semestrais devidos ao pessoal civil, em geral. 

O limite discriminado na proposição extrapola o valor máximo 
fixado no item I do !!.['(. 8.o da Lei n.o 8.873, de 3 de dezembro 
de 198Q, que estima a receita e fixa a despesa do Dlslstro Federal 
para r exercício financeiro vigente. 

Sobre a Importância correspondente à receita orçada - pouco 
menos de 22 bilhões de cruzeiros - autoriza aquele dispositivo a 
abertuar de créditos suplementares até o limite de 40% (quarenta 
por cento) tendo-se por conta os recursos advindos do superavit 
financeiro -e do excesso de arreacdação. 

A autorização legal pretendida prende-se ao fato de que a 
limitação contida no preceito acima mencionado .já se acha com­
prometida. 

Necessita o Governo local de recursos para fazer face a urgen­
tes compt:omissos em decorrência de programas vinculados, espe­
cialmente a atividades das Secretarias de Saúde, ele Viação e 
Obras, de Segurança Pública, de Serviços Públicos e outras de 
inquestionável interesse público. 

Os recursos em tela, destinados aos créditos adicionais pro­
vêm, :nespectivamente: 

a) três bilhões, novecentos e oitenta e tr_ês milhões, seiscentos 
e vinte e oito mil crúzeiros do excesso de arrecadação própria e de 
operações de crédito; 

h) dezesseis milhões, trezentos e setenta _e dois mil cruzeiros 
do superávit financeiro, conceituado este como a diferença positiva 
entr.e o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações 
de crédito a eles vinculadas (Lei n.0 4.320, de ~964, art. _43, § 2.0). 

Tendo-se em vista que as destinações dos valores referidos no 
projeto acham-se plenamente justificadas e. desde que atendidas 
as condições prevlstes na alinea c do § 1.0 do art. 61 do texto 
constitucional, nenhum obstáculo se pode opor à aprovação da 
matéria. 

Sala das Comissões, 22 de outubro de 1981. - Gabriel Hermes, 
Presidente em exercício - Bernardino Viana, Relator - José Lins 
- Martins Filho - J" osé Fragelli - Raimundo Parente - Amaral 
Peixoto - Almir Pinto - Lourival Baptista. 

I'ARECERES Nos 1.050, 1.051, 1.052 E 1.053, t>t 1981 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 100, de 1981, qne 

"fixa 1eJD. 5% (ciilcO por cento) a. área ,agricultável, nos 
projetos pecuários e ag-ricolas, inclusive os integrad-os a 
projetos industriais, e os de reflorestamento, loeal.i~ no 
Norte e NordeSte e financiados por entidad<f?;S of1CI.a1S de 
crédito, ou recursos públicos repassados, Q-brigatoriamen~ 
te utilizada no cultivo de arroz, feijã.-1>, {DU!ndioca. e milho, 
e dá outras providênciaS''. 

PARililOER N.0 1. 056, ;DE 1981 

Da. Comissão de C >nstituiçã.c> e Justiça 

Relator: Senador Benedito Canelas 
-- A- vista cte dUas emendas of.erecidas em plenário, volta- ao exa-­

me desta Comissão o presente projeto, de iniciativa do eminente 
Senador Alexandre Costa, que "fixa em 5% (cinco por cento) a 
área agricultável, .nos projetos pecuários e agrícolas, inclusive os 
integrados a .projetos industri~is, e. os de reflorestamento, _lo_call­
zâ.dos no Norte _e Nordeste e fma.nc1ados por entidades oficiaLS de 
crédito, ou recursos públic·os repassado.s, obrigatoriament~ utilizada 
no cultivo de arroz, f-eijão, mandioca e milho, e dá o.utras provi­
dências". 

A Emenda n.0 3, de Plenário, acresoonta mais um parágrafo 
ao art. 1.0 do projeto, com o objetivo de excluir da obrigatoriedade 
estabelecida pelo preceito os projetos já .em andamento ou em fase 
de execução. Tal providência, como se vê, já estaria praticamente 
assegurada pelo disposto no § 3.0 do art. 1.0 , o qual, determinando 
a incidência de sua disposição apenas às hipóteses de prorroga­
ções ou renovações, afasta, por exclusão, a poss1bllidade de abran­
gência dos projetos in intinere. Assim, o parágrafo que a emenda 
pretende aditar ao art. 1.0 , e9ntudo, tem apenas, a rigor, caráter 
interpretativo, procurando esclarecer, de, forma-- mais literal, a 
prescrição contida em. seu text.o. Damos, por isso, nosso parecer 
favorável à Emenda n.o 3, de Plenário. 

A Emenda· n.0 4, por sua vez; sugere nova redação para o art. 
3.0 do projeto, a fim de tornar apenas prioritária a comercializa­
ção, na respectiva região produ~.ora, das safras d1scipllnadas na 
forma do projeto. Trata-se de sugestão certamente acauteladora de 
situações que pooerão advir da preceltuação Imperativa estabele­
cida pelo art. 3.0 do projeto, que obriga, sem alternativas, a co­
mercialização da safra na respectiva região produtora. Damos, 
também, no~so acolhimento a esta em~nda, pelo aspecto positivo 
que apresenta, em relação às finalidades do projeto. 

Em face d_o exposto, opinamos pela aprovação das Emendas 
de n.os 3 e 4, de Plenário, sej-a pela oon.stitucionalldade e juridici­
dade que apresentam, seja pelos seus aspectos de mérito; pela 
apr-ovação da de n.O 2-tCF e p-ela rejeição da de n.o 1--GE. 

Sala da.s Comissões, 30 de setembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Benedito Canelas, Relator - MurUo Badaró - Tan~ 
credo Neves - Humberto Lucena - José Fragelli - Hugo Ramos 
- Bernardino Viana. 

PARECER N.0 1.051, DE 1981 

Da. Comissã<> de Agricultura 

Relator: Senador Benedito Canelas 

Com duas emendas de Plenário, e mais duas de Comissões, 
volta. ao exame deste órgão técnico o Projeto de Lei do Senado 
n.o 100, de 1981, que "fixa em· 5% (cinco por cento) a áorea agrl­
cultável, nos projetos pecuários e agticolas, inclusive os integrá­
dos a projetos industriais, e os de reflorestamento, localizados no 
Norte e Nordeste e financiados por entidades oficiais de crédito, 
óu recursos PúbliCos ::tepasSã.dos, -- obrigatoriamente utilizada no 
cultivo de arroz, feijão, mandioca e mllho, e dá outras ,providên­
cias". 

A Emenda n.0 1, da Comissão de Economia, objetivando nova 
:redação par~ o art. 1.0 e seu § lY, do projeto, recebeu parecer con­
trário das Comissões. de Finanças e de COnstituição e Justiça, à 
vista da improcedência, em. parte, da.s alterações que preconizava. 
Preferiu, assim, a Comissão de Finanças sugerir o atendimento de 
um aspecto Importante consubstanciado na emenda da Comissão 
de Economia, oU seja, o referente à inclusão na abrangência do 
projeto também da região Centro-Oeste, o que tez através de 
Emenda n.o 2-CF. 

Já as emendas de Plenário, que receberam parecer favorável 
da Comissão de Constituição e Justiça, visam a melhor adequar 
as finalidades da proposição aos fins específicos a que se propõem. 
Com esse sentido, propõem a alteração dos arts. 1.0 , s.o do pro­
jeto, objetivando, a de n.0 3, deixar clara a não incidência das 
novas prescrições aos projetos em curso; e a de n.o 4, pern1itir que 
a comercialização da safra se faça em regime prioritário, na res­
pectiva região produtora, e não obrigatoriamente como determina 
o projeto. 
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As con-eções .sugeridas pelas Emendas de n.os 2-CF e 3 e 4, de 
Plenário, nos parecem inteiramente proced-entes, razão por que 
opinamos pela .sua aprovação e, em conseqüência, pela rejeição 
da Emenda n.o 1-CE. 

Sala das Comissões, 2 de outubro de 1981. - João Calmon, 
Pr-esidente - Benedito Canelas, Reia+or - João Lúcio - Martins 
Filh<> - Leite Chaves. 

PARECER N.0 1.052, DE 1981 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador. Benedito Canelas 

O Projeto .sob exame, de iniciativa do ilustre Senador Alexan­
dre Costa, que "fixa em 5% (cinco por cento). a área· agricultável, 
no.s projetos pecuários e agrícolas, inclusive os integrados a pro­
jetos industriais, .e os de r·eflorestamento, localizados no Norte e 
Nordeste e financiados por entidade·s oficiais de crédito, ou recur­
sos públicos repassados, obrigatoriamente utilizada no cultivo de 
arroz, feijão, mandioca e milho, e dá outras providências", vo:ta 
a esta Comissão, a fim de que nos. pronunciemos sobr.e emenda.s 
que lhe foram oferecidas na Comissão d-e Finanças e em Plenário. 

A Emenda n.O 1-CF, do eminente senador Raimundo Parente, 
corresponde, a rigor, a uma subemenda à Emenda n.o 1-CE, que· 
objetivou a alte·ração do a.It. 1.0 do projeto, a fim de ressalvar a 
hipótese de reflorestamento, por já disciplinada em instruçáo do 
mDF, e incluir a região Centro-oes~e na abr:angência do projeto. 
A Comissão de Finanças acolheu a sugestão, inclusão da região 
c-entro-Oeste, nos termos da emenda que apresentou, recusando 
aceitação à exclusão pretendida para os casos de reflorestamento. 
Como base de seu entendimento, alegou que a norma legal teria 
mais sentido de permanência do que a inserta em simples restri­
ção. normativa de órgão federal. Verifica-se, portanto, que a Emen­
da n.O 2-CF con.sul:istancia os mesmos objetivos da Emenda n.O 
1-CE, contudo, em condições de maior estabilidade para a medida 
constante da norma jurídica. 

Já as Emendas n.os 3 e 4, de P~enário, que receberam parece­
res favoráveis das Comjssões de Constituição e Justiça e Agricul­
tura, visam a adequar certas implicações do projeto aos .seus ob­
jetivos mais •especificas, mediante interpretações do texto dos arts. 
1.0 e 3.0 do projeto. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação das Emendas n.os 2-CF, 
3 e 4 de Plenário. 

Sala das Comi.ssões, 22 de outubro de 1981. - José Richa, 
Presidente - Benedito Canelas, Relator - Alberto Silva - José 
Fragelli - Luiz Cavalcante - Amo Damiani - Bernardino Viana. 

PARECER N.o 1.053, DE 1981 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Por haver recebido duas em-endas em Plenário, ambas subscri­

tas pelo eminente Senador Mutilo Badaró, retoma a esta Comis­
são o Projeto de Lei do Senado n.o 100, de 1981, que "fixa em 5% 
(cinco por cento) a área agrlct:ltável, nos projeto<; pecuários e 
agrícolas, inclusive os integrados a projetos industriais, e os de 
reflor-estamento, localizado.s no Norte e Nordeste e financiados por 
entidades oficiais de .crédito, ou recursos públicos repassados, obri­
gatoriamente utilizada no cultivo de arroz. feijão, mandioca e mi­
lho, e dá outras providências". 

ft..s roeferidas ·emendas de Plenário, de n.os 3 e 4, visam: a pri­
meira, a acrescentar um parágrafo ao art. 1.0 , a fim de preservar 
da obrigatoriedade a que se reporta 'aquele preceito os projetos já 
em .andamento ou em fase de execução; a s:egunda, a dar ao ·art. 
3.0 nova redação, objetivando tornar apenas prioritária - em vez 
de obrigatória - a comercialização das safras na respectiva região 
produ~ora. 

As Comissões de Constituição e Justiça, Agricultura e de Eeo­
nomia. já se manifestaram pela aprovação das referidas emendas 
e, ainda, pelo acolhimento da Emenda n.O 1-CF e pela rejeição da 
de n.O 1-CE. 

De fato, a abçrdagem que os citados órgãos técnicos desta 
Oasa fizeram sobre as alterações propostas .ao projeto convence­
nos da oportunidade e conveniência das emendas de Plenário, à 
vista da adequação que imprimem aos aspectos a que se referem. 

Assim sendo, manifestamos nossa posição favorável às. Emen­
das n.o.s 2-0F e 3 e 4 -de Plenário, mantida a rejeição da Emenda 
n.O 1-CE. 

Sala das Comissões, 22 de outubro de 1981. - Gabriel llíerm.es, 
Presidente em exerclc!o - Raimundo Parente, Relator - Bernar­
dino V"tatta. - !Martins Filho - Jooé Fragelli ,_ Amaral Peixoto -
Almir Pinto - Lourival Baptista - José iLins. 

PARECERES N''s 1.054, 1.055 E 1.056, DE 19Kl 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 248, de 1979, que 
••regulamenta o exercício da profissão de ''maitre" e gar­
çon e dá outras providências". 

PARECER N .O I. 054, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Bernardino Viana 

De autoria do ilustre Senador Itamar Franco, o Projeto sob 
exame regulamenta a profissão de garçon e umaitre" e dá outras 
providências. 

2. Na Justificação, arrazoa o Auto.r: "numa época em que, 
no nosso País, as profissões estão sendo gradativamente regula­
mentadas em lei, o que é perfeit·amente justo e imprescindível 
numa sociedade civilizada, os garçons e "maitres", lamentavehnen­
te, ainda não possuem um instrumento jurídico disciplinador do 
exercício de sua profissão". 

3. O projeto contém 13 (treze) artigos, 
O art. 1.0 institui o reglstro obrigatório dos garçons e ''tnai­

tres", enquanto o art. 2. 0 enumera os documentos necessários à sua 
efetuação. 

O art. 3.0 prevê punição pr.ra quem a-dmita garçon ou "maitre" 
não registrado. O art. 4.0 fixa o salário mínimo profissional. Os 
arts. 5.o e o 6.0 prevêem a percepção de gorjeta, o 7.o estipula a 
jornada de trabalho, o 8.0 o ad!cional por trabalho noturno, o g.o 
o adicional por serviço externo, o art. 1.0 ·considera penosa essa ati­
vidade, para efeito de aposentadoria especial. 

4. O art. 4.0 do Projeto, como visto, fixa o salário mínimo 
profissional. Embora não haja 'impedimento jurídico-constitucional 
qua obste o estabelecimento legal tle piso salarial profissional, exis­
tindo, inclusive, alguns poucos precedentes na legislação brasileira, 
- como é o caso da Lei n.o 3. 999/61 (médicos) e da Lei n.0 

4.950-A/66 (Engenheiros), por exemplo - a doutrina e a política 
predominantes no particular vêm se pronuncifmdo invariavelmen­
te pela maior vantagem do salárto profissional decorrente de acor­
do ou convenção coletiva de trabalho. 

Já o art. 10 pretende considerar penosa a profissão de ''maitre" 
e garçon, para efeito de aposentadoria especial. Existe ai uma que­
bra de sistemática jurldica, pois o art. 9.0 da Lei n.O 5.890/73 defe­
re ao Poder Executivo a competência para considerar pe-nosas, in­
salubres ou perigosas quaisquer atividades profi.~sionals, para efei­
to de aposentadoria especial. Por conseguinte, só após prévia alte­
ração daquele dispositivo poderá o legislador reingressar nessa 
área, sem injuridicidade. 

Quanto aos arts. 10, 11, 12, e 13, hã. que dar-lhes numeração 
cardinal, para harmonizá-los com a técnica legislativa.. 

5. Isso posto, opinamos pela aprovação do Projeto, por cons­
titucional, jurídico, regimental e conforme n técnica legislativa, 
com as seguintes emendas: 

EMENDA N.0 1-CCJ 
Elimine-se. o artigo 10, renumerando-se os subseqüentes. 

EMENDA N.O 2-CCJ 
Dê-se aos· arts. 10 11 e 12 a numeração cardinal. 
Sala das Comissões, lO de outubro de 1979. - Henrique de La 

Rocque, Presidente - Bernardjno Viana, Relator - Leite Chaves 
- Nelson Carneiro, com restrições - Moacyr Dalla - Almir Pinto 
- Amaral Fur1an - Murilo Badaró. 

PARECER N.O 1.055, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Raimundo Parente 

De autoria do ilustre Senador Itamar Franco 0 presente pro­
jeto objetiva regulamentar o exercício da profissa::: J.e "maítre" e 
"garçon" e estabelecer outras providências. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, apés análise dos 
artigos que compõem o projeto, detectou a injurldicidade do art. 
10, aprovando a proposição com as Emendas de n.O 1, que elimina 
o -art. 10 e renumera os subseqüentes, e de n.0 2, que aplica a nume­
ração cardinal aos arts. 10, 11 e 12, consoante a melhor técnica le­
gislativa. 

Na justificação, enfatizao ~utor: "Os "garçons" e os "mait.res", 
até àQ.ui desprotegidos e sem amparo de uma lei protetora de seus 
direitos, vêm-se numa posição de extrema insegurança, intranqüi­
los e sem força, como classe, para reivindicarem seus legítilllos in­
teresses". 

A Confederação Nacional da Indústria, através do seu OF­
GAL-M-59-0456, apensado ao projeto, manifesta seu ponto de vis­
ta contrário ao projeto. alegando: ~<A regulamentação de uma no ... 
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va profissão não pode destarte1 • .::.erVir de· instrumento para a cria­
ção de privilégios de certos trabalhadores em relação aos dema!l;, 
sob pena de afronta aos principies constit11clonals de ig11!lldade dr. 
todos perante a lei. .. ", e, mais adiante.: ".- .. é fácil imaginar o 
distúrbio decorrente d~ wn sistema rlgido de salários por categQ­
rias de trabalhadores~ imposto por lei, que se tornará ainda mais 
grave com· a criação de privilégios para- uma determinada classe. 
Ademais, não há qualquer razão de· higiene ou- segurg,nç:a de tra­
balho que justifique a redução da jornada normal de oito horas, a 
que está sujeita a generalidade dos trabalhadores, ou a elevação 
do percentual de remunerS..ção 'das 'b:or~ extraC?tdill;árias". -

·Institui-se, assim, uma discriminaçãO Salarial m·esmo entre 
empregados assemelhados, com os que recebem gorjetas pela pres­
tação de serviços ao público nos postos de gasolina, barbeaiiás, sà.­
Iões de beleza, saunas -etc .• op.de ela é pr~xe internacional. 

Vale, ademais, ressaltar o pensamento e ensinamento do ilus­
tre mestre Arnaldo Sussekind (Instituições de D!Teito do Traba­
lho, v oi. 1, pãg. 436), quandç diz: 

"Gorjeta compulsória - não é, portanto gorjeta; é salário es­
tipulado em percentagem, correspondente à participação na!i en­
tradas." 

Cremos que o presente projeto cria um privilégio profissional e 
discrimina agen ~s da mesma classe ·e tra,balhadores. assemelhados, 
razão por que opinamos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 16 de outubro de 1980. - Jilelson Carneiro, 
Presidente Raimundo Parente, Relator - Moacyr Dalla - Aloysio 
Chaves - Eunice Michiles. 

PARECER N.0 1.056, DE 1981 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Em exame o Projeto de Lei do Senado, de iniciativa do emi­
nente Senador Itamar Franco, que .regulamenta o exercicio da 
profissão de "maitre" e garçon e dá outras providências. 

Justificando a proposição, salienta o autor: 

_ '(Numa épo'Ca em que, no nosso Pais, .as profissões es­
tao sendo gradativamente regulamentadas ·em lei, o que é. 
perf-eitamente justo e imprescindível numa sociedade ci­
vilizada, os garçons e j'maitres", lamentavelmente~ ainda 
não possuem um instrumentG jurídico disciplinador do 
exercício de sua profissão. 

Tal lacuna em noss& legislação, imperdoável sob todos 
os aspectos, não poderia, de forma rug1lma, perdurar por 
mais temro; notadamente na área trabalilista, onde, por 
suas delicadas e especiais implicações, os reflexos negati­
vos se fazem mais presentes. 

A par disso, ou seja, a omissão ou a inexistê;nçia de um 
diploma legal que venha regularizar esta Importante ca­
tegoria profisslGnal, há que se sensibilizar também o legis­
lador, para os fatores sociais e humanos - talvez os mais 
essenciais que envolvem a questão." 

A douta Comissão de Constituição e Justica Considerou o pro.:.: 
jeto constitucional e jurídico, oferecendo duas emendas, para ajUs­
tã-:Io à técnica jurídica. 

_ . Jii._ a Comissão de Legislação Socl!ll manifestou-se pela reje!­
çao, por entender que 0: projeto cria priv)légio profissional e dis­
crimina agentes da mesma classe e trabalhadores assemelhados. 

Entendemos que à discriminação salarial entre 'jmaitres" e 
garçons, empregados de tarefas assemelhadas, com outros traba­
lhadores que percebem gorjetas effi razão de serviços prestados ao 
público nos-postos de gasolina, saunas, barbeanas etc., não deve 
ser instituída. 

Sob o aspecto financeiro - competência regimental da comis­
são de Finanças -:- é de ressaltar que a fixação de piso salarial 
pam "maitres" e garçons implicará em difi'Culdades para os em­
pregadores, privilegiando essas duas atividades em relação aos de­
mais servidores de um mesmo estabelecimento comercial. 

Destaque-se ainda a ihe:s:istência de razões de segurança ou hi­
giene do trabalho para recomendar a redução_ da jornada normal 
de trabalho __ oito horas - a que se subordinam os trabalhadores 
em geral. 

Não prOcede, também, o aumento do percentual para retribuir 
horas extras, o que causaria séria discriminação. 

~nte as razões alinhada:;;, concluímos pela rejeição-do projet:o. 
Sala das Comissões, 22 de outubro de 1981. - Gabriel Hermes, 

Presidente em exercício - Raimvndo Parente, Relator - Bernar­
dino Viana. - José Frangelli, contrário - José Lins - Lourival 
Baptista - Almir Pinto. - Amaral Peixoto - 1\-la.rtins Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O Expediente lido vai à publi· 
cação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l'í'-Secretârio. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 36i, DE 1981 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 2J3; do Regimento Interno, requeiro à transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia, do Senhor Ministro da Ae­
ronáutica, Tenente Brigadeiro Délio Jardim de M~l.tos, referente ao '"Dia do 
Aviador," e por serem assuntos que se complementam, também a transcrição 
da Saudação feita pelo Ministro do Exército, General de Exército, Walter Pi­
res Carvalho de Albuquerque e o agradecimento do Ministro da Aeronáutica, 
durante as comemorações, na Base Aérea de Brasília, no último dia 23 de ou­
tubro. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1981. - Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalcrne)- O requerimento que vem deve 
ser lido será publicado e submetido ao exame da Comissão Diretora, nos ter­
mos do § 1'1, do art. 233, do Regimento Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: Mais cedo do que se presumia, a equipe dos famo­
sos cardiologistas da Cleve/and Clinic, tendo à frente os doutores William 
Sheldon, Irving Franco e Floyd Loop, deu por encerrada a série dos variados 
e complexos exames a que o Presidente João Figueiredo foi submetído, de­
pois que a cineangiocoronáriografia demonstrou a inexistência de lesão gra­
ve, que por ventura recomendasse a necessidade de tratamento cirúrgico. 

A rigorosa reavaliação cardiológica do Presidente João Baptista Figuei­
redo, evidenciou um estado clínico satisfatório, e que são mUito lisonjeiras as 
suas atuais condições, afastados os perigos de complicações posteriores, des­
de que o Chefe da Nação obedeça às recomendações inerentes do controle 
das conseqüências típicas dos acidentes cardiovasculares. 

Depois de ressaltar o bom tratamento que o Presidente recebera no Bra­
sil, os cardiologistas da Cleveland Clinic recomendaram um permanente con­
trole da pressão alta, redução dos níveis de colesterol e do excesso·de peso, 
restrição de calorias e gorduras de origem animal, exercícios físicos adequa­
dos e, principalmente, a .. erradicaÇão definitiva do hábito de fumar," que, na 
opin-ião do Doutor William Sheldon é o fator mais perigoso no conjunto dos 
que contribuem para a maior gravidade do problema. 

Acentuando que o Presidente João Baptista Figueiredo está muito bem, 
recuperado, e fora de qualquer perigo, o Doutor Wiliim Sheldon enfatizou a 
necessidade de redução de peso e, sobretudo, a .. necessidade de não voltar a 
fumar". 

Senhor Presidente: 

Associo-me ao júbilo e à sensação de alívio do povo brasileiro, no mo­
mento em que o Presidente João Baptista Figueiredo de regresso à Pátria, 
dentro em breve reassumirá as suas atividades normais, na plenitude de sua 
capacidade biofísica e mental. 

O acidente cardiovascular qUe, por assim dizer, traumatizou a Nação, 
como episódio inopinado, deixando-se perplexa em face das suas conseqüên­
cias imprevisíveis, levou-me a esta tribuna, no dia 21 de setembro de 1981, 
quando, tecendo considerações sobre o traiçoeiro vício do fumo, renovei as 
advertências que, a respeito, venho formulando em benefício da saúde e da 
integridade biopsíquica do nosso povo. 

O acontecimento deve servir como uma dramática lição para os qUe per­
sistem na dependência de um hábito pernicioso, e ainda não se convenceram 
da periculosídade do excessivo consumo de cigarros. 

Vale a pena ler com atenção que merece, o Relatório Sumário do Doutor 
William Sheldon, divulgado pelo Estado de S. Paulo, em sua edição de 
quarta-feira, 21 de outubro de 1981, documento cuja incorporação a.o texto 
desfe breve pronUnciamento, solicito neste momento. 

O documento é tranqililizador, quando assegura perspectivas favoráveis 
de recurperação integral, sem necessidade de qualquer tratamento cirúrgico. 

Mas, o ponto que merece a mais ampla divulgação possível, é o que sere­
fere à "abstinêltcfa do fumo" como précondição para a plenitude da recupe­
ração colirnada. 

Retornou sexta-feira, dos Estados Unidos, o Presidente João Baptista 
Figueiredo, a quem, como eu, todos os brasileiros estão formulando votos no 
sentido de, deixando de fumar, de uma vez por todas, proporcione à Nação 
que o respeita, estima e admira, um alto exemplo. 
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Exemplo que poderá contribuir para que os 25 milhões dos nossos inve­
terados fumantes, vitimados pelos nefastos efeitos do tabagismo, reflitam e, 
gradualmente reduzam, o consumo abusivo dos cigarros. 

O Sr. Jorge Kalume- V. Ex' permite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer, eminente Sena­
dor Jorge K a lume. 

O Sr. Jorge Kalume- A. propósito do discurso que V. Ex' está pronun­
ciando, nós também estamos felizes, satisfeitos mesmo com o retorno do Pre­
sidente João Baptista de Oliveira Figueiredo ao nosso Brasil. Há poucos dias, 
líamos, na Folha de S. Paulo, que recortamos para oferecer a V. Ex', que é o 
campeão de combate ao tabagismo._ Diz a nota: 

Fumar não 
O Presidente Figueiredo volta ao Brasil com uma recomen­

dação peremptória: jamais voltar a fumar.-
Mais uma vez se evidencia a correlação fumo-enfarte. 

Eram estas as considerações que eu queria trazer a·v. Ex•. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito grato a V. Ex•, nobre Senador 
Jorge Kalume. V. Ex' é um dos generais deste combate, V. Ex• é um daqueles 
que muito tem ajudado, desde o primeiro pronuncianlento que aqui fizemos, 
há meses, há quase um ano, de combate ao víciO de fumar. E V. Ex•, como o 
eminente Senador Almir Pinto, o Senador Bernardino Viana e outros Sena­
dores aqui desta Casa ... 

O Sr. Jorge Kalume - Alexandre Costa. 

O S~ LOURIVAL BAPTISTA- O Senador Alexandre Costa vai dei­
xar de fumar. Está diminuindo, não pode largar de vez, mas vai deixar de fu­
mar. O prezado líder Senador Evelásio Vieira, que todos nós estimamos, 
também é outro que está diminuindo com o cigarro. E eu espero que, até o 
fim do ano, ou no próximo, deixe de fumar. Não preciso falar no Senador 
Henrique Santillo, consagrado médico e eficiente Senador, é um Senador que, 
hoje, com a mocidade que ~1prcsenta, no dia ein que deixar de fumar, vai ficar 
ainda mais disposto para o trabalho. Não quero falar no Senador Mauro Be­
nevides: é um daqueles que combate o vício de fumar. E também o nobre Se­
nador Itamar Franco, que está presente. Em síntese, somos 47 que não fu­
mam, para vinte fumantes. 

Desses 20 fumantes, muitos estão deixando de fumar e espero que na 
próxima legislatura, quando os nossos trabalhos forem abertos, neste ple­
nário não se_ fumará mais. Tenho certeza de que o nosso projeto de resolução 
será aprovado,- e que os nossos fumantes deixarão de fumar, o que concor­
rerá para o interesse da própria saúde. 

O aparte de V. Ex'!- muito faz com que este meu pronunciamento seja en­
riquecido. 

Antes de encerrar, Senhor Presidente, este pronunciamento, desejo ain­
da, solicitar a incorporação de dois artigos do itustre jornalista Carlos A. 
Ounshce de Abranches publicados no Jornal do Brasil. de 10 de dezembro de 
1980 e 17 de junho de 1981, intitulados "Fumo desafia Governo" e .,A luta 
contra o Tabagismo", assiin corno o trabalho do Professor Doutor Manoel 
Ximenes Neto, cirurgião de tórax do Hospital de Base, publicado no Jornal 
de Brasilia, de 13 de setembro de 1981, "Porque fumar e como parar". 

Parafraseando os slogam. das multinacionais do vício- "a decisão inte­
ligente é deixar de fumar, porque a verdadeira preferência nacional, é a saúde. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem/) 

(DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO:) 

Estado de S. Paulo. 21 de outubro de 1981. 

A íntegra do relatório divulgado ontem pelo doutor WiHiam Sheldon é a 
seguinte: 

"Após exames preliminares realizados no domingo, dia 18 de outubro de 
1981, o presidente foi submetido a uma arteriografia coronária na segunda­
feira, dia 19 de outubro. O processo foi realizado sem _quaisquer problemas. 
Tendo por base as informações _obtidas, as seguintes conclusões e recomen­
dações foram submetidas ao presidente: 

uo ataque cardíaco que o presidente sofreU no dia 18 de setembro de 
1981 pode ser atribuído a uma obstrução completa da artéria coronária direi­
ta no seu terço médio. O dano resultante está localizado no aspecto diafrag­
mático do ventrículo esquerdo. As demais porções do coração demonstram 
uma função normal, c o suprimento de sangue para o resto do coração provi­
do pela artéria coronária esquerda c as suas ramificações, é normaL Estas ra­
mificações não mostram lesões obstrutivas significantes. O efeíto prático 
sobre o desempenho cardíaco total é um dano moderado. 

'"Com estas conclusões, os drs. Loop, Franco e eu mesmo calculamos 
que o presidente terá uma recuperação normal do seu ataque cardíaco, que as 
suas perspectivas para o futuro são favoráveis e que um tratamento cirúrgico 
não é necessário. 

"Nós aconselhamos a que ele aumente gradativamente as suas atividades 
e esperamos que seja capaz de reassumir os seus deveres oficiais no decorrer 
do próximo mês. Ele deverá ser capaz de retomar todas as suas atividades 
normais, inclusive os exercícios físicos regulares, dentro de dos ou três meses. 
Aconselhamos um programa de controle de peso. abstinência de fumo, medi­
camentos profiláticos conforme indicaçãO~ e exames rotineiros periódicos 
para a avaliação dos progressos. 

"Seus exames serão encerrados hoje com um teste básico de exercícios e 
com um '"thallium perfusion Scan" do coração (uma exploração da circu­
lação do coração através de radioisótopos), exercícios e com um "thallium 
perfusion Scan" do coração, cujos resultados servirão de base para um futuro 
acomp~nhamento do caso." 

Jornal do Brasil, lO de dezembro de 1980. 
FUMO DESAFIA GOVERNO 

Carlos A. Dunshee de Abranches 
A Câmara dos Deputados, por sua Comissão de Saúde, revive periodica­

mente o problema dos males do tabagismo e suas conseqüências deletérias 
para o pOvo brasileiro. Somos hoje uma nação de jovens cujo futuro, cada dia 
mais, fica exposto à propaganda do fumo, ante a inércia governamental, tan­
to do Poder Legislativo como do Executivo. 

Ainda agora desfilaram perante uma mesa-redonda, constituída por 
aquele órgão especializado do Congresso Nacional pessoas idôneas que repe­
tem os conhecidos argumentos em favor da urgência de lei federal que colo­
que -o Brasil ão lado dos países civilizados, onde medidas efetivas estão en­
frentando o pdoer econômico das empresas exploradoras da indústria taba­
g:ista. 

Calcula-se que. aqui 22 milhões de pessoas, com mais de 15 anos de ida­
-de, fumam maís-ae -130 bilhões de" cigarros por ano, cuja venda faz prosperar 
seus fabricantes, de tal forma, que eles já se preocupam em diversificar seus 
investimentos para deSviar a atenção pública. 

Como em outras partes, nossos produtores de cigarros argumentam que 
contribuem anualmente para os cofres públicos com 100 milhões de cruzei­
ros, mas essas cifras Só-iludem oS ingênuos. Na verdade, representam apenas 
uma parte do preço pago pelos fumantes para alimentarem o seu vício, pois 
outra parte substancial vai para os bolsos dos administradores e acionistas 
das empresas tabagistas, dos quais muitos são estrangeiros. 

Por maior que seja, porém, a contribuição recebida pelos cofres públi­
cos, ela nunca poderú justíficar, moral e socialmente, que o Estado se associe 
à explorução de atividade tão nociva à saúde públíca. Seria o mesmo que pre­
tender legalizar a exploração do lenocínio, mediante, a contribuição de um 
imposto altamente lucrativo para o Fisco. 

O Deputado Euclides Scalco (PMOB- PR) denunciou que, no Brasil, 
as companhias produtoras de cigarro já estão até se beneficiando de incenti­
vos governamentais, pois a elas é facultado o prazo de seis meses para reco­
lher o ICM c IPI, o que permite que as importâncias recebidas dos contri­
buintes, antes de recolhidas às repartições fiscais, sejam investidas por aquele 
prazo em operações no mercado de capitais. 

Lamentavelment~. porém, a ação da Câmara e do Senado, como um dos 
Poderes da República aos quais compete dotar este País da urgente legislação 
antitabagísta, não tem passado desse ameno exercício de debates com médi­
cos. cientistas e assistentes sociais, apesar da dezena de proposições sobre tal 
matéria, que dormem nas gavetas das duas casas do Congresso. 

Umas versam timidamente sobre proibição da propaganda do uso do ta­
baco, outras se limitam a pedir a inclusão, nos maços de cigarro, de uma ad­
vertência sobre os riscos que seu consumo acarreta para a saúde. Um terceiro 
grupo propõe a proibição de fumar nos meios de transportes e outros lugares 
públicos, inclusive em aviões. 

Na maioria, essas proposições são imperfeitas, o que nos tem levado a 
pedir. há anos, desta coluna, que o Executivo tome a iniciativa de encaminhar 
ao legislativo, em substituição a tais proposições, um projeto realista e efi­
ciente que caberia ao Ministério da Saúde elaborar. 

Até hoje, porém, nada_ aconteceu de prático. Apenas, pela primeira vez 
no Brasil. um ministro da Saúde tocou na chaga do fumo referendando, atra­
vés do Jumal do Brasil. :.~ advertência da OMS, lançada no último 7 de abril, 
Dia M undíal da Saúde t980:- ''Fumo ou Saúde- a escolha é sua''. Melhor 
seri:.~ dizer, ;widez de lucro ou vidas humanas salvas. 

De qualquer forma, é injustificável a demora do Legislativo federal em 
concluir a trufnitaçiio desses projetos apresentados, nos últimos anos, com o 
objetivo de combater o uso do cigarro e similares. 
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Mais estranha ainda é a atitude passiva dos políticos, porque elesjã per­
ceberam que a massa dos brasileiros estã conscientizada das conseqüências 
do fumo e das prerrogativas de cada -indivíduo de não mais submeter-se ao 
arbítrio dos que não se pejam de cultivar o próprio vício público, com dano 
para o próx"imO,-

A sociedade de consumo em que vivemos consagrou uma concepção de 
liberdade individual, dCntfo da qual é imperiOso cOnciliar o comportamento 
de cada um com os direitos dos demais. Assim, o mandamento "não polui­
rás", do novo decálogo da nossa era, precisa ser entendido e desdobrado em 
várias modalidades. Ele deve abranger, desde a grande poluição, que amC:aça 
ultrapassar fronteiras e comprometer a atmosfera terrestre, os oceanos e os 
continentes como um todo, até a pequena poluição, que afeta a esfera da vida 
de cada indivfduo, 

A indústria tabagista e os fumantes procuram ignorar, por comodid.ade e 
egoísmo, a presença dos demais seres humanos, em locais em que todos têm 
necessidade ou direito de estar, tais como salas de trabalho, oficinas, meios de 
transporte, lojas de comércio, repartições públicas, casas de diversões e tantos 
outros. A fumaça do cigarro, charuto ou cachimbo dos fumantes, mesmo em 
locais ou veículos abertos, alcança os circunstantes que não podem evitar, no 
ato da respiração, os resíduos tóxicos que ficam flutuando no ar, em maior ou 
menor concentração, conforme a capacidade de! renovação do ambiente. 

Mesmo sem falar nos casos graves de asmãticos e alérgicos ao fumo, os 
indivíduos que habitam as grandes concentraçõeS urbanas, para as quais cada 
dia mais converge a -nossa população, são constra,ngidos a aspirar, diariamen­
te, elementos tóxicos que, além de desagradáveis para os não viciados, afetam 
a saúde. 

Estudos recentes revelaram que, en certas circunstâncias, a simples in­
gestão continuada da fumaça pelos não fumantes corresponde ao efeito de 
haver fumado efetivamente um ou dois cigarros, sendo assim mais nociva do 
que se supunha, porque contribui para agravar cert s afecções das vias respi­
ratórias. Os pulmões de um não fumante são tãr ~rejudicados com a expo­
sição crônica a uma atmosfera onde se conSome tabaco, como se a pessoa fu­
masse meio maço de cigarros por dia. Impõe-se, por isso, uma ação legislati­
va. com todos os níveis de Governo, em defesa do não fumante, além das me­
didas de reeducação dos viciados. 

Difícil compreender por que seremos obrigados a tolerar a falta de edu­
cação dos infelizes que nào têm força de vontade de privar-se de provocar a 
combustão cancerígena do tabaco, enquanto os seus semelhanteS não vicia­
dos ingerem alimentos ou procuram divertir-se. 

JornaÍ do Brasil, 17 de junho de 1981 
A luta contra o tabagismo 

Carlos A. Dunshee de Abranches 

A ação dos poderes públicos, nos Estados Unidos, contra o tabagismo, 
começou praticamente em 1964, quando o __ S_u_rgeon General, a maior autori­
dade governamental em matéria médica, proclamou que o fumo do cigarro 
era perigoso para a saúde dos fumantes. 

A lei federal obrigou então os fabricantes de cigarros a imprimirem, em 
todos os maços, um aviso contendo essa advertência, e posteriormente foi 
proibida toda a propaganda desses produtos no rãdio e na televisão. 

Segundo o último relatório da Comissão Federal de Comércio (FTC), de 
1964 a 1978 o consumo de cigarros-decaiu de 42% para 3_3% apesar do cresci­
mento da população. 

Esse decréscimo ainda não satisfaz porque, ao contrário do que se espe­
rava, o número de jovens qUe íumam aumentou proporcionalmente ao con­
junto da população. Por outro lado, as pesquisas revelam que um de cada três 
adultos, nos Estados Unidos da América, negam saber que o fumo cause mo­
léstias do coração e que uma em cada cinco pessoas ignora que o tabagismo é 
o principal fator do câncer do pulmão, 

A evidente ineficácia das normas vigentes na luta contra o tabagismo le­
vou a FTC a propor ao Governo Federal que os discretos avisos estampados 
nos maços de cigarros, em letras minúsculas! sejam aumentados de tamanho e 
digam claramente que o fumo causa câncer e ataques do coração. Foi reco­
mendada ainda uma vigorosa campanha educacional. 

Chegou a ser contratada a produção de dois comerciais para a televisão e 
vários posters para serem colados nos locais destinados à publicidade, conde­
nando o uso do cigarro e desencorajando a prática desse vício, tido por ele­
gante, principi.tlmente entre os jovens. 

Nesses anúncios de TV e posters publicitários apareceria a popular atriz 
e jovem modelo Brooke Shields ridicularizando o hábito de fumar e chaman­
do os fumantes de "perdedores de encontros". 

Infelizmente, tais projetos, iniciados na administração Carter, serão re­
tardados, porque o novo Governo considerou que a artista escolhida era uma 

figura Controvertida e por isso não seria a pessoa ideal para esse tipo de publi­
cidade educativa. 

Em compensação a Associação Médica Americana CAMA), depois de 15 
anos de luta interna, aprovou em sua última convenção, realizada em Chica­
go, uma resolução pela qual pede às autoridades federais que suspendam o 
subsídio dado à indústria tabagista, da ordem de 60 a 80 milhões de dólares 
anuais, que s1io justificados como necessários para proteger os agricultores 
que fornecem a matéria-prima de tal indústria. 

O argumento que prevaleceu entre os 283 delegados presentes à con­
venção da AMA, representando mais de 40% dos médicos norte-americanos, 
foi que o tabagismo era a principal causa evitável dos óbitos ocorridos nesse 
país, custando anualmente 320 mil vidas de pessoas vitimadas por moléstias 
relacionadas com o vício do fumo. 

'Qepois que cessou a controvéisia sobre os malefícios decorrentes de tal 
vício, outras legislações também proibiram a propaganda do cigarro pela TV 
e rádio e obrigaram os fabricantes a imprimir, nos respectivos pã.cotes, a de­
claração de que ele é nocivo à saúde. 

Não demorou que surgissem no Brasil defensores da adoção de medidas 
similares e vários projetos-de lei foram apresentados ao Congresso Nacional. 
A tua I mente, existe entre os brasileiros pleno consenso sobre a necessidade de 
restringir a prática do fumo e proteger as novas geraÇões contra as conse­
qüências devastadoras desse vício, sustentado por uma indústria altamente 
lucrativa, graças aos mais sofisticados meios de propaganda comercial. 

No entanto, aquilo que poderia parecer uma meta fácil de alcançar no 
campo da saúde pública, não produziu ~feito em nosso país, enquanto outros 
povos jã começam a se beneficiar do declínio do consumo de cigarros, provo­
cado pelas medidas restritivas adotadas nos respectivos territórios. 

Em nenhum desses países as medidas restritivas resultaram exclusiva­
mente de iniciatiVas do Executivo- ou do Legislativo. Nos Estados Unidos, 

-desde o século passado que associações cívicas combatem o tabagismo. Em 
1966, John Banzhaf, um jovem e brilhante advogado, diplomado pela Colum­
bia University, fez a representaÇão contra a propaganda dos cigarros e reque­
reu que lhe fosse assegurado o direito de apresentar gratuitamente nas esw 
tações de TV e rãdio dedicadas a tal propaganda os argumentos contra a prá­
tica do fumo. Foi dessa iníciativa que resultaram as medidas antitabagistas 
acima citadas. 

No Brasil, apesar da boa intenção dos autores dos diferentes projetos 
apresentados à Câmara e ao Senado, nada se obteve ainda, por duas razões 
principais. A primeira é a falta de coordenaç1io e planejamento dos esforços 
imprescindíveis para alcançar o objetivo visado que não se obterã sem uma 
mobilização de todas as camadas da população, Talvez a mais importante de­
las será a mocidade, sabido que cerca de 50% dos brasileiros têm menos de 25 
anos. Eles serão os maiores beneficiários da legislação antitabagista e dessa 
faixa etária deverão sair os mais eficientes batalhadores de tão meritória cau­
sa. 

Outro motivo de insucesso tem sido a defeituosa formulação técnica dos 
projetos de lei e de outras proposições divulgadas pela imprensa, com idênti­
co objetivo, como temos assinalado em vãrios artigos nesta coluna. 

Insistimos, portanto, que cabe ao Ministério da Saúde nomeai" uma cow 
missão competente para elaborar um bom projeto de lei orgânica, de combate 
ao tabagismo, por todos os meios apropriados. 

Jornal de Brasília, 13 de setembro de 1981 

Por que furTiar e como parar 

Manoel Ximenes Netto 
"Não existe uma maneira niâgica de todos pararem de fumar. Mas exis­

tem muitos meios eficientes. Se na primeira tentativa você não conseguir pa­
rar, desista de fumar, de novo e de novo". Um ex-fumante. 

O llábitO de fumar, a .. doença tabágica", é uma enfermidade da juventu­
de. Os inquéritos mostram_ que 30 a 60% dos jovens aos 15 anos de idade jã 
são fumantes. Os dados da América Latina, informam que mais de 50% dos 
homens e 20% das mulheres são viciados ao cigarro: 

As justificativas que as pessoas freqüentemente dizem porque fumam são 
as seguintes, e na ordem de importância: (a} fumo a fim de manter-me alerta 
psicologicamente; (b) aumento da energia física e mental; (c) a sensação de 
manipular alguma coisa nos dedos; (d) sensação de prazer e um estado de 
bem-estar; (e) diminuição das tensões~ redução dos sentimentos de ansiedade, 
raiva, vergonha, etc.; (f) o vício do fumo, a adição psiCOlógica ao fumo; (g) 
automaticidade. 

A maioria das pessoas que fumam pensam em parar, em desistir do hábi­
to, do vício. Elas têm a certeza de que o cigarro ameaça siua saúde, dão mal 
exemplo aos filhos, incomoda os não-fumantes, é um ato de má educação e 
além de tudo, custa dinheiro. 
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Se você está pensando em desistir do fumo, faça um exame mental e veja 
onde você se enquadra, que tipo de fumante você é e abaixo vamos ajudá-lo 
como fazê-lo. 

Se o fumo lhe dá prazer psicológi-co e aumento de energia, você terá que 
encontrar um substituto, como por exemplo exercíciO físico, andar, nadar. 
Nessa oportunidade você vai notar que a sua performance comparada com as 
pessoas da mesma idade, estará bem abaixo da mêdia. Ao parar o seu vigor 
fisíco progressivamente aumentará e a sensação de cansaço precoce desapare­
ce. 

O tipo de fumante que gosta de manipular o cigarro, deverá achar um 
outro objeto que faça o mesmo, um lápis, caneta, uma jóia, uma moeda, ci­
garro de plástico, ou o próprio desde que não seja acendido. 

, Aqueles que fumam por real prazer, freqüentemente fazem uma análise 
dos problemas do cigarro de forma honesta consigo mesmo e podem desistir 
do vício. Os substitutos mais usuais nessas circunstâncias são as atividades 
sociais, beber líquido em abundância, atividades físicas. 

Alguns fumantes encontram no cigarro urri elemento de apoio nos mo­
mentos de stress, de dificuldades einocionais. Talvez seja melhor para esses 
indivíduos, parar de fumar, nas ocasiões em que as coisas vão bem. Se surgir 
nova crise, o exercício físico, atividades sociais, beber bastante líquido, po­
dem ajudar. 

Nas pessoas que são psicologicamente viciadas, a necessidade de fumar, 
se inicia quando apaga aquele que está aceso. Nesses casos, o indivíduo terá 
que tomar uma decisão dura e irrevogável. Pode ajudar nesses casos, fumar 
mais do que o usual por um dia ou dois, em seguida parar de uma vez. Prova­
velmente a pessoa terá uma sensação tão desagradável quando tentar fumar 
novamente, que poderá desistir de uma vez e certamente não vai querer 
submeter-se a esse tipo de sensação desagradável. 

Os fumantes automáticos, acendem o cigarro, sem sequer pensar no que 
estão fazendo. É necessário nesse tipo de viciado, alterar o reflexo condicio­
nado. Pode diminuir progressivamente, alterando as circunstâncias em que 
fuma. Por exemplo, após o cafê, em vez de acender o cigarro escove os dentes. 
Outra maneira ê tornar bastante realista, a pergunta, tenho que fumar tudo 
isso? Preciso deste cigarro? Ou fazer uma coleção dos ciga-rros fumados num 
dia e meditar sobre aquele monte de cinzas contendo substâncias tóxicas qüe 
foram inaladas de forma automática. 

Para sumarizar e em mãneira Seqilericial, se você realmente deseja parar 
de fumar observe o seguinte: faça uma lista das razões pelas quais você não 
deve mais fumar. Faça uma aposta com o seu melhor amigo e marque a data 
em que vai se livrar do vício; mude para uma marca que você ache desagradá­
vel; fume apenas a metade de todos os cigarros do dia; fume apenas nas cir­
cunstâncias mais-aesagradáveis; fume mais do que o usual nos dois dias que 
antecedem a grande data; jogue fora todos os maços de cigarro, fósforos, is­
queiro, cinzeiros. 

Após desistir do vício, observe o seguinte: beba muita água e líquidos de 
modo em geral, evite bebida alcoólica, café, manteriha algo em sua mão (lá­
pis, caneta. clíp etc.) e freqüente os lugares onde fumar ê proibido, inicie uma 
atividade física nova. 

Nos casos.de recisiva, de retorno ao hábito, evite todas as circunstâncias 
que favoreçam ao vício, como por exemplo, mude seus hábitos que levavam 
ao fumo, não tome café, troque por chá, ou lave os pratos ... celebre a data 
mês a mês, até completar um ano. 

A respeito do ganho de peso. A maioria das pessoas que deixaram o há­
bito não ganham peso, seja por que encontraram no exercício físico uma ma­
neira mais saudável de disprender energia, ou porque estão preocupados 
com, a aparência ffsica. Se houver realmente essa preocupação inicie uma die­
ta balanceada e bem dirigida. 

(*)O Dr. Manoel Ximenes Netto é Professor Livre Docente, Cirurgião 
de Tórax do Hospital de Base, Forças Armadas e Clínica Santa Lúcia e 
membro titular do Colégio Brasileiro Internacional e Americano de Cirur­
giões. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Jutahy Magalhães. 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavr.a ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Desejo, com uma mensagem congratulatória, simples na forma, porém 
profunda na sinceridade de propósitos, homenagear as duas classes que, nos 
dias 28 e 30- do corrente mês, comemoram suas datas: a do Funcionário Públi­
co e a do Comerciário, ambas merecedoras do nosso apreço e da nossa admi­
ração, porque exercem uma atividade intermediária e fundamental em órgãos 
oficiais ou privados, exigindo probidade, presteza, elegância no trato, boas 
rr:.anciras e disciplina. 

Antecipo esta palavra de estímulo e incentivo a funcionáriOs públicos e 
comerciários, porque, nas datas em que os mesmos são homenageados, o Se­
nado deixará de se reunir, exatamente em honra desses trabalhadores. 

O Sr. Lourival Baptisia - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Pois não. Ouço, com muito prazer, o apar­
te de V. Ex", nobre Senador Lourival Baptista, eminente representante do Es­
tado âe Sergipe. 

O Sr. Lourival Baptista- Eminente senador Jorge Kalume, associo· me, 
neste momento, a homenagem que V. Ex• presta aos Servidores Públicos e 
aos Com-erciários, - duas laborio_sas classes, que na verdade, trabalham em 
benefício da Pátria e do povo brasile!iro. 

O SR. JORGE KALUME- Muito obrigado a V. Ex•, nobre Senador 
Lourival Baptista, pelo seu aparte. 

Efetivamente, aquele elenco de qualidades de que são portadores comer· 
ciários e furicionários, ê que contribui para tranqüilízar, tanto o chefe imedia­
to, como a entidade a que servem, e em especial ao usuário. Podemos afirmar 
que sobre os ombros desses servidores repousa o sucesso da entidade ou da 
empresa onde estejam servindo. Não distingo a categoria da atividade porque 
todos, do mais humilde ao mais graduado, dentro das suas limitações, pres­
tam seus serviços. São como elos de uma corrente que, de mãos dadas. desem­
penham as tarefas a eles atribuídas. 

Por isso, digo a V. Ex~s. meus eminentes pares, que são justas as leis ins­
tituídas para relembrar essas datas como homenagem de carinho a quem se 
dedica ao desempenho de seus labores, ajudando-se e ajudando a Pátria. 

Com o meu pensamento voltadO para esses abnegados patrícios, nesta 
oportunidade de exaltação, levanto a minha voz, juntando-a às milhares de 
vozes que entoam hinos de louvores aos funcionários públicos e aos comer­
ciários do nosso País, muitos anônimos brasileiros nas trincheiras de trabalho 
engradecendo o Brasil! E quantos, na longínqua Amazônia, nos mais remo­
tos lugarejos até ignorados da nossa geografia. se encontram servindo com 
entusiasmo, abnegação e especial zelo, dando tudo de si, no cumprimento dos 
seus deveres. 

Desejo, pois, que as alegrias dessas comemorações sejam o apanágio dos 
dias futuros. Muito obrigado! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lomanto Júnior, por cessão do nobre Senador Martins Filho. 

O SR. LOMANTO JON!OR PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Traz-me à tribuna dois assuntos que considero de relevante importância 
para o meu Estado, o Rio Grande do Norte. O primeiro deles trata do proble­
ma dos nossos professores, de quem recebi telegrama me participando o se­
guinte: 

Da Cooperativa Central do Rio Grande do Norte Ltda. 
Para o Senador Agenor Maria. 
Senado Federal - Brasflia- DF. 

Natal (RN), 20 de outubro de 1981. 
Professores Rio Grande do Norte reivindicaram priorização 

educação et educadores manifestada seguintes reivindicações: paga­
mento S'lfários e outros adici"oii.ais atrasados, regularização e incor­
poração das 16 horas e integralização, publicado de todos os profes­
sores de "acesso" e enquadramento, 20% (vinte por cento), de refe­
rência de classe, eleição de diretores de escolas, enfim a necessidade 
de prioríz3r a educação acima qualquer programa governamental 
face necessidades população. Obras de faixada, de cunho politíco 
eleitoreiro se sobrepõem atualmente a necessidade de 120.000 (cento 
e vinte mil), crianças sem escolas et sem oportunidade participação 
vida comunitária. 

Solicitou ainda esta associação professores condicionamento 
estado fins repasse recursos financeiros municípios seguintes: pontes 
equiparação salarial professores municipais ao estado estabilidade 
funcional e criação de regimento de carreira, acrescenta-se ainda rei­
vindicações que são também nacionais como (décimo terceiro), sa­
lário e reajustes semestrais. 

Saudações: Prof. Manoel D. de Lucena, Presidente APRN. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu acredito que o problema desses profes­

sores precisam ser resolvidos, de acordo com leis que possam traduzir o senti­
menlo de equilíbrio c de justiça. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, se um professor de Universidade já ganha 
pouco, ganhando sessenta mil cruzeiros mensais, o que pode se dizer de um 
professor estadual percebendo trinta mil cruzeiros e ainda sem receber, em 
dia, os seus vencimentos? 

Quero dizer ainda, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que -os professores mu­
nicipais, na maioria ganhando abaixo do salário mínimo-; mais de setenta por 
cento dos professores primários da região rural, do interior dos municípios, 
ganhando abaixo do salário mínimo ou seja abaixo_ de seis mil cruzeiros por 
mês. E- uma distorção, Sr. Presidente, Srs. Senador_es, que não tem sentido: o 
professor universitário gàõhando pouco, ganhando sessenta mil cruzeircs, o 
professor estadual ganhando metade do pouco, trinta mil cruzeiros, e os pro­
fessores primários da área dos municípios ganhando uma importância abaixo 
do salário mínimo, ou seja, abaixo de seis mil cruze_iros. 

Acredito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que esta greve tem um funda­
mento de ser, e ela não podia, de minha parte, encontrar outras palavras, se­
não em defesa de milhares de homens e mulheres que são os responsáveis pela 
educação primária, secundária e superior da minha terra. Portanto, a minha 
presença na tribuna, na tarde de hoje, tem como significativo apelar para o 
Ministério da Educação fazer um exame, no sentido de ser estudado com pro­
fundidade o problema da greve dos professores do Rio Grande do Norte. Por 
que como será o comportamento de centenas de milhares de famílias sendo os 
seus filhos, no final do ano, impedidos de frequentarem as aulas, porque os 
professores não têm como dar essa aula, em função não só dos baixos sa­
lários, como do salário atrasado que está sendo pago? 

No telegrama, o professor Manoel de Lucena, Presidente da Associação 
dos Professores, afirma que muitas obras de fachada estão sendo executadas 
no Estado do Rio Grande do Norte e, no entanto, 120 mil crianças não têm 
escolas, por falta de salas de aula. Com o registro desta problemática situação 
na qual fica patenteado a necessidade imperiosa do Governo voltar as suas 
vistas para a administração, de modo geral, e deixar de lado a política parti­
dária. 

O Governo não pode, Sr. Presidente e Srs. Senadores, querer fazer políti­
ca partidária e fazer política administrativa ao mesmO tempo. Ora, pelo amor 
de Deus" O Governo foi eleito para administrar o Estado. Se o Governo foi 
eleito para administrar o Estado, ele não pode adminsitrar para o seu Parti­
do! Ele tem que administrar o Estado para o povo como um todo. 

O grande erro do Governo, Sr. Presidente, nestes últimos vinte riieses foi 
lançar a campanha de 1982, ainda em 1980. O que se vê eSpalhado pelo Pais 
afora são Governadores que, em vez de procurarem responder pelos seus en­
cargos assumidos junto ao povo, estão· fazendo uma politicagem baixa e ve­
nal, querendo a qualquer custo continuar no poder. O poder pertence ao po­
vo. O povo é quem sabe quem deve continuar no poder. A missão dos gover­
nadores é a de administrar o Estado voltado para o interesse geral! Não essa 
politicagem baixa e venal que está aí desviando verbas, criando condições de 
uma política eleitoreira de favores e querendo a qualquer custo que o seu gru­
po político possa continuar no poder. 

Eu vejo, discutindo-se o problema do Rio Grande do Norte, ser aborda­
do, não sei por que, o problema da Bahia; vejo o Senador Lomanto Júnior 
com a sua preocupação por toda a Bahia e o Governador com a preocupação 
de saber quem vai ser o seu substituto. 

O grande problema, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é este: a preocupação 
dos governadores não deveria ser a de fazer o seu substituto, a preocupação 
dos governadores deveria ser a de pensar em fazer um bom governo, em fazer 
uma boa administração, em ter as suas vistas voltadas para o povo de um 
modo geral, e deixar que o seu partido resolva o problema da política. Mas 
um governador tomar a si a política partidária para querer fazer a qualquer 
preço e a qualquer custo a política partidária, é prejudicar, não resta a menor 
dúvida, de uma vez por todas, o Estado, em particular, e a Nação, de um 
modo geraL 

O Sr. Evelásio Vieira - Permita-me V. Ex' um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA- Com o maior prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira- Eu tenho constantemente falado nesta Casa e em 
outros locais que a região nordestina tem excelentes potencialidades, tem ri­
q.uezas naturais formidáveis, tem, no homem nordestino, um grande poten­
Cial, também. Mas o problema mais sérío do-NOrdeste, o grande entrave ao 
~eu desen~olvin;ento, em boa parte, é o baixo nível de instrução do seu povo, 
e o seu baixo mvel cultural. E V. Ex', agora, apresenta um dado exato: num 
E~tado como o Rio Grande do Norte, pequeno populacionalmente, 120 mil 
cnanças que não podem estudar por falta de sàlas de aula. E preciso que se in­
vista na educação neste País, particularmente no Nordeste. Na hora em que o 
homem do Nordeste estiver habilitado a explorar as suas riquezas, o Nordes­
te será um grande Nordeste. Era esta a contribuição que tentava oferecer à 
manifestação de V. Ext~, nesta oportunidade. 

O SR. AGENOR MARIA- Nobre Senador Evelásio Vieira, fico muito 
grato pelo seu aparte. Mas, veja V. Ex' o que diz aqui mais uma Vez, o Profes­
sor Manoel B. de Lucena, quand0 afirma que: 

Hobras de fachada, de cunho polítio eleitoreiro, se sobrepõem, 
.atualmente, à necessidade de 120 mil crianças sem escolas e sem 
oportunidades de participação na vida comunitária." 

Ora, Senador Evelásio Vieira, reside aí a gravidade da situaçUo porque a 
política partidária divide e bitola as pessoas. Porque, na minha compreensão, 
o Governador de um Estado, o Presidente de uma República tem uma missão 
definida: administrar. E a administração do País, e do Estado, de um modo 
geral, deve estar acima do interesse da política eleitoreira. A política cleitorei­
ra divide, condiciona e cd_a_essa situação que, infelizmente está sendo criada 
no meu Estado, o Rio Grande do Norte. Crianças sem escola são crianças 
despreparadas para o futuro. No final do Século XX, um rapaz que não sabe 
nada porque nada aprendeu porque nada lhe ensinaram, será um parasita e, 
um marginal. Milhões de pessoas espalhadas por esse País afora que estão 
sendo criadas sem que lhes seja dada oportunidade de estudar são futuros 
marginais. 

Conseqlíentemente, a obra meritória, importante, patriótica, honesta, 
oportuna, humana, é aquela de ensinar~ de orientar a juventude. Mas não, Se­
nu dor Evelásio Vieira: transfere-se o dinheiro para obras eleitoreiras e se dei­
xam milhões de crianças jogadas à sua própria sorte. 

O Jornal de Bras !lia traz uma nota a respeito da greve. São 16 mil profes­
sores da_ rede de ensino oficial em greve no Rio Grande do Norte, dos quais 
uma grande parte, ou seja, mais de 5 mil ganham salário inferior a 6 mil cru­
zeiros. Senador Evelásio Vieira, o que representa hoje um salário de 5, 6 mil 
cruzeiros por mês? Como podemos querer aceitar que um professor, dando 8 
horas de aula, possa viver percebendo 6 mil cruzeiros por mês? E, como sa­
bendo dessas distorções, ficarmos de braços cruzados? Mais de 6 mil profes­
sores percebem abaixo de 6 mil cruzeiros, urna grande parte, 30 mil cruzeiros, 
e uma outra parte, ligada às universidades, também pouco, 60 mil cruzeiros. 
Mas, veja V. Ex• as distorções: o professor universitário, 60 mil; o professor 
secundário, da rede estadual, 30 mil; e o professor primário, responsável pelo 
ensino rural, 5, 6; alguns municípios pagando até 1.200 cruzeiros por mês! 
Não tem sentido, não tem cabimento, porque o professor da rede primãria 
rural tem a mesma responsabilidade- talvez até maior do que aquele profes­
sor da rede estadual ou da rede federal - porque o professor primário da 
zona rural vai lidar com crianças, e é a esse ensino que se deve dar preferên­
cia. 

Diante dos fatos, aproveito a oportunidade, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, para ver se consigo despertar a atenção dos Srs. Governadores que estão 
aí, pois eles alcançaram a curul governamental para administrar os seus Esta­
dos, para que eles administrem só o Estado e procurem fazer boa adminis­
tração tendo em vista o interesse da comunidade como um todo. Larguem 
política partidária, entreguem-na aos partidos, mas não queiram fazer políti­
cu com o dinheiro do povo - pelo amor de Deus!- não queiram tira o di~ 
nheiro do funcionário, do professor, do trabalhador, da escola, da educação, 
da saúde, para colocar na política e conseguirem, assim, numa política de 
cambalhaL'ho, iludir a opinião pública para continuarem, através dos seus pa­
rentes, no poder. 

O Sr. Henrique Santil!o- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Henrique Santillo- Eminente Senador Agenor Maria, gostaria de 
me associar a V. Ex' e solidarizar-me com as suas palavras e solidadzar-me 
também com as centenas de milhares de professores, de humildes professores 
primários deste País, sobretudo de nossa zona rural, que ganham salário de 
miséria, que não têm nenhuma assistência e que, em geral, são totalmente 
desprotegidos e, quase sempre, recebem os seus minguadíssimos saláríos com 
regulares atrasos, extremamente regulares e habituais atrasos. Enquanto isso 
-e V. Ex f. tem inteira razão- os governos estaduais, sobretudo, e o Gover­
no Federal se esn:erarn em construções de obras suntuosas de vultosos gastos, 
vultosos custos. E bastante comum vermos, em vários Estados, autódromos 
de luxo, estádios que exibem ricos monumentos de concreto armado, enquan­
to o funcionalismo mais produtivo que é o do setor educacional, se obriga, 
com extrema dificuldade, às vezes, a fazer uma greve para receber o seu min­
guado salário. V. Ex~ tem inteira razão. Agora mesmo, acabo de ver que o 
próprio Governo Federal gastou quase 400 milhões de cruzeiros, só com 
publicidade das novas cédulas lançadas no mercado brasileiro. Veja a que 
ponto chegamos, Excelência. Além disso, soube também que os gastos totais 
com essas novas cédulas foram de mais de 8 bilhões de cruzeiros. E: neste país 
que nós estamos, país dos contrastes, dos paradoxos, um país surrealista, um 
país onde convivemos ao lado de um palácio de concreto armado, construído 
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com o sacrificado dirlheiro público, centenas oU milhares de choupanas, ran­
chos de pau-a-pique, cobertos de palha, e de chão batido, onde existe o bar­
beiro, onde no córrego existe o schistosoma mansoni, para provocar a esquis­
tossomose em milhões de brasileiros, a doença de Chagas noutros tantos mi­
lhões. V. Ex' tem razão e aceite, pOrt<into,--táinbém eSte meu veemente protes­
to associado ao seu mais veemente protesto ainda. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Quero comunicar a V. Ex• que 
chegamos ao final do Expediente. Regimentalmente, coloco em votação a 
prorrogação por mais 15 minutos, para que v.--Ex• possa concluir o seu dis­
curso. 

Os Srs. Senadores que aprovam a prorrogação queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovada. 
V. Ex• dispõe de mais 12 minutos, para conclufr o seU discurso. 

O SR. AGENOR MARIA - Muito obrigado, nobre Presidente Almir 
Pinto. O gesto cavaleiresco de V. Ex• bem o identifica como homem que é do 
Nordeste. 

Senador Henrique Santillo, o aparte de V. Ex• traduz o sentimento de 
patriotismo que V. Ex• possui. 

Posso afirmar, nesta oportunidade, ciue esses 16 mil professores em greve 
não estão protestando contra nada; o que eles querem, o que eles almejam é 
justiça. Eles pedem justiça! Não podemos continuar a assistir governadores 
por este País afora pegando dinheiro do povo e aplicando em campanha de 
politicagem. Não tem sentido, Senador! Venho observando que uma grande 
parte do dinheiro que está sendo gasto tem um endereço, tem um objetivo, 
tem um caminho. O caminho, o objetivo e o endereço não é o de servir à co­
munidade como um todo. O objetivo, o endereço e o caminho é o de servir à 
política partidária de determinados grupos. Não podemos continuar a aceitar 
~ta situação, porque os resultados serão em detrimento de todos nós, porque 
Isto que está aí é que faz crescer a prostituição faz crescer a onda enorme de 
assaltos de insegurança neste País. Conseqifentemente, a minha presença, na 
tarde de hoje, nesta tribuna do povo, é para mais uma vez trazer o protesto do 
Senador Agenor Maria, que prova por "a+b que não existe alguém neste País 
que aceite, pacificamente, viver com a desgraçada soma de CrS 6.000,00. Pro­
fessor da área primária ganhando Cr$ 1.400,00 por mês - pelo amor de 
Deus! 

Deixaram os prefeitos com o município empobrecido e com a obrigação 
de pagar as professoras primãrias, com a obrigação de fazer as estradas vici­
nais, e o resultado foi que nas das regiões mais Iongínguas do País não há es­
colas, não há educação, não há estradas, porque o dinheiro é gasto em outros 
conglomerados onde o interesse eleitoreiro se faça maior. Portanto, o que de­
termina a administração não é o interesse da administração de um modo ge­
ral; o que determina a administração é o interesse eleitoral, é o interesse da 
política de cambalacho, desta política que não pode realmente fazer a felici­
dade da Nação como um todo. 

O Sr. Gilvan Rocha - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA- Com o maior prazer, Senador Gilvan Ro­
cha. 

O Sr. Gilvan Rocha- V. Ex~. com muita propriedade, mais uma vez 
refere-se a problemas do Estado que V. Ex• com tanta dignidade e brilho aqui 
representa. Eu aproveito o discurso de V. Ex• para mais uma vez também 
chamar~ a~te.nção, em nome do meu Estad~, __ em nome do meu N ardeste, par~ 
o fat9 h1stonco que este Governo insiste em permanecer cego, em não enxer­
gar. E que este ~aí~, depois de 17 anos de eclipse, começou, por força própria, 
por vontade propna, a desbravar as trevas e entrar na claridade e esses ho­
mens continuam a desconhecer este fato novo na História do Bra~il. Este já é 
um novo País, Excelência! Este País não pode mais ter um convívio pacífico 
entre pr?fessores do ~stado de V. Ex• e a Presídência, por exemplo, de um 
banco dito ban~o social- o BNH, que ac~~a de comprar um avião a jato, 
como se o Presidente do BNH fosse um mortal diferente dos outros mortais 
bras!le~ros, e se ~isse impedido de viajár ehl aviões de carreira; precisa ter o 
seu JUtmho particular, comprado com o dinheiro do trabalhador brasileiro. 
Este País, nobre Senador Agenor Maria, é hoje um País diferente; é o País das 
professorinhas do Rio Grande do Norte, e o País do crescimento zero da nos­
sa economia, resultaPo da vaidade, da prepotência e da incompetência dos 
tecnocratas que fizeram para tristeza nossa, aquilo que nunca acreditávamos 
- que este País fosse capaz de ir ao abismo. E um país que cresce zero por 
ano já está no abismo. Nobre Senador Agenor Maria, V. Ext- sabe que a nossa 
luta agora é fazer ver ao Governo que ele começou a transitar num País enso­
larado, não mais fazer coisas escusas no escuro. Eles que jã deveriam ter-se 
convencid.o que o fim ?o Al-5 não degenerou em anarquia neste País, que o 
restabelec1mento das liberdades de imprensa não degenerou em pancadaria 

nas ruas, em quebra-quebra, mas no convívio absolutamente normal com a 
democracia, precisam t~mbém aprender que a derrota que sofreram no Con­
gresso Nacional e que sofrerão também amanhã, por força da sua intransi­
gência, é o maior sinal de que, finalmente, vozes como a de V. Ex• encontra­
ram eco e fizeram transformar ã eScuridão nesse País na claridade da demo­
cracia. 

O SR. AGENOR MARIA- Muito obrigado, Senador Gilvan Rocha. 
Sobre o problema do BNH, do avião a jato adquirido por aquela empre­

sa estatal, e sobre os aspectos cada vez mais delicados da cobrança de uma 
prestação mais cara, mais- onerosa, na qual o mutuário prestamista do BNH 
fica mais pobre e mais sacrificado, eu encaminhei à Mesa do Senado, na últi­
ma sexta-feira, um pedido para uma Comissão Parlamentar de Inquérito para 
apurar o problema do BNH. 

Acredito que essa Comissão Parlamentar de Inquérito vai ao funo do 
poço. Veja V. Ex' por exemplo, que lá em São Vicente, onde nasci e me criei, 
eu doei à prefeitura uma gleba de terra, doei, dei. Pois bem, o prefeito cedeu a 
terra ao BNH e este construiu casas com zero quarto e estão pedindo a soma 
de 300 mil cruzeiros por casa. 

Como se entende, Senador Gilvan Rocha! O terreno eu dei, os operários 
são do município, todo o know-how é do município, nada foi comprado fora, 
a casa é zero quarto e custa 300 mil cruzeiros! É um arrumadinho que não 
concordo, e espero que a Comissão Parlamentar de Inquérito possa ir ao fun­
do do poço, e apure este problema maior do BNH em nosso País. O que não 
posso aceitar é o inqüilino e o prestanista da casa própria fiquem apenas com 
duas alternativas: se é inquilino, toma veneno; se é prestanísta da casa pró­
pria, enforca-se. Ambos morrem, apenas muda-se o jeito de morrer. Não pos­
so aceitar isso, nobre Senador Gilvan Rocha, e, por não aceitar, encaminheí à 
Mesa do Senado a solicitação da Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Voltando ao problema dos professores do Rio Grande do Norte, posso 
afirmar que essas distorções sociais estão concorrendo aceleradamente para 
matar os valores éticos e morais da sociedade. Eles estão matando a família, 
pois a família está deixando de ser um direito de todos. Sim, a família estã 
deíxando de ser um direito de todos, para ser o direito de meia dúzia. Na mi­
nha área, quem ganha um salário de Cr$ 6.712,00, se é solteiro, vai morrer 
solteiro, feito "burro mula", porque não pode casar; se é casado, esté perden­
do a familia, porque a autoridade nloral de um homem mede-se pelas con­
dições financeiras que ele tem. Na hora em que o dono da casa deixa de cum­
prir com e..<>sas obrigações, ele perde a autoridade moral dentro da sua casa. 
Então, eu afirmo, Sr. Presidente e Srs. Senadores: se a família deixa de ser um 
direito de todos, para ser privilégio de alguns, se o trabalho, como força 
maior, como base, como pedestal, deixa de enobrecer o homem, porque não 
assegura a ele o direito dele trabalhando viver com dignidade, ele perde, até 
sem querer, psiCologicamente, o interesse pelo labor. 

Para onde vai um País que o seu povo não tem o direito de ter a família, 
que o trabalho não dá direito ao sujeito de, trabalhando, poder viver às suas 
custas e ter a sua dignidade? Onde não existe o amor pelo labor, onde não 
existe o direito da família assegurando a todos, é de se perguntar: vem a reli­
gião'? Não. Onde não há família, onde não há trabalho, não pode pairar are­
ligião. Onde não existe a famí!ía, onde não existe o trabalho, o que paira, 
crescentemente, é a prostituição dos costumes. Conseqüentemente, é dentro 
desta realidade que é preciso, de uma vez por todas, se equacionarem os 
problemas das leis, para beneficiar a Nação como um todo. 

O Sr. Mauro Bene1•ides - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA- Ouço o nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Bem!l'ides- Nobre Senador Agenor Maria, também levo 
aos professores do Rio Grande do Norte, através de V. Ex'. a minha solida­
riedade, no instante em que se empenham, numa luta que nos parece indiscu­
tivelmente justa, por uma melhor situação salarial. Acredito que o Governo 
do Rio Grande do Norte não pode permanecer indiferente a ess_e quadro que 
se agrava a cada instante, com prejuízo para milhares de jovens, de crianças 
que estão com as suas aulas paralisadas, em função da greve decretada pelos 
mestres potiguarcs. Vamos ver se o governador, diante dessa manifestação de 
V. Ex~. com o apoio de ilustres figuras desta Casa, consegue deslindar esta 
questão, atendendo às reivindicações legítimas do professorado do Rio Gran­
de do Norte. 

O SR. AGENOR MARIA- Senador Mauro Benevides, agradeço a V. 
Ex~ o apoio que traz aos professores do meu Estado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, encerro, relembrando que agora, em no­
vembro virú novo salário mínimo. Estamos a quinze, a vinte dias do salário 
mínimo de novembro. do salário semestral. 

O salário do Rio Grande do Norte é de seis mil setecentos e doze cruzei­
ros. o salário do Sudeste é de oito mil quatrocentos e sessenta e oito cruzeiros. 
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Segundo o CorreiO Bra::ilien.\e de 23 de outubro, aqui, para o Sudeste, vai ser 
de doze mil duzentos e setenta e três cruzeiros e sessenta centavos. O salário 
para o Norte e N ardeste vai ser de nove mil setecentos e trinta e quatro cru­
zeiros e quarenta centavos. 

A partir de dezembro, o salário do Norte e Nordeste vai ser de nove mil 
setecentos e trinta e quatro cruzeiros e quarenta centavos, que, descontando 
os 8% do INPS, não chega a ser nem nove mil cruzeiros por mês. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, este salário não atende nem de perto 
nem de longe à necessidade do assalariado brasileiro. 

Pelo amor de Deus, um salário que a aprHr de dezembro vai ser de nove 
mil cruzeiros por mês não tem sentido. ~preciso que o governo reconheça 
que está na obrigação moral de dar ao trabalho um valor com que possa ser 
dignificado. O que dignifica o trabalho? E o pagamento na proporção em 
que, trabalhando, o homem recebe um salário justo. Se esse homem não rece­
be um pagamento justo, o trabalho perde a sua dignidade. E, na mesma pro­
porção em que o trabalho perde a dignidade, o homem perde o amor pelo la­
bor 

O que poderá acontecer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, com o homem 
pobre, muitas vezes desprcparado, ignorante, analfabeto, que perde o interes­
se pelo trabalho'? E perde por quê? Porque, trabalhando um, dois, três, quatro 
anos. não pode alimentar-se condignamente, não pode ter a sua família, não 
pode ter a 5ua personalidade, não pode ter a sua vontade. Assim, ele perde a 
sua personalidade, e, perdendo a sua personalidade, até sem querer perde o 
jeito do trabalho, perde o interesse pelo -labor-. Perdendo o interesse pelo tra­
balho, ele, pelo amor de Deus, vai ser o quê? Vai ser um rilarginal, vai pedir, 
vai beber, vai assaltar. Com esse salário miserável, estamos concorrendo para 
o aumento da L:orrupçào, para o aumento do desequilíbrio, para o aumento, 
enfim, da onda de assaltos e de violência que grassa em foda a Nação. 

Faço desta tribuna um apelo ao Senhor Presidente da República, que es­
capQu milagrosamente de um enfarte, que chegou ao Brasil anteontem e está 
aí bem: Senhor Presidente, faça com que o salário das classes mais sofridas 
deste País, que é onde repousa 70% do povo que trabalha, do povo obreiro, 
do povo que produz, dos nossos pobres, dos nossos pobres que querem ter 
sentimento na cara, dos nossos pobres que carregam nos seus ombros a gran­
deza deste continente que é o Brasil, faça com que esse salário dignifique o 
trabalho. faç<1 com que tenhamos um sistema em que possamos preservar os 
valores da família, do trabalho, senão, Senhor Presidente da República, sem 
o valor da família, sem o valor do trabalho, marcharemos aceleradamente 
para o caos. caos que nos levará, a todos, para o fundo do abismo. 

Este Brasil é um País que não pode crescer paraplegicamente. 

Conseqüentemente, aqui fica o meu apelo, na certeza de que, pelo me­
nos, graças a Deus, cumpri com a minha obrigação, que foi dizer daqui o que 
vai no meu :oração e aspira"r que aqueles têm responsabilidades, tanto quan­
to eu ou mms do que cu, cumpram fielmente com as sua obrigação para com 
o povo e para com a Nação. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito hem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Congpdo a palavra ao nobre Se­
nador Henrique Santillo, para uma breve comuhicação. 

O SR. Hf.NRIQt'E SANTILLO (Para uma breve comunicação. Sem re­
visão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores fatos lamentáveis ocorre­
ram em Brusília, domingo próximo passado, na Ceilândia. Enquanto vários 
oposicionaistas membros dos vários partidos da Oposição, organizados na 
Capitul Federal, distribuíam panfletos, pacificamente, numa das suas praças, 
um grande aparato policial-mílita\ reprimiu-os com violência: promovendo, 
inclusive, a detenção de vários populares, entre os quais, três_ membros do Di­
retório do_PMQB do Distrito f-ederal. 

Ao que parece, Sr. Presidente, está o Governo, hoje, sem compreender 
que a sociedade brasileira está em franca expansãO democrática, conquistan­
do efetivamente esses espaços democráticos. 

Poderiu parecer que se tratasse de apenas um fechar de olhos, cuja aber­
tur<.~ pudesse trazer-lhe novamente a luz. Lamento, no entanto, ter de concluir 
que, nu verdude, se trata, talvez, muito mais de uma cegueira total e irrecupe­
rável, c de origem cerebral, do que, propriamente, um piscai-- de olhos, porque 
não compreende o Governo essa necessidade premente dos vários setores so­
ciais brasileiros de se reunirem em praça pública, o que é legal, o que é consti­
tucional de disCutirem os problemas da comunidade em praça pública, o que 
é legal. o que é constitucional. 

A repressão a estas alturas, na verdade, se transformará em estímulo 
maior para a anarquiu. Daí poderá originar-se a anarquia, poderá surgir a 
anarquia. A sociedade brasileiÍ'a não está querendo isso, não está desejando 
isso, não está buscando isso. A sociedade brasileira, pelos vários segmentos 

sociais que a compõem, mobiliza-se, pacífica e ordeiramente, rumo às con­
quistas democráticas. 

Leio, Sr. Presidente, nota dos diretórios dos vários partidos oposicionis­
tas organizados em Brasília: 

"NOTA DOS PARTIDOS DE OPOSIÇÃO AO POVO BRA­
SILIENSE 

O Partido do Movimento Democrático Brasileiro, o Partido 
Popular. o Partido dos Trabalhadores e o Partido Democrático Tra­
balhista, através de suas Comissões Executivas e organizações lo­
cais, por esta nota, protestam contra a violência da força policial de­
senvolvida na manhã do dia 25 de outubro, na Ceilândia, contra mi­
litantes do PMDB que promoviam trabalho político de distribuição 
de documentos contra o aumento das passagens de ônibus anuncia­
das para o próximo mês de novembro. 

Alegando uma hlit:: para apurar ocorrências na Feira da Cei­
lândia, cerca de 350 policias e cavalarianos, numa ostensiva ope­
ração de repressão, armados com cassetetes, revólveres e metralha­
doras. detiveram inúmeros populares e impediram as atividades 
político-partidárias que estavam sendo realizadas no local. 

Três milftantes do PMDB/DF foram detidos sem qualquer 
fundamento, visto estarem devidamente documentados e desenvol­
vendo um trabalho político legal, tendo um deles sido até mesmo 
agredido fisicamente. 

Concluindo, solicitam ao Sr. Secretário de Segurança Pública 
tomar as devidas providências para que atos como os ocorridos e 
que evidenciam o caráter antipopular do Governo, neste instante de 
abertura democrática, não mais se repitam. 

Brasília, 26 de outubro de 1981 
Maerlc Figueira de Ferreira Lima- PreSidente do PMDB do 

Distrito Federal 
Elias Mota- Presidente do Partido Popular do Distrito Fede-

ral 
Hélio Doyle - Presidente do Partido dos Trabalhadores do 

Distrito Federal 
Ãlvaro Paim- Presidente do Partido Democrático Trabalhis­

ta do Distrito Federal. 
Todos diretórios do Distrito Federal. 

Sr. Presidente, esta é uma prova maior, uma prova muito evidente dane­
cessidade de criação de uma representação polftica para o Distrito Federal. 
f Muito hem.' 1 

Mais uma vez, enfatizo, desta tribuna, a necessidade de o Congresso Na­
cional. obediante ao reclamo popular, votar a favor de uma emenda constitu­
cional que se encontra tramitando, em que, mais uma vez, através dela, se 
tenta criar uma representação polítiCa para o Distrito Federal, a criação de 
uma Assembléia Legislativa, bem como representação no Senado Federal e 
na Câmara dos DcputadQS. 
·._ Era o que tinha a dizer. (Muito hem.' Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUERE REFERE O SR. HENRIQUE 
SANTILLO EM SEU DISCURSO: 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
DO DISTRITO FEDERAL (PMDB - DF) 

Brasília, 26 de outubro de 1981 
Exm~' Sr. C e!. Paulo Azambuja 
DO. Se<.:ret{!rio de Segurança Pública do Distrito Federal 

Prezado Senhor, 
-- Em nome da Comissão Executiva Regional do Partido do Movimento 

Democrátic~ Brasileiro do Distrito Federal (PM DBJDF), dirijo-me a V~ Ex•, 
no sentido de pedir garJ.ntias para que o trabalho político das associações, en­
tidades. sindicatos e partidos políticos legais aqui organizados, seja respeita­
do em prara piihlica em toda sua plenitude. 

No dia 25 próx-imo passado, no local denominado "Praça do Encontro" 
na Ceil<.india, às 10:30 horas, um forte aparato policial apoiado por centenas 
de cavalarianos cercaram o referido logradouro e pretHieram dezenas de po­
pulares. Entre eles, encontrava-se três membros do PM DBJDF. um dos quais 
foi vítima de alguns vexames físicos por parte dos policiais que o prenderam. 
Detidos sem nenhum fundamento, foram liberados algumas horas depois. 
Vale re.%altar, Sr. Secretário, que as pessoas em questão estavam devidamen­
te documentada:-~, uma delas vestia inclusive uma camiseta do PMDB e desen­
volviam um trabalho político reconhecidamente legal, que consistia apenas 
na distribui~.;ão de pannetos e venda de jornais. Como nada impede a meu 
ver, que qualquer cidadão no pleno gozo de seus direitos, totalmente isento 
de crime comum e atuando em partidos legais, possa ser alvo de prisão ou 
dentenção, estranhamos a atitude da polícia pelo ato cometido. 



Outubro di! 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NA\IONAL(SCQ\o 11) 

Assim, Sr. Secretãrio,-acreditando e investirido no processo de redemo­
cratização do País, da mesma maneira que o próprio Governo investe em seu 
·~projeto de abertura", afirmando garantir aos Partidos legais de oposição o 
direito de opinar e de agir, não conseguimos entender o lamentável episódio 
ocorrido domingo passado na Ceílândia. 

No sentido de superar essas dúvidas, esperamos que V. Ex• saberá coibir, 
à altura, abusos c vexames semelhantes que eventualmente venham a se verifi­
car em outras ocasiões. 

Desde já, Sr. Secretário, apresento-lhe, em nome do Partido que presido 
no Distrito Federal, o meu agradecimento pelas providências que na certa se­
rão tomadas. 

Atenciosamente, Maer!e Figueira dr? Ferreira Lima 
Presidente da Comissão Executiva 
Regional do PMDB do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- A Presidência comunica que, nos 
termos do art. 278 do Regimento Interno, determinou o arquivamento dos 
Projetos de Lei do Senado n~'s 78 e 106, de 1980, de autoria do Senador Ores­
tes Quércia, que revogam dispositivos da Lei nço 6.620, de 17 de deZembro de 
1978. por terem recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, das l:Omis­
:-;ões a que foram distribuídos. 

O SR. I'Rf.SIDENTE (Almir Pinto)- Sobre a mesa, projeto de reso­
lução que será lido pelo Sr. 1 ~'-Secretário. 

t lido o .\·eguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 172, DE 1981 

Veda a inclusão na. ordem do dia dos projetos ver .. 
sando sobre aut-orização para endividamento dos Estados 
e Muni.cípios nos anos eleitorais. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ll: acrescentado ao art. 404 do Regimento Interno do 
Senado Federal1 a seguinte letra: 

·············-·············-·························· 
"d) nos anos eleitorais, o projeto não será incluído na 

ordem do dia no periodo compreendido entre 15 (quinze) 
de maio e 1ft (quinze) de novembro." 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 São revogadas as dJ.sposições em contrário. 

Justificação 
O crescente endividamento das entidades de direito públloo 

interno tem suscitado grande preocupação junto aos diversos seto­
res da população brasileira não só por se constituir em fonte ali­
mentadora do prooo.sso inflacionário mas sobretudo por onerar os 
cofres estaduais e municipals com encargos de difícil resgate. 

Se no curso de um período administrativo o fato já é altamente 
polêmico pelas conseqüências que acarreta.._ maiores cuidados há 
de merecer quando ventilado em época próxima à realização de 
pleito eleitoral. É por demais sabido que em nosso País a. mãquina 
burocrática estatal tem marcante influência no resultado da con­
õulta popular pois é de regTa utilizada para favorecer os candidatos 
situaeionistas1 e iSto1 obviamente, com efeitos nefastos para a lisura; 
do processo. 

As vésperas de qualquer eleição temos invariavelmente um 
fabulo::;o surto de inaugurações, ~ntregas e coriclusões de obras 
cujo indisfarçável escopo é o de arregimentar simpatias e favor.es. 
As populações são induzidas a crer na eficácia administrativa dos 
detentores d.o poder e1 por via de conseqüência, na necessidade de 
asseglll"ar o con tin ul.smo. 

Se desejamDs constrnir uma sociedade democrática e. livre 
devemos nos empenhar na busca de fórmulas capazes de neutra­
lizar todos os ã.rdis e manobras utilizadas para frustrar o voto 
consciente. O inusitado número de solicitações para contratar em­
préstimos que tem chegado a esta Casa, oriundos dos mais diversos 
Estados e Municípioo, revela a disposição de serem os mesmos em­
pregados em obras "eleitoreiras" no curso do próximo ano. Em 
tais circunstâncias, torna-.se extremamente difícil, senão impos­
sível, apreciar a conveniência de tais matérias pois o alegado inte­
resse público estará sempre sob suspeita. 

COnsidere-se ainda o fato de que. no final de um mandato 
executivo1 é de todo desaconselhável p.'snnitir a assunção de ônus 
vultosos pois o próximo governo poderá ser eleito em virtude de 
uma plataforma oposicionista, o que implica na alternância de 
prioridade no campo administratiYci. Desta forma, a prática ·que 
vem sendo adotada, além de afetar a lisura do próprio processo 
eleitoral, compromete a liberdade :le atuaç:io de_ governos_ f_uturos. 

A proposição ora submetida à apreciação desta Casa tem por 
escopo vedar a inclusão na ordem do dia dos projetos de resolução 
tendentes a autorizar o endividament.o de Estados e Municípios 
nos seis meses que anteeedem a realização de pleito eleitoral. 
Entendemos que suspendendo o processo decisório relativo a tais 
matérias em prazo relativamente curto não se estará afetando a 
normal evolução da atividade adminiztra tiva e por outro lado con­
tribuir-se-á decisivamente para o aperfeiçoamento do sistema re­
presentativo de governo. 

A medida ora preconizada não elid·e a necessidade de uma 
profunda reforma tributária e de uma ampla descentralização 
administrativa, únicas fórmulas capa2'es de restituir aos Estados 
e Municípios a indispensável autonomia dentro do sistema fede­
rativo. Estas inovações, entretanto, só poderão efetivar-se no âm­
bito de uma Assembléia Constituinte. No presente estado de coisas, 
nos é possível tão-somente apres.entar sugestões que venham a 
minorar as distorções ocorridas oo longo dos anos de autorita­
rismo. 

Sala das Se.ssõks, 26 de outubro de 1981. - Itamar Franco. 

LEGISLAÇAO CITADA 

REGIMENTO INTElRNO DO SENADo FEDERAL 

Art. -ro4. Na. tramitação da matéria de que trata o artigo 
anterior, obedecer-se-á às seguintes normas: 

a) lida no Expediente da ·sessão, será encaminhada, a fim de 
ser. formulado o respectivo projeto de resolução, concedendo ou 
negando a medida pleiteada: 

1 - à COmissão do Dist.:.ito Federal, quando for o caso; 

2 - à Comissão de Finanças, quando se tratar de matéria 
financeira; 

3 - à Comissão de maior pertinência nos demais casos; 
b) o proj~to será, em qualquer caso, subm-etido ao exª-me da 

Comissào de Constituição e Justiça, e nos casos do item 1 da alí­
nea a, se rdativo à matéria financeira, ao da COmissão de Finan­
ças; 

c) a Resolução, uma vez promulgada, será enviada1 em todo 
o seu teor, à entidade interessada e ao órgão a que se refere o 
artigo 4G3, c, devendo constar do instrumento da operação ou 
acordo. 

O SR. I'RI'SIDF.NTE (Almir Pinto)- O projeto lido após publicado e 
distribuído em avulsos ficará sobre a mesa, pelo prazo de 3 (três) sessões, a 
fim de recebt:r emendas, nos tennos regimentais. ,, 

·.·-Yo SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Sobre a mesa, resolução que vai 
ser lida reJo Sr. 1 ~'-Secretário. 

É lida a seguintc> 

RESOLl'(ÃO Nr• 107, IJE t9Kl 

Prorroga, por "30 (trinta) dias o prazo ooncedido à 
Comissão !Parlamentar :de Inquérito .criada pela Resolução 
n.o 1, de 1980, destinada a examinar ,a violência urbana, 
suas causas e conseqüências. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É prorrogado p-or 30 (trinta) dias, nos termos 
do art. 178 do Regimento Interno, o prazo concedido à comissão 
Parlamentar de Inquérito criada pela Resolução n.0 1, de 1980, 
destinada a examinar a vio:ência u:::-bana:, suas causas e conse­
qüências. 

Sala das Sessões. 26 de outubro de 1981. - lV!arcos Freire -
Mauro Benevides )-- Itamar Franco - Evelâsio Vie~ra ,__ Gilvan 
Rocha- Adalherto Sena- Jorge Kalume ~ Raimundo ·Parente 
- Gabriel Hel'mes - Alexandre Costa - ·Bernardino Viana -
Helvídio Nunes - Almir Pinto ,~_ José ·Lins f- AgenO-r :Maria -
l\lar;tins Filho - Lourival Baptista - RJoberto Saturnino - Hen­
rique Santillo - Benedito Canelas - José Fragelli 1-- Affonso 
C~rgo- Paulo Brossard. 

O SR. PRF:SIOF.~TE (Almir Pinto)- O documento lido, nos termos 
do art. 178 do Rt!gimento [nterno, contém rtúmero de subscritores para que 
se constitua, desde logo, em Resolução do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)~ Está finda a Hora do Expedicn· 
te. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
N Uo hú quorum. 
Em conseqüência, todas as matérias da pauta de hoje, dependentes de 

votação, deixam de ser submetidas à deliberação do Plenário, ficando sua 
apreciação adiada para a próxima sessão. 

São os seguintes os itens Cl{ia apreciação e adiada 

Continuação da Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
49, de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu 
Parecer n"' 361, de 1981, com voto vencido do Senador Affonso Camargo), 
que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões 
de dólares americanos), destinados ao Programa de Investimentos do Estado, 
tendo 

PARECERES, sob n's 362, 663, 664 e 987, de 1981, das Comissões: 
-de Constituicào e Justi{'a- i" pronunciamento: pela constitucionalida­

de e juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2rt pronuncia-
11/('nto: favorável à Emenda n~' 1 da Comissão de Finanças, com voto vencido, 
em separado, do Senador Mendes Canale; e 

-de Finanças- 2P pronunciamento (em virtude de documentação ane­
xada}: apresentando Emenda n"' 1-CF, com voto vencido dos Senadores José 
Fragelli, Affonso Camargo e Pedro Simon; JP pronunciamento: ratificando 
parecer anterior, com voto vencido dos Senadores José Fragelli, Saldanha 
Derzi e Affonso Camargo. 

2 

YotaGàO, em turno único, do Projeto de- Resolução nl' 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~'l2, de 
198I}, que autoriza a Prefeitura Municipal de P-OiTrendaba (SP) a elevar-em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centuvos) o montante de sua d1vida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituh·ào e Justi('a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios. fuvorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 15, de 
1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de-Alterosa (MG) a elevar em Cr.S 
31.756.725,00-(trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos c vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 16 e !7, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpio.1·. favoráveL 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9J8, de 
I981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.7I8.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen-­

, tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida -cOnsolidada, tendo 

PARECERES, sob !l'S 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constitui(tio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpio.1·. favoró.veL 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 279, 
de I 98 I), que autoriza a Prefeitura Municipa[ de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos c oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida corlsolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- d,, Cmr.\'lituh·ào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpio5. favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 594, 
de I981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiãs a con-

tratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos c_ruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Jusrtca. pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 101, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl' 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituifàO e Justica, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorâvel. 

8 

YotaGão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de I981}, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397, de 1981, da Comissão 
-de Constitui('ào e Justi(a. pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

9 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 102, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv 678, 
de I98J), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justi{'a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9J08, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 713, 
de _l9_8l)._que_aut_oriz_a_o_G_o_v_eroo do_Estado _d_o_Rio_ Grande do Sul}- a .eleyar 
em CrS 10,027,899,259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e noVe cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 714, de 1981, da Comissão 
- de Constituif:ào e Justica._ pela constitucionalidade e juridicidade. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nv 90, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 608, 
de 198 I, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autoriza o Gover­
no do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 
quatro milhões, cinqüenta e três mil, e cem cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 609 e 988, de 1981, das Comissões: 
-de Constiwicào e Justim. pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale; e 
-de Economia - 2P pronunciamento (reexame solicitado em plenãrio): 

ratificando o parecer anterior. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 18, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv 66, de 
1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 {vinte e um milhões, cento e_setenta e um mil e cento e cin­
qüenta cruzeiros} o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
- d(' Constituicào (' Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Mwridpios. favoráveL 

13 

Votaçi:ío, em tUrno único, do Projeto de Resolução n9 85, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 488, 
de J98I), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cubatão (SP} a elevar em 
Cri 679.404.096,72 (seiscentos e setenta_e nove milhões, quatrocentos e qua­
tro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta e dois centavos) o rhontante de sua 
dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob n's 489 e 490, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 89, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de seu Parecer nl' 599, 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
- d!' Consritukào e Justiça. pela constitucioitalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios. favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 115, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclUsão de seu Parecer n~' 763, de 
1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de US$ 50,000,000.00 (cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinado ao programa de investimentos 
do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 764, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade c juridicidade. 

16 

Votação, em turno úilico, do Projeto de Resolução nl' 106, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 690, 
de 198l), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tamboril (CE) a elevar em 
Cr$ 7.522.000,00 (sete milhões, quinhentos e vinte e dois mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 691 c 692, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- dl' Municípios. favorável. 

17 

Votação, em turno únlcO; do Requerimento nl' 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do Escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

18 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
d:.ts ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 17'? aniversãriO da Revolução de março de 
1964. 

19 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n~' 240, de 1980, dO Senador Franco 
Montoro. que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

20 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado ··o Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de 1981. 

21 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 313, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
fnterno, para o Projeto de Lei do Senado n~' 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

22 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nl' 22, de 1981, 

do Senador Jorge f\.alume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Comtituiçào ,, Jwti('a. pela constitucionalidade ejuridicidade e, no 

mérito, favorável: c 
- c/(' Educação e Cultura. favorável. 

23 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<:l 117, de 

1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, corno incenti­
vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do Imposto de Renda devido pe­
las pessoas físiC<ls e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n's 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
- dr! Constitufcâo e Ju.çtfca. pela constitucionalidade e juridícidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema: 
-de As.wnto.\ Regionais. favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins: 
-de Economià. favo-rável, com voto vencido do Senador José Lins: e 
- de Finanças. favorável. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 

357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Juçti,·a, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado_ n'-' 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n'-' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob no 1.034, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. pela inconStitucionalidade. 

26 

Votação. em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n'-' 146, de 1980, do Senador Orestes Q uércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 13'-' salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão 
- de Constiruirâo e Justiça. pela inconstitucionalidade. 

27 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade ejuridicidadc, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n~' l_~3._~e 1980,_d_o ~-~nadar Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

. PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão 
-de Constituiçâo e Justi~·a. pela inconstitucionalidade e injutidicidade. 

28 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 40, de I98l (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<:l 
318, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Consrituf{-ào !' Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios. favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento nl' 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento du discussão para reexame da Comi ;são de Cons­
tituição e Justiça,) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Tem a palavra o nobre Senador 
Itamar Franco, por cessão do nobre Senador Bernardino Viana. 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERA" PUBLICADO 
POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDF:NTF: (Gilvan Rocha) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gabriel Hermes, por cessão do nobre Senador Henrique Santillo. 
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OSR. GABRIEL HERMES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRF.SfflF.NTF. (Gilvan Rocha)- Con.cedo a palavra ao nobre 
Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAliRO BF.NF.VJI)ES (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores trànscorrerã·. quarta-feira, 
o Dia do Servidor Público, em meio a significativas festividades de que se in­
cumbirão as entidades representativas da laboriosa classe. 

Anualmente, o expressivo evento enseja uma tomada de posição em de­
fesa de justas aspirações, na consecução daS quais se empenha o funcionalis­
mo brasileiro. através dos seus órgãos de maior projeção, no âmbitO nacio­
nal. 

No momento, Sr. Presidente, a reivindicação mãxima dos nossos ••bar­
nabés" relaciona-se com o Novo Estatuto, já formalmente elaborado, trazen­
do em seu texto- segundo se anuncia- inovações de largo alcance social. 

Mencione-se, por exemplo, a concessão do 13\'1 salãrio, insistentemente· 
há vários anos, sem que o Poder Executivo se haja mostrado sensível à efeti­
vação. Alega-se, sempre, a impossibilidade de o Erário arcar com o ônus de­
corrente da medida, frustrando a grande massa de beneficiários. 

No corrente ano, aliâs, o Dr. José Carlos Freire, Diretor-Geral do 
DASP, chegou a divulgar as linhas mestras do projeto de Estatuto, aumen­
tando a natural expectativa no seio do funcionalismo da União. 

Ressa!te·se, por outro lado, que a unificação dos regimes estatutários e 
celetistas foi apontaáa como matéria pacífica, pondo fim a gritantes dispari­
dades existentes no serviço público federal. 

Decorrido, porém, apreciável lapso de tempo não se concretizaram as 
moficações essenciais, levando o DASP a um comportamento de mutismo 
absoluto em torno do assunto. 

Sabe-se que os responsáveis pelos setores econômico-financeiros- no­
tadamente a SEPLAN- teriam desestimulado o envio do projeto do novo 
Estatuto ao Congresso, gerando, inclusive, descontentamento na própria área 
governamental. 

De nada têm valido os apelos veementes transmitidos pela Associação 
dos Servidores Civis e pelas lideranças parlamentares nas duas Casas do Con­
gresso, em Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, numa indiferença 
injustificável, que vem merecendo o protesto indignado da classe diret~mente 
atingida pela procrastinação. 

O Sr. Marcos Freire - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES -Com imenso ptazer, nobre Líder Mar­
cos F .;:ire. 

O Sr. Marco.> Freire- Nobre Senador Mauro Benevides, é muito opor-· 
tuno que V. Ex•, nas véspera·s do Dia do Funcinário Público, volte a insistir 
nesses pleitos que são os mais legítimos da classe do servidor que trabalha nas 
entidades públicas deste Pa[s. E V. Ex' especifica entre outros, o problema do 
Estatuto do Funcionário Público. Isso vem a se constituir, por assim dizer, 
numa novela inacabada, em que entra ano, sai ano, o Governo acena cOm 
essa perspectiva e, de concreto, nada se constata. Há inúmeras outras solici­
tações, inclusive, o décimo terceiro salário, que o Governo obriga as empre­
sas privadas a p<~garem aos seus servidores, mas que ele vem se recusando a 
t.:onsagrur como direito do servidor público. Portanto, V. Ex', neste instante, 
fala em nome do PMDB, do qual V. Ex• ê um dos valorosos integrantes e nos 
incorporamos uo seu pronunciamento para expressar a nossa solidariedade 
por esse dia consagrado ao funcionalismo público, que já há algum tempo 
deixou de ser um dia de festa para ser, na verdade, um dia de meditação e, 
sobretudo, de mobilização da claSSe em favor de suas legítimas reivindi­
çaçõcs. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito grato a V. Ex•, nobre Senador 
M:.trcos Freire, pela sua solidariedade a essa mensagem que transmitimos, a 
pretexto do transcurso na próxima quarta-feira do Dia do Funcinário Públi-
co. 

Sabe V. Ex' que já transcorreram praticamente três décadas do início de 
vigência- do atual Estatuto, sem que pudessem ter sido introduzidas modifi­
c~tções sr~bstanciais, reclamadas pela nova realidade do serviço público brasi­
leiro. 

Este ano a imprensa divulgou, com merecido destaque, uma entrevista 
do Dr. José Carlos Freire, Diretor-Geral do DASP, dando a conhecer as lí­
nhas mestras do novo documento, entre elas a concessão do l3tó' salário, e a 
unific~Jçào dos regimes estatutários e celetistas. Chegou-se mesmo a alegar 
que a sinceridade de propósitos, externadas pelo Diretor-Geral do DASP, te­
ria originado uma pequena crise na área governamental, quando o Porta-voz 

do Palácio do Planalto foi instado a anunciar que aquelas modificações só se­
ríarri- examinadas numa outra oportunidade e que o Governo não concederia 
o )3\'1 salário ao funcionalismo público da União. 

Daí a nossa preocupação, nas proximidades da data dos servidores, e es­
tando à frente do Governo o Vice-Presidente Aureliano Chaves, Sua Excelên­
cia bem que poderia assumir essa responsabilidade histórica de mandar para 
o Congresso Nacional esse Estatuto, pelo qual lutam hâ tanto tempo, todas 
as categorias funcionais do País. · -

O Sr. Gabriel Hermes - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Com todo prazer, nobre Senador 
Gabriel Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senador Mauro Benevides, a palavra de 
V. Ex', nesta hora, é oportuna. O servidor público é parte significativa do de­
senvolvimento do BrasiL Se uma reivindicação como o décimo terceiro, a que 
V. Ex• se refere, já é conquista do trabalhador da indústria, do trabalhador 
do comércio e de outras categorias do Brasil, realmente não se compreende 
que esse benefício não se estenda ao servidor público. Por isso digo que é 
oportuna a palavra de V. Ex• Que é desejo do Governo atender, posso afir­
mar a V. Ex', como Vice-Líder do Governo, que essa é a intenção do Gover­
no do Presidente João Figueiredo. Sabe V. Ex• das dificuldades que estamos 
enfrentando, do esforço que o Governo vem fazendo para combater essa coiw 
sa terrível que vem prejudicando o nosso desenvolvimento, que é a inflação. 
Mas, posso afirmar, e junto a palavra da Maioria à de V. Ex• nesta solici­
tação, para que sejam atendidos esses reclamos e essas reivindicações do fun­
cionalismo público, que terão sempre da parte da Maioria sensibilidade e 
apoio, e até mesmo o apelo para que o Executivo apresse e olhe com carinho e 
o apoio que merecem os servidores públicos do nosso País. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Expresso a V. Ex•, nobre Líder 
Gabriel Hermes, os nossos agradecimentos pelo apoio que, em nome da sua 
Bancada, em nome da Maioria, portanto, empresta a esta nossa homenagem 
ao servidor público. E, dentro dela, o nosso apelo para que" o primeiro man­
datário do País, hoje em exercício, Dr. Aureliano Chaves, acolha essa nossa 
solicitação, no sentido de assinar, na próxima quarta-feira, a mensagem go­
vernamental, enviando ao Congresso o projeto do novo estatuto, certo de 
que, chegando à nossa apreciação, tudo faremos para oferecer-lhe a maior ce­
leridade possível em sua tramitação, possibilitando assim, antes do término 
desta sessão legislativa, a sua transformação em lei. 

O Sr. Itamar Franco- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Com imenso prazer, nobre Senador 
Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco- Primefro, paraju'ntar minha voz à de V. EX f Mas 
quando ouvimos o Vice-Líder do Governo, o ilustre e prezado companheiro 
Senador Gabriel Hermes, falar em sensibilidade do Governo, a gente se as­
susta. Acreditar na sensibilidade do Governo, Senador Mauro Benevides, é 
muito difícil. Primeiro, em rehlção ao I 31' salário do funcionário Público, por­
que aqui, neste Senado, já há alguns anos, assistimos a uma palestra do ex­
Diretor do DASP, CoroneL Darci SiqUeira, quando jâ sé aventava, naquela é­
poca, se enviar esse projeto ao Congresso, concedendo esse benefício a todo 
o funcionalismo púbfico brasileiro. E falar, hoje, em sensibilidade do Gover­
no, com o projeto da Previdência que vai ser votado amanhã, acho que é ape­
nas um jogo de palavras, que não convence a mais ninguém. 

O SR. MAURO BENEVIDES- V. Ex• lembra muito bem, nobre Se· 
nado r Itamar Franco, o pronunciamento feito perante a Comissão de Serviço 
Público do Senado Federal pelo ex-Diretor-Geral do DASP, Coron~l Darci 
Siqueira que, já àquela época- há 3 ou 4 anos- anunciava a elaboração do 
projeto, dele fazendo parte a concessão do 139 salário ao funcionalismo da 
União. Já transcorreu apreciável lapso de tempo, a sua substituição à frente 
do DASP foi feita por um homem identificado com os problemas dos servi­
dores públicos, no caso o Dr. José Carlos Freire, mas parece que há uma mão 
de ferro impedindo que se concretize este anseio que é justo, esta aspiração 
que é legítima dos barnabés brasileiros, que desejam através do seu estatuto a 
obtenção do 139 salário, já pago aos assalariados de todo País. 

Portanto, Sr. Presidente, é essa a solicitação que entendi de fazer,jã ago­
ra com o apoio praticamente de toda a Casa, ao Presidente Aureliano Cha­
ve< no sentido de que encaminhe, no dia 28 de outubro, ao Parlamento brasi­
leiro, o novo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, marcando, 
desta forma, a sua passagem pela Chefia da Nação com uma iniciativa de in­
questionável relevância para milhares de servidores. 

Era o que tinh:.t a dizer, Sr. Presidente. (Muiro bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Alberto Silva. (Pausa.) 

S. Ex• não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evelãsio Vieira. 

O SR. EVELÁSJO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A atual situação da Previdência Social brasileira e, em particular, da As­
sistência Médica Previdenciária, vem suscitando um intenso debate em todos 
os setores de nossa sociedade. Tal fato não se deve apenas ao montante do dé­
ficit acumulado ou à magnitude da população interessada, mas reflete de 
modo inequívoco o grau de politização que vêm assumindo as questões so­
cia-is em nossos País. De fato, o amplo reconhecimento da situação de ucrise .. 
configura a questão previdenciária como um fato político, desloCando-a do 
âmbito exclusivamente técnico ao qual tentaram confiná-Ia até recentemente. 

No entanto, se, por um lado, a abertura do debate representa uma con­
quista das forças democráticas na reversão de um processo essencialmente 
autoritário e excludente, por outro, as medidas adotadas para a superação da 
~·crise" reafirmam o carãter elitista e antipOpular que -continuam assumindo 
as decisões governamentais no setor. 

Afora as distorções de natureza estrutural, a crise financeira que a Previ­
dência Social atravessa no momento tem como determinante fundamental a 
política recessiva imposta ao país para o combate à inflação e como agravan­
tes a dívida crescente da União para com o sistema; as altas taxas de juros 
cobradas pelo setor bancário sobre empréstimos decorrentes da esdrúxula 
existência de contas paralelãs; as defidências administrativas; as fraudes; o 
clientelismo politico: o modelo inadequado de assistência à saúde e tantos ou­
tros fatores que os estudos sobre o tema e o amplo debate vêm permitindo 
identificar. 

Paradoxalmente, à luz da pretensa racionalidade que o sistema se atri~ 
bui, a solução oficial não toca nem de leve nestas questões. Mantendo intac­
tos os interesses dos que vêm se beneficiando com o quadro atual, resume~se a 
diminuir os gastos com os mais necessitados da assistência previdenciária, 
justamente os que já vêm arcando com o ônus d~_ um modelo de _Q.esenvolvi~ 
menta econômico concentrado r da riqueza produzida. A um diagnóstico irre­
futável deveria corresponder uma solução coerente, cuja formulação é relati~ 
vamente simples no plano técnico. 

O aparente paradoxo é desfeito quando se reconhece, no plano político, 
a persistência de um regime que se mantém alheio aos anseios da nação, ex­
cluindo, do acesso às suas decisões, os setores majoritários. O episódio da 
.. crise da previdência" expressa essa contradição e revela, com cristalina ela~ 
reza, mais um aspecto da questão da democracia em nosso pais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Lembro aos Srs. Senadores 
que amanhã, dia 27 de outubro, às 14 horas, deverá ser realizãda sessão do 
Congresso Nacional destinada â continuação da discussão do Projeto de Lei 
n9 22, de 1981. Em conseqüência, deixarâ de ser realizada a sessão ordinária 
do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Nada mais havendo que tra­
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão ordinária de 
quinta-feira próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Continuação da Votação, em turno único, do Proj~to de Resolução nO? 
49, de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu 
Parecer n!? 361, de 1981, com voto vencido do Senador Affonso Camargo), 

que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões 
de dólares americanos), destinados ao Programa de Investimentos do Estado, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 362, 663, 664 e 987, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça -JP pronunciamento: pela constitucionalida­

de e juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2P pronuncia­
mento: favorável à Emenda n9 1 da Comissão de Finanças, com voto vencido, 
em separado, do Senador Mendes Canale; e 

-de Finanças- 2P pronunciamento (em virtude de documentação ane­
xada): apresentando Emenda n9 I-CF, com voto vencido dos Senadores José 
Fragelli, Affonso Camargo e Pedro Simon; 3' pronunciamento; ratificando 
parecer anterior, com voto vencido dos Senadores José Fragelli, Saldanha 
Derzi e Affonso Camargo. 

2 

Votação, em turn-o único, do PrOjeto de Resolução n'i' 4, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses~ 
senta e wn centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

3 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 5, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' I 5, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevarem Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen~ 
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíonalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre­
sentado p~la Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta _e_ oito _cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favOrável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 594, 
de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiás a con· 
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 595, de 1981, da Comissão 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 101, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 675 
de 1981), que autoriza a Prefeitura M.unicipal de Maceió (AL) a elevar e~ 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) _o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. · 
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8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 60, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como Conclusão de seu Parecer n~' 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil c oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicídã.de, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 102, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680;~de 1981, das Comissões: 
-de Coil.l'iituiçào e JUstiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, faVOráveL 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqfienta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de !981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucioil.alidade e juridicidade. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<;> 90, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 608, 
de 1981, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autoriza o Gover­
no do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 
quatro milhões, cinqüenta e três mil, e cem cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 609 e 988, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale; e 
-de Economia- 2P pronunciamento (reexame solicitado em plenário): 

ratificando o parecer anterior. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 18, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 66, de 
1981), que autoriZa a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e cento e cin­
qüenta cruzeiros) o montante- de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Just(ça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 85, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conciusão de seu Parecer n9 488, 
de I 981 ), que ar.itOiíza a Prefeitura Municipal de Cuba tão (SP) a elevar em 
CrS 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e nove milhões, quatrocentos e qua­
tro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 

14 

Votação, em turno úriico, do Projeto de Resolução n'? 89, de 198 I (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 599, 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre­
feitura MUnicipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqfienta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, ['ela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios. favorável. 

15 

Votação, em turno único,- do Projeto de Resolução n9 115, de f981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 763, de 
1981 ), que autoriza o Goverrlo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ração d_e empréstimo externo, no valor deUS$ 50,000,000.00 (cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinado ao programa de investimentos 
do Estado, tendo 

PARECER, sob no 764, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 106, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 690, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tamboril (CE) a elevar em 
Cr$ 7.522.000,00 (sete milhões, quinhentos e vinte e dois mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 691 e 692, de !981, das Comissões: 
-de ConStituição e Justiça, pda constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 40, de 1981, áO Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do Escritor Josué Moniello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

18 

Votação, em turno únicõ, do Requerimento n~' 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 171' aniversário d3 Revolução de março de 
1964. 

19 

---Votação, em turno único, do Requerimento n'?268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 37l, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

20 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 149, de 1981, do Senador 

Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado_ Federal, do 
artigo intitulado .. 0 Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de 198 L 

21 

Votação, em turno único, do Requerimento n'? 313, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, soliCítaiido ufgênciã:, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado nl' 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o- seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências·. 

22 
-Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1981, 

do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e _auxiliares de ensino, e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável; e 
- de Educação e Cultura. favorável. 

23 
Votação, erri primeiro turno, dO Projeto de Lei do Senado n~' I 17, de 

1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aPlicação, como incenti­
vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do Imposto de Renda devido pe­
las pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
- de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças, favorável. 
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24 

Votação, em primeiro turnO (apreciaÇãO-pi:eliritinar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n~> 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela injuridíCid-ade, com võto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciaÇãO preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 142, de 1980, dO Senador Orestes Quêrcia, alterando díspositivo da 
Lei n'? 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

26 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 139 salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitudonaHdade. 

27 

Votação, em primeiro- ttirno (apreCiação"- preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n~ 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade c injuridicidade. 

28 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700J>OO,OO (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, -favoráveL 
(Dependendo da votação do RequerimentO n9 309/~1, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para rtiexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

29 

Discussão, em turno único,- do Projeto de Resolução n9 110, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
732, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
(SP) a elevar em Cr$ 1.097,338.207,68 (hum bilhão, noventa e sete milhões, 
trezentos e trinta e oito mil, duzentos e sete cruzeiros e sessenta e oito centa­
vos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 733 e 734, de 1981, das Comissões: 
- df! Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Economia, favorãvel. · 

30 

Discussão, em turno único, do Pl-ojeto de Resolução n9 112, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão deSeu Parecer n9 
738, de 1981), que autoriza a Prefeitura da Estância Turística de ftu (SP) a 
elevar em CrS 443.100.000,00 (quatroc-eritos e quarenta e três milhões e cem 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolida9a, tendo 

PARECERES, sob n•s 739 e 740, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Economia, favoráveL 

31 

Discussão, em turno único, do Projeto de ResolUção n9 f 13, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
741, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Por~toAiegre (RS) a ele­
var em-Cr$ 137.651.000,00 (cento e trinta e sete rriilhôes, seiscentos e cinqüen­
ta e um mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 742 e 743, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Jusliçâ, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Economia. favorável. 

32 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 114, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 
744, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Curitiba (PR) a elevar 
em Cr$ 4.606.655.502,42 (quatro bilhões, seiscentos e seis milhões, seiscentos 
e círlqlienta e cinco mil, quinhentos e dois cruzeiros e quarenta e doiS centa­
vos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 745 e 746, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Economia, favorável. 

33 

Discussão, em turno único do Projeto de Resolução n'i' 116, de 1981 (a­
presentado pe(a Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer ~'i' 
765, de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em 
Cr$ 4.266.593.330,50 (quatro bilhões, duzentos e sessenta e seis milhões, qui­
nhentos e nover1ta e três mil, trezentos e trinta cruzeiros e cinqlienta centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 766, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justíçii; pe1a constitucionalidade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Estã encerrada a sessão. 
(LePanta-se a sessão às 17 horas e 50 minutos.} 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. BERNARDINO 
VIANA NA SESSÃO DE 23-/0-81 E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR, BERNARDINO VIANA (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O dia 24 de outubro de 1929, há 52 anos passados, foi considerado o dia 
mais crítico para a Bolsa de Nova Iorque, ficando conhecido corno a Hquinta~ 
feira negra". 

A história cita dois dados considerados importantes como antecedentes 
da grande crise econômica mundial, a partir daquela data. Em primeiro lu­
gar, aparece o esforço das nações europêias no sentido de reconstruírem seus 
parques industriais, embora valendo-se dos altos financiamentos americanos. 
Em segundo, a manutenção do mesmo ritmo intenso de produção atingido 
pelos Estados Unidos, como nos tempos da I Guerra MundiaL A conseqüên­
cia desse fato foi uma superprodução, sem compradores suficientes para 
adquiri-los. 

Os Estados Unidos haviam-se beneficíado largamente do fato de não ha­
ver entrado desde o início rio conflito mundial, só o fazendo três anos após o 
seu início, em 1917. 

Fatores altamente favoráveis, como a unificação de seu vasto território, 
a estabilidade política. a abundância de matérias-primas básicas, seus recur­
sos minerais, agrícolas e industriais, assegül-aram àquele grande País o rápido 
desenvolvimento e a produção em larga escala. 

Enquanto isso, nos demais países enVOlvidos na guerra, a destruição 
atingiu seus centros vitais de produção: fábricas, portos, usinas, estradas. 

Diante desses fatos, os Estados Unidos passaram a principais fornecedo­
res do mercado europeu, transformando-se, de país devedor que era, em país 
credor. 

Não tardou que esses países, com os financiamentos obtidos, se organi­
zassem e atingissem també_rri altos níveis de produção. Mas o poder aquisitivo 
dos consumidores em potencial era baixo, e havia verdadeira desorganização 
nos meios de produç-ão, pela falta de versatilidade. 

Hoje, vivemos outra crise principalmente os países não-produtores de 
petróleo. Há, no mundo capitalista, incluindo os países do terceito mundo, 
verdadeira luta por fatias de mercado. Têm obtido maior sucesso nesta dispu­
ta os países produtores de linha apreciável de mercadorias, como alimentos, 
minerais, produtos industrializados e serviços. 

O Brasil alinha-se, hoje, nesta série de países vitOriosos, com índices 
anuais lisonjeiros de aumento de suas exportações, ainda que, com isso, tenha 
aumentado, num limite quase in-suportável, a sua dívida externa e se identifi­
que internamente problemas sobre os quais precisamos nos debruçar para en­
contrar uma solução por todos desejáveL 

Os eminentes Professores Mário Henrique Simonsen e Otávio Gouveia 
de Bulhões denunciam. com os aplausos da FIESP, a descapitalização das 
empresas, priflC-ipalmenie por aUsêOci<Í Cfe capital de giro e lucratividade mes­
quinha. como decorrência das altas e até insuportáveis taxas de juros no mer­
cado financeiro. Até certo ponto, estamos de pleno acordo, mas não se pode _ 
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esconder o esvaziamento do capital que os sócios impõem às empresas de que 
particlpa-m:,--com retirada dos lucros para investirem em- outros empreendi~ 
mentes, construírem residências luscuosas, aplicar no mercado financeiro 
(bolsa de valores, caderneta de poupança, recibos de depósitos bancários) e 
viver com suntuosidade e acima dos padrões normais. Por outro lado, face à 
tecnologia avançada, muitas empresas não podem obter custo de produção 
baixo como as suas concorrentes e, como consequência disso, não se capitali~ 
zam ou quebram. Na grande crise americana, adotou-se a união de empresas 
em grupos mais fortes para evitar o feChamento por falta de recursos. Al_i_ãs, 
recentemente o Governo brasileiro estimJ.dou a medida, inclusive através- de 
legislação que estimulou a fusão e a-incorporação de empresas, verificando~se 
bons resultados com as instituiÇões financeiras. 

Na atividade rural, as empresas agropecuárias que utilizam a irrigação, 
sementes melhoradas, insumos modernos e mecanização, na lavoura; e matri~ 
zes, assistência veterinária e pastagens vastas, na pecuãria, estão expulsando 
os pequenos e médios produtores do campo. E ainda há um fato que deve ser 
ressaltado. Como o seu custo de produção é muito acima do que obtêm os 
grandes, arrnam~se contra o Governo por preços mínimos mais elevados. E 
quando não são satisfeitos nos seus pleitos, jogam cebola, verduras, legumes e 
leite nos rios; carne de porco e frangos nas ruas e praças públicas, ninguém 
sabe se para os famintos ou se para espertos magarefes. O Brasil jã queimOu 
café na caldeira das locomotivas; a Argentina, carne; e a Austrália, lã. Após 
os anos que seguiram o craque de 1929, Roosevelt concedeu estímulos aos pe~ 
quenos proprietários para se dedicarem a outras atividades e desencorajou as 
atividades eventualmente capazes de gerar uma super-produção. No Brasil, 
por que não se estimula a ida do pequeno e microprodutor rural para a mine~ 
ração e silvicultura? E por que o Banco Central, através de sua Diretoria -de 
Crédito Rural, não entrega logo à Nação seu Plano de Zoneamento Agrícola? 
O zoneamento evitaria que se verificasse superprodução em determinadas re~ 
giões do País, se utilizados fossem os mecanismos do crédito e extensão ru~ 
rais. 

No setor industrial, os pâtios estão cheios de veículos automotores; as 
oficinas e depósitOs, abarrotados de eletrodomésticos; as lojas repletas de es~ 
toques. O dinheiro escasseou no bolSQ_d_o consumidor em potencial, ou ele es­
tá dirigindo suas economias para a poupança? Realmente, as metas de cap­
tação preconizadas para este ano pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco 
do Brasil, a princípio julgadas irreais, hoje, estão ultrapassadas. Ê de supor~se 
que o empregado estável, por precaução e por indução psicológica, esteja-se 
precavendo contra possíveis imprevisto-s. E a massa de desempregados, como 
aliás está acontecendo no mundo, está na juventude. 

A Co1üuntura Econômica deste mês, sob o título "Informe- Juventude 
Desempregadan inicia a dizer que ~·o problema inexistia há alguns anos 
atrás. Os países industrializados podiam orgulhar-se de seus níveis de empre­
go. Além disso, se davam ao luxo de contratar trabalhadores imigrantes, que, 
só em 1980, remeteram aos seus países de origem cerca de US$ 24 bilhões". 

E adiante afirma: 

"Calcula~se atualmente que na área da Comunidade Econômi­
ca Européia lO milhões estão sem emprego. Um levantamento que 
inclui os Estados Unidos e o Japão, além de alguns outros países in­
dustrializados acima de 25 milhões de trabalhadores." 

E refcrindo~se à juventude desempregada indaga e depois o próprio arti­
culador esclarece~ 

"Quem são e onde estão as maioreS vítimas dessa escassez de 
fontes de trabalho? Um estudo recente da OECD (Organization for 
Economie Co~operation and Development) oferece a resposta: os 
jovens entre 16 e 25 anos buscam chegar ao mercado de emprego. 
Na França, Grã~Bretanha e Holanda, os níveis de desemprego entre 
os jovens são três vezes maiores que os existentes entre adultos. Na 
Itália, a proporção é ainda mais explosiva. Na Europa, de modo ge­
ral, se calcula que, entre os desempregados, cerca de 40% são meno­
res de 25 anos." 

Não creio que a situação no Brasil apresente_quadro diferente. Dados re­
centes informam que o desemprego em agosto passado era de 8,88% da popu­
lação ativa, no Rio de Janeiro; 7,86%, em São Paulo; 9,03%, em Belo Hori­
zonte~ 6,48%, em Porto Alegre; 9,24%, em Salvador; e 9,72%, em Recife. 

Para resolver problema de tamanha gravidade, no passado o remédio 
prescrito seria a realização de grandes obras públicas, para absorver a mão­
de-obra desempregada. No Brasil, nos três níveis do Poder Público, obras es­
tão sendo realizadas, com uma capacidade de investimento de 50 bilhões de 
dólares/ano, mas, ainda assim, essas obras não têm a capacidade de absorver 
os I milhão e 500 mil candidatos que acorrem ao mercado de trab_alho.._Pens_a-

se, urgentemente, em reativar a indústria de construção civil, com a criação 
de 400 mil novos empregos; acelerar a lavra das principais jazidas minerais na 
iminência de ser iniciada a exploração~ imprimir ritmo acelerado à indústria 
madeireira; aquecer os programas especiais, como o PROÁLCOOL, o PRO­
CARVÃO, o de Transporte Alternativo para Economia de Combustíveis, o 
PROV ÃRZEA ~e fantos mais. 

Outros remédios, na grande crise, foram indicados para debelar o desem­
prego, tais como a redução das horas de trabalho, melhoria dos salários- o 
que seria até um contraste porque a melhoria dos salários descapitalizava as 
empresas, mas, no caso, era para que o empregado tivesse maior poder de 
compra e se transformasse num consumidor em potencial - e fixação das 
quotas de produção. Essas providências têm implicações nas contas de resul~ 
tados das empresas, com reflexos nos orçamentos fiscais da União~ 

O Sr. A!herto Silva --Dá licença de um aparte, nobre Senador? 

O SR. BERNARDINO VIANA- Pois não, nobre Senador Alberto Sil-
va. 

O Sr. Alherto Si!l'a- _Estou acompanhando com bastante cuidado e in~ 
teresse o discurso de V. Ex•, que aborda um tema muito atual e importante 
para o nosso País, principalmente fazendo um bosquejo da situação mundial, 
desde a crise americana de 1929 até os dias de hoje na Europa. E, agora, está 
analisando a situaÇão do Brasíl, com as medidas que foram adotadas no pas~ 
sado e tentativas no presente de resolver o problema do desemprego e o 
problema da mão-de~obra que entra como força de trabalho, que não encon­
tra emprego no Brasil de hoje. Queria apenas fazer uma colocação a respeito 
da análise que V, Ex'- faz. Parece~ me que na Europa, um continente com paí­
ses de civilização até de dois mil anos e que vêm desenvolvendo todas as po~ 
tencialidades existentes na área, através da industrialização, da criatividade, 
criação de empregoS, manutenção do nível, vamos dizer, do crescimento da 
população, tudo isso dentro de um planejamento que atravessa os anos para 
que o número de habitantes não seja superior ao número de empregos ofere~ 
cidos. Mas, relativamente, acredito que, hoje, o que há na Europa é que como 
todas as riquezas já foram desenvolvidas, como todos os problemas já foram, 
praticamente, equacionados, é difícil a eles encontrar novas alternativas, no­
vas oportunidades de trabalho, porque tudo o que tinha que se explorar, pra­
ticamente, já se explorou ali. Mas, neste imenso País, neste nosso imenso Bra~ 
sil, acredito. Diz V. Ex~ que são empregados 50 bilhões de dólares, pratica­
mente, em investimentos vários e que isso ainda é insuficiente para criar em­
pregos diante da força de trabalho que se gera, anualmente, no País. Lembra­
ria que poderíamos, talvez, triplicar esse dinheiro se tivéssemos mâis dinheiro 
disponível para aplicar no País, na criação de novos empregos. Certamente 
em muitos desses que V. Ex• mencionou, indústria madeireira, indústria na~ 
vai, encontraríamos várias outras oportunidades de investimento LUe garan~ 
tem mào~de~obra abundante. Mas ach_o que o grande problema do Brasil, ho~ 
je, era reduzir a importação de petróleo, melhorando a situação das nossas re­
finarias, para fazer mais diesel e menos gasolina- prim ... :. d medida. Segun­
do, produzir álcool com toda a força disponível no País, com todo o dinheiro 
disponível, porque álcool gera dólares. Talvez seja o único produto brasileiro 
que tem mão única na exportação. Se não vendermos álcool lã fora e quei­
marmos aqui dentro, estamos gerando dólares; se vendermos lá fora- so­
mos os únicos produtores de álcool do mundo e ninguém pode competir co­
nosco- o nosso produto é colocado lá fora sem exigência de contrapartida. 
De modo que acho que os investimentos brasileiros na hora atual, no álcool e 
a PETROBRÁS mudando as suas refinarias, seria um grande passo para 
sobrar o dinheiro que V. Ex_\l reclama para a criação de novos empregos. Era 
o que queria dizer. 

O SR. BERNARDINO VIANA - Muito obrigado, Senador Alberto 
Silva. Realmente o aparte de V. Ex• foi muito judicioso e se encaixou perfeita­
mente no tema que _eu trouxe a debate, hoje, no Senado Federal. Agradeço 
muito a V. Ex~ e sei _que as pessoas que lerem este pronunciamento veritTcarão 
que V. Ex' o completou com muita sabedoria. Muito obrigado. 

Concluo, Sr. Presidente: 

Daí por que, analisados os fatos, ante a conjuntura ·econômica mundial, 
não se pode afirmar que a crise do País é decorrência do modelo econômico 
adotado. ROosevelt mobilizou, àquela época, o povo americano coffi o new 
deal. Com uma promessa solene resumida nos seguintes termos: "Eu vos pro­
meto, como prometo a mim mesmo, inaugurar uma nova era para o povo 
americano". 

E o que nos promete o nosso caro e eminente Presidente, a quem lhe de~ 
sejamos pronto restabelecimento? Ele disse em momento solene de sua pÕsse: 

-'~Reafirmo a dedicação total, minha e de meu Governo, ao 
ideal - plenamente atingível em nosso dias - de propiciar con~ 
dições dignas de vida a cada cidadão. Para que melhor se distribuam 
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entre todos os frutos dos trabalhos de todos. Para que a riqueza na­
cional não seja meio de ostentação de uns e de opróbrio de outros. 
Para que não sobre a uns poucos o que a muitos falta." 

Vamos esperar que essas palavras_se cumpram, que sejam uma realidade 
próxima, pois, sem dúvida, nelas estão os anseios da Nação brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Afuito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÃO DE 23-10-81 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte_ discurso.)--:- Sr. Presiden­
te e Srs. Seriadores: 

Quando da leitura do relatório da última reuniãO da SUDENE, referi­
me neste plenário à presença naquele encontro-do Sr. General José Antonio 
Alencastro e Silva, o responsável pela direção do Sistema TELEBRÃS, do 
Ministério das Comunicações. 

Na ocasião Solicitei a S. S• a remessa de dados sobre a dinâmica do siste­
ma que superiormente dirige, o que me propiciaria trazer ao conhecimento 
dos Srs. Senadores, o amplo desempenho da TELEBRÃS no território Na­
cional, especialmente na ârea da SUDENE, que outra finalidade não tem se­
não, integrar o Brasil em si mesmo e integrá-lo à comunidade internacional, 
através das telecomunicaçõ_es, com alto padrão de tecnologia. 

Não podemos deixar de reconhecer o trabalho do Sr. General Alencastro 
e Silva à frente do importante órgão do Ministério das Comunicações, quan­
do sabemos estarem os brasileiros ligados de norte a sul, de leste a oeste, por 
apenas alguns dígitos e uns poucos segundos. 

É certo que vivemos a era das Comunicações. 
Não faz muito tiVemos ã oportunidade de assistirmos a uma magnífica 

exposição, no hall do Congresso, em que o Ministério das Comunicações 
apresentou os mais variados e sofisticados tipos de aparelhos, jâ em uso no 
Território Nacional, proporcionando ao povo brasileiro meios de como me­
lhor se comunicar, quer internamente, quer para o exterior. 

Na conferência do General José Antonio de Alencastro e Silva realizada 
perante o Conselho Deliberativo da SUDENE, S. S• 8.presentou transparên­
c'ias enfocando a presença da TELEBRÂS na ãrea da SUDENE~ por Estado, 
e dados sobre os investimentos acumulados 1972/81: 

( ÁREA DA SUDENE ) 
,É;POCA ;•> ACRÉSCIMO 

INDICADOR 
197 2 19 a PERCCHTUAL 

TELEFONf::S EM SERVIÇO 144,681 829.635 473 

TELEFONES POR 100 HABIT. 0,46 2,~ 380 

MUNICiPtOS QUANTIDADE 166 1.201 623 

PE~RCENTAGEM DO 12 85 -ATENDIDOS TOTAL ··-· --
MUNICIPJOS COM DDD/ ODI 6 183 2950 

EMPREGADOS (A) 5.606 11.759 UO(B) 

(*)PREVISÃO 

-·. -

INVESTIMENTOS ACUMULADOS 1972/81 (A) 

(RECURSOS EM MILHÕE.S DE CRUZEIROS MÉDIOS D.E 19,81} 

VALOR "lo 

DA SUOENE I FINOR 
•• • • • • .; •• '-à.; ·-·-· --

!5~9.78 3,5 

DA EMPRESA ••• _~ •••••• ·-·-·····-·--- e 2. 1ss 36,_1 

DA TECE BRÁS .. ····-······-; ....... --··-- ··-- 37.713 22,0 

EMPREST--1 MOS .••• _ .••••• -~ •••• --- ~· --··· e!;.887 38,2 

OUTROS-••••••••••• ·--·---···----~- 2.122 1,2 

TOTAL •••.••••• 17;! 323 100 - . - - ~~-- ---- -. -

(A) SEM EM8RATEL 

(8) CORRESPONDENDO A 6.153 NOVOS EMPREGOS 

( CEARA ) 
/.,.) ACIH~ SCIMO ÉPOCA 

1972 190 f'(!?CEtHUAL lt.JDICADOR 
-- ··-

TELEFONES EM SERVIÇO 30.972 150030 384 
f------ . --

TELEFONES POR 100 HABIT 0,7 2,7 

MUNiciPJOS QUANTIDADE 30 141 

D 
DOS p-f..l~-cf':.NTAGEM 00 ~;-;--

ATEN I L92T~A~L~·-"----------J--- 100 

MUNICl.PJOS COM 000/ DO f 

EMPREGADOS 

{-~~o )PREVJSAO 

IHVESTI~~ENTOS ACUMULADOS 1972/81 
{REêURsOs E.M MILHÕES DE CRUZE!RÕ5.~"i'ó;õ5 m:: 1981} 

~-~'é/ __ .·0._ 
DA SUDENE I FINOR 

DA EM PRESA,., .. 

DA TELE BRAS ....... . 

EMPfÚ:ST!MOS .. . 

OUTROS 

78 o 3 

12.29 3 

3.8_l5 

6.709 

52 

16 

28 

286 1 

TOTAL •..... . ............. ~~-;~0--

( MARANHAO ) 
ÉPOC.A 

19 8 ;·> ACRÉSCIMO 

INDICADOR 197 2 
PERCENTUAl 

TELEFONES EM SERVIÇO 4. 680 41' 520 787 ---
TELEFOf.JES POR 100 HABIT. o. 1 1, o 9 o o 

--~--· -· -
MUNIClPIOS ."U:'.:':C'..:'ADE_ 3 56 1,7 6 7 

ATENDIDOS PERCENTAGEM DO 2 43 --
---·--- .T_o:r-~.k-
MUNJCJ.PIOS COM 000/ DOI o 8 -
-· ----
E tA PREGADOS 1 07 625 484 

(* )PREVISAO 

INVESTIMENTOS ACUMULADOS 1972/81 

(RECURSOS EM MILHÕES DE CRUZEIROS MÉDIOS DE 19 81) 

VALOR •t. 

DA SUOENE I FINOR 1 1 3 1 ........... ...... 
DA EMPRESA . . . . ......•............ 2.3 24 24 

DA TELE BRAS 3.0 28 32 .. , ........... ··-·· ..... ·-
EMPRÉSTIMOS. 

" ' .. " .... ....... ..... 3.8 35 41 

OUTROS 21 5 2 . . . . '" ... ......... . . . . ..... 
TOTAL ....... . . . . . . . . . . . . - . -.. 9.5 1 5 1 o o 

Em relação ao Estado do Piauí, Estado dos nobres Senadores Alberto 
Silva, Bernardino Viana e Helvídio Nunes, ternos os segUintes dados: 

Em 1972, em serviço eram 5.143 telefones; em 1981, 31.000. 

O Sr. Alherto Sih·a - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO- Pois não, nobre Senador . 

O Sr. Alherto Sill'a- Estou acompanhando o seu discurso e ao observar 
o relatório que V. Ex' fez sobre aquela reunião da SUDENE a que compare~ 
ceu. de cujos dados acaba de prestar informações as mais valiosas para eSte 
Plenário, quero. em primeiro lugar, dizer a V. Ex• que, na minha opinião, en-
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tre os setores que mais cresceram desde a -época da Revolução, desde 1964-
não há dúvida- estão os setores das comunicações; e das comunicações de 
um modo geral, desde os Correios e Telégrafos até as comunicações por via 
das ondas hertzianas. Os diversos Ministros das Comunicações que se sucede­
ram durante esse período foram homens que dinamizaram realmente essa 
grande c importante área do desenvolvimento brasileiro, desde o Ministro 
Higino Corsetí até o Ministro Haroldo _de Mattos, e os seus auxiliares, como 
é o caso do General Alencastro Silva, da TELEBRÃS. Lembro a V. Ex• que 
foi justamente nesse período de 1972 que o Ministro das Comunicações, atra­
vés da TELEBRÃS, tomou a si a incumbência de desenvolver as empresas de 
telefones dos Estados. E quero registrar aqui o fato de que a primeira empre­
sa estadual do Brasil que resolveu aderir à nova política de desenvolvimento 
das comunicações foí a TELEPISA, do Piauí, quando eu era Governador. 
Entendendo que não tínhamos recursos para desenvolver urna área tão sofis­
ticada de tecnologia como é a das telecomunicações, fizemos a cessão das 
nossas ações da TELE PISA, que era uma empresa estadual, uma empresa de 
economia mista do Estado; cedemos a maioria das ações para a TELES RÃS, 
no sentido de que ela pudesse investir no Piauí e chegar aos números que V. 
Ex'- está agora mesmo anunciando. Parabenizo V. Ex'- pela lembrança de tra­
zer ao conhecimento da Casa o grande êxito que tem sido o Ministério das 
Comunicações e a TELEBRÃS. 

O SR. ALMIR PINTO- Agradeço a V. Ex• pelo seu precioso aparte, e 
devo esclarecer ao nobre Presidente da Comissão de Assuntos Regionais que 
todos estes dados estão apensos àquele documento que entreguei a V. Ex•, 
para ficar na Secretaria da Comissão. Concordo com V. Ex' justamente no 
que afirmou em relação ao Ministério das Telecomunicações,- o meu pen­
samento é o pensamento de V. Ex•- que foi aqUele que mais avançou. Como 
eu disse aqui, naquela exposição que foi feita no hall da Câmara, do Congres­
so, vimos um número enorme de aparelhos bem trabalhados e altamente so­
fisticados, que demonstram exatamente um trabalho sério, um trabalho ho­
nesto de quem quer fazer alguma coisa em benefício deste grande e próspero 
País, que é o nosso querido Brasil. Agradeço a V. Ex' 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero apenas dar uma amostragem, por 
exemplo, falei do Maranhão, Ceará e Piauí; quero mostrar o avanço dos de­
mais Estados do N ardeste. Por exemplo: 

( RIO GRANDE DO NORTE ) 
--- - --

ACRÉSCIMO ÉPOCA 19 8 j•l 
INDICADOR 197 2 PERCEHTUAt 

~ELE FONES EM SERVIÇO 9. 927 43.043 334 
----- --------

TELEFONES POR 100 HABIT. 0,6 2,2 263 -- ---
MUNICiPIOS QUANTIDADE 16 150 838 

~E-RCENTAGEM DO -------
ATENDIDOS 11 100 -TOTAL ---- -~--- -
MUNICiPIOS COM ODD/ DOI 1 1 7 1600 

·--- -------
EMPREGADOS 438 815 86 

(~t )PREVISAO 

-- -

INVESTJr..tENTOS ACUMULADOS 1972/81 

(RECURSOS EM MILHÕES DE CRUZEIROS MÉDIOS OE 1_9 81) 

VALOR "lo 

DA SUDENE I FINOR ......... .. ...... 504 6 

DA EMPRESA . . . . .................. 3_626 45 

DA TELEBRAS 1.158 14 
.. . ...... .. .. . ... ... . .. ····-

EMPRÉSTIMOS ..... -·· -·-~-~-~ --- ......... 2.771 34 

OUTROS . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . ..... 83 l 

TOTA L •.....• -· ~ . .. -.---- .. ·-·· , __ 6. 599 I ~o o 

[ PARAÍBA ) 
,_ 

ÉPOCA 
19 aí*1 ACRÉSCIMO 

INDICADOR 197 2 
P(RC(NTUAl 

TELEFONES EM SERVIÇO 11.459 63.850 4 57 
---~~ -· ---~- ---

TELEFONES POR lOO HABIT. 0,5 2,2 340 
-~ ~----=-=-- ----·----- ~. ·--

MUNICiPIOS QUANTIDADE 38 136 258 
P-ERCENTAG-EM DO ---- --~----

ATENDIDOS TOTAL 22 80 -
!--· ---- ~~~--

MUNICIPIOS COM 000/DOI o 18 -
-

EMPREGADOS 492 878 78 

{'I!. }PREVISAO 

INVESTIMENTOS ACUMULADOS 19721-ªJ. 
(RECURSOS EM MILHÕES DE CRUZEIROS MÉDIOS DE 19 81) 

VALOR "lo 

DA SUDENE /FINOR 
585 5 ................. 

DA EMPRESA. ........................ 4.748 37 

DA TELE BRAS 
3. 752 29 ···············--···-····--

EMPRÉSTIMOS ••.. ............... ...... 3.547 28 

OUTROS . . . . .. . . . ••••••••• - + .... - ••• 95 1 

TOTA L 
• < •• ·-· •• .. . . . . - -...... 12.. 7 2 7 100 

( PERNAMBUCO ) 
Jt·pocA 

1 9 a í*1 ACRÉSCIMO 
INDICADOR 

~ 
1972 

PERCENTUAL 

TELEFONES EM SERVIÇO 39.900 155.460 290 
-----·---------~----~- ---- -~--
TELEFONES PORIOO HABIT. 0,7 2,4 243 

- ---- ·~·· ----~- --- ------~ -· ----
MUNICÍPIOS QUANTIDADE 8 164 1.950 
ATENDIDOS PERCE-f·lTAGE;..COõ 5 100 ---~--~- TOT~L,. ___ ~ 

1..600--MUNICI.PIOS COM ODD/ DOI 1 17 -------------
EMPREGADOS 1.274 2.560 101. 

(M )PREVISÃO 

INVESTIMENTOS ACUMULADOS 1972/61 
(RECURSOS EM MILHÕES DE CRUZEIROS MÉDIOS DE 1981") 

VALOR "lo 

DA SUOENE I FINOR 1.616 4 ................. 
DA EMPRESA ..... -·---··. ··--·· 11.013 25 

DA TELE BRAS 12.008 27 ........... -... -- ............ 
EMPHÉSTIMOS .... ........ . ··········· 1.9. 701 44 

OUTROS 27 -. - ... . - .. --· .. ... - -.. ·-
TOTA L . . ... . . .. . .... .. . . . .. 44. 365 100 
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( ALAGOAS ) 
"" 

"'' ÉPOCA -/*l 
ACREc:SCIMO 

INDICADOR --- 197 2 198 
PERClf4TUAl 

TELEFONES EM SERVIÇO 5.4 o o 46.859 767 --- ----
TELEFOUES POR 100 HABIT. 0,3 2,3 667 

-
MUNICÍPIOS QUANTIDADE 26 94 262 

ATENDIDOS 
PERCENTAGEM DO 

28 100 -TOTAL 

MUNICI,PJOS COM 000/ DOI ~ ~~ LOOO 

EMPREGADOS 525 699 33 

{* )PREVISAO 

INVESTIMENTOS ACUI~ULADOS 1972/81 
,{RECURSOS EM _MILHÕES DE CRUZEIROS MÉDIOS DE 1981) 

VALOR "/o 

DA SUDE NE I FINOR 442 5 . ' ..... -- .. ---..-..----..~-~" 
DA EMPRESA .. . '. ......... -......... 1 .1 68 13 

DA TELEBRAS 3 .3_22 36 ''' •••••• •• ••• ••• ·~-~A~~ 
EMPRÉSTIMOS ... ·. . .. ... .. . -·- ..... -· ... 4.356 46 

OUTROS - -. ' . ' ... ..... 
~ ~ --~-~ ~--~ 

TOTA L ... ... . . . . . ... --. ___ 9.288 ~00 

( SERGIPE ) 
---- --iPOCA 

I 9 8 j*l 
AcrutscrMo 

INDICADOR 197 2 P(RC(NTUAL 

TELEFOilES EM SERVIÇO 2.600 39.2_94 L41~ 
----~ -----

1.000 TELE FONES POR 100 HABIT. 0,3 3,3 
~--------·· ----

MUNICÍPIOS QUANTIDADE 8 74 825 

ATENDIDOS 
PERC:E-NTAGE M--0-0 

11 100 -TOTAL 

MUNJC{PJOS COM 000/DDI o 7 --
46s- ----;;-;3;;:-:--EM PREGADOS 8 7 

(*)PREVISÃO 

INVESTIMENTOS ACUMULADOS 1972/81 
(RECURSOS EM MILHÕES DE "CRUZEIROS MÉDIOS DE 1981) 

VALOR "/o 

DA SUDE NE I F I NOR 
172 2 ..... -. .. ...... 

DA EM PRESA ....... - ..... -. ·--- 2.273 33_ 

DA TELE BRAS ... ···--····--·------···--·- l.649 24 

EMPRESTIMOS ,,. . . . ... .. . ............ ~.937 28 

OUTROS .... . .... . . . .. .. ... 938 13 

TOTA L ... ... .. - . . . . .. .. ~ .. -~- 13.969 100 

( 8 A H I A J 
~- ÉPOCA 

198-1'
1 ACRÉSCIMO 

'" 197 2 
PERCENTUAl -

TELEFONES EM SERVIÇO 30.250 271.340 797 - '"""'"-·~--

TEL(FQNE:S POR 100 HABIT. 0,4 2,8 600 
~-....,.--- . 

295 MUNiciPIOS QUANTIDADE 20 279 l. 
ATENDIDOS PERCENT·Ã-GEM_õ_6_ r--

6 83 -
----;-- TOTA!-_ 

63 3. 050 r·AUNICIPJOS COM 000/001 2 

EU PREGADOS 1.247 2.712 117 

{fi:}PREVISÃO 

INVESTJr,•ENTOS ACUr.~ULADOS 1972/81 
(RECURSOS EM MILHÕES DE CRUZEIROS MÉDIOS DE 19 81 ) 

VALOR .,_ 
DA SUDENE I FINOR 940 2 .... ............. 
DA EMPRESA. ..... .. . .. . ............. 21.699 42 

DA TELEBRAS 
'' ...... .. ...... ······ ...... 6.608 13 

EMPRÉsTIMOS. . .. ... .. . . ..... ..... 22 .241 43 

OUTROS - -. . . . .. . ............ . . - --
TOTA L .... ... . . .. . . -.. -- .. ~ .. 51.488 100 

Além destas transparências, que nos mostram a grandiosidade das tele­
comunicações em nosso País, interessante se rios afigura conhecermos os da­
dos econômicos da TELEBRÃS; a Receita operacional, volume e crescimen­
to real; Rentabilidade e Produtividade, com a devida Liquidez Geral e Capi­
talização. 

Em meu poder um folheto em que se lê: "A TELEBRAS não perde de 
vista o seu objetivo" que bem se expressa no patriótico trabalho de integração 
nacional. -

Neste trabalho que tenho em mãos, e que pedirei permissão para ler, 
para conhecimento do Senado, iremos encontrar o desenvolvimento de uma 
companhia, sob todos os aspectos dignos de honrosa menção, por que revela 
o valor da tecnologia brasileira, posta à prova de todos nós. 

Dados Econômicos: 

ALGUNS DADOS ECONOMICOS DA TELEBRÁS 

Receita Operacional - volume e crescimento real 
A TELEBRÁS registrou, em 1980, uma Receita Operacional bruta de 

Cr$ 20,7 bilhões, 15,6% maior, em termos reais, do que a registrada em 1979. 
A Receita da Participação acionária da TELEBRÃS nas empresas do 

Sistema é o priricipal componente da Receita Operacional, para a qual contri­
bui com 94%. Assim, o crescimento da receita resulta, fundamentalmente, do 
bom desempenho obtido pelas empresas por ela controladas, ou seja, pelo 
Sistema TELEBRÁS. 

Em 1980, o acréscimo do Patrimônio Líquido do Sistema TELEBRÁS, 
da Órdem de Cr$ 107,4 bilhões, foi 86% maior do que -o aumentO verificado 
em 1979. Embora a Correção Monetâría do Patrimônio Líquido tenha con­
tribuído em 71% desse acréscimo, foi o Lucro Retido, no montante de Cr$ 
18,4 bilhões, o fator de maior destaque na obtenção do melhor desempenho 
do Sistema TELEBRÁS, em 1980, pois, de uma contribuição nula em 1979, 
evoluiu para uma contribuição de 17% no referido acréscimo do Patrimônio 
Líquido. 

Rentabilidade - Produtividade 
A Rentabilidade e a Produtivdade são, decisivamente, comportamento 

favorável da Receita Operacional. Dessa forma, a Rentabilidade do Patrimô­
nio da TELEBRÃS, igual a 6,1% em 1979, aumentou para 9,6% em 1980 e a 
Rentabilidade de Vendas, que era de 77%, passou para 93,6%. 

Quando à Produtividade, o aumento em 1980 registrou o índice de 0,33, 
contra 0,29 em 1979. 

Liquidez Geral - Capitalização 
O índice de Liquidez Geral foi de 1,12 e a capitalização atingiu o percen­

tual de 80,6%. 
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Esses resultados decorr.!m, basicamente, do baixo endividamento tanto 
da TELEBRÁS (menor do que 20%), quanto do Sistema TELEBRÃS como 
um todo (menor do que 38%). Valem também como comprovação do poten­
cial de auto-sustentação que o Sistema atingiu, após grande esforço feito no 
período de 1973 a 1977, para sustentar elevadas taxas de expansão. 

A natural exigência de captação de vultosos recursos de terceiros deu lu­
gar, após a maturação dos investimentos, a uma situação patrimonial segura 
e garantida de permanente crescimento. 

Indicadores 1979 1980 

Vendas 8.927.817 20.673.830 
Patrimôriió- Líquido 111.699.851 201.946.562 
Lucro Líquido 6.875.194 19.346.984 
Ativo Total 136.291.821 250.521.995 
Capital de Giro Próprio 1.375.453 5.710.918 
Ativo menos Investimentos em Cias. 29.884.842 62.931.242 
Ativo Circ. mais Rcalizâvel a Longo 
Prazo 25.967.416 54.286.351 
Pasivo Circulante 2.684.548 5.174.298 
Passivo Exigível a Longo Prazo 21.907.422 43.401.135 
Crescimento de Vendas(%) -55,0 15,6 
Rentabilidade- Do Patrimônio(%) 6,1 9,6 
-De Vendas(%) 77,0 93,6 

Liquidez Geral 1,05 1,12 
Endividamento- Geral(%) 18,1 19,4 
-Longo Prazo(%) 16 17,3 

Capitalização(%) 81,9 80,6 
Produtividade 0,29 0,33 

( ÁREA DA SUDENE ) 
-

ÉPOCA 19 8 j•l 
ACRÉSCIMO 

197 2 INDICADOR -- PERCENTUAL 

TELEr~ONt::S EM SERVIÇO 144.681 829.635 473 

TELCFONES POR 100 HABIT. 0,46 2 '2]. 380 

MUNJC]PIOS QUANTIDADE 166 1.201 623 

ATENDIDOS 
Pt--FrcE.N"fAG-E M DO l2 ~ 85 -TOTAL 

MUNICI.P!OS COM 000/001 6 183 _29~ 

EMPREGADOS {A) 5.606 ~L759 110(8) 

{* )PREVISAO 

- - --

IHVESTir.tE.NTOS fl,CUMULADOS 1972:/81 (A) 

(RECURSOS !CM MILHÕES DE CRUZEIROS MÉDIOS DE l 981) 

VALOR % 

DA SUDENE I FINOR ............ --~--. 5.978 3,5 

DA EMPRESA .... ~ ..• _ ....•.•.••••.•.•• 62.166 36,1 

DA TELE BRAS .. ··- .. - -............ --~-·-- 37.713 22,0 

EMPREST---1 MOS"'" .......... --~ ~- •• , ....... 65_ 887 38,2 

OUTROS-•..•••••• ,..··--·-· ••••• - .•••• 2. U'!2 1,2 

TOTAl. •.•. . ·-· --. -- - - ~ . ~ ·-· --- . - . -172 323 100 

-

(A) SEM EMBRATEL 

(B) CORRESPONOENOO A 6.].53 NOVOS EMPREQOS 

Ao finalizar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, desejo exaltar o patriótico 
trabalho que vem executando o General José Antônio de Alencastro e Silva, à 
frente da TELE BRÁS, merecendo por isto as homenagens do povo brasileiro 
e deste Senado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiàrbnte, (Muito bem/ Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MAURO BENEVI­
DES NA SESSÃO DE 23-!0-BI E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMEN­
TE. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A minha presença na tribuna do Senado, na tarde de hoje, se justifica 
pela necessidade de transmitir apelo veemente às Lideranças da Câmara dos 
Deputados, no sentido de que apressem a tramitação, naquela Casa, do pro­
jeto de_ minha autoria que estabelece normas para a fiscalização do Executivo 
e das entidades da administração indireta, por parte do Congresso Nacional. 

Sabe V, -Ex' Sr. Presidente, qUe, exatamente há um ano, o Senado Fede­
ral aprovou, após exaustivos debates, aquela importante proposição que ofe­
rece eficácia, ao art. 45 da Carga Magna em vigor. Destaque-se que, depois de 
promulgada a Lei Maior de 1967, dela fazendo parte essa norma de tàmanha 
relevância, não conseguiu o Congresso, até hoje, aplicá-la em defesa do inte­
resse público, à falta exatamente da sua disciplinação. 

_ Nos dois anos em que a matéria esteve submetida ao exame das Comis­
sões técnicas e, posteriormente, do Plenário do Senado, a imprensa registrou, 
de forma encomiástica, o projeto de minha autoria, sensibilizando, desta for­
ma, os Srs. Senadores a aceitar a redação original, com duas alterações conse­
qüentes de emenda da lavra do eminente Senador Bernardino Viana. 

A aprovação do projeto pelo Senado aumentou a natural expectativa no 
seio das Assembléias Legislativas, que aguardam a manifestação final por 
parte da Câmara, a fiin de que também elas possam regulamentar dispositivo 
análogo inserto nas respectivas Cartas Estaduais. 

Sem uma deliberação das duas Casas do Congresso Nacional, Sr. Presi­
dente, através de uma lei regulamentando o art. 45, não poderão igualmente, 
as Assembléias, tornar eficaz dispositivo semelhante que iria, sem dúvida, va­
lorizar, lá como aqui o trabalho exercido pelo Poder Legislativo. 

Já se- disse, em numerosas oportunidades, que o elenco de órgãos inte-. 
grantes da administração indireta, no plano federal, ultrapassa o número de 
560, sem que Câmara e Senado, através de comissões específicas instituídas 
no projeto, possam exercitar o seu poder de fiscalização e controle sobre tais 
entidades. Numerosas são, Sr. Presidente, as autarquias, as empresas públi­
cas, as sociedades de economia miSta e as fundações que manipulam recursos 
vultosos, sem que, sobre os mesmos, possa incidir, de forma eficiente, o crivo 
severo e fiscalizador do Poder Legislativo. O que objetiva a nossa proposição 
que se transformou, portanto, em proposição do Senado Federal, porque 
aqui acolhida pela unanimidade, dos meus Pares é exatamente instrumentali­
zar as duas Casas- Câmara e Senado-, para que elas possam ·cumprir ca­
balmente a sua missão de controle e de fiscalização do Executivo. 

Entendi do meu dever, na tarde de hoje, quando nos aproximamos do 
término da presente sessão legislativa, d~ dirigir o meu apelo aos Líderes das 
diversas Bancadas na Câmara dos Deputados, para que dêem maior celerida­
de à tramitação desse projeto já aprovado pelo Senado, a fim de que, até 5 de 
dezembro, possa ser ultimada sua tramitação e o autógrafo respectivo Subir à 
sanção do Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a convicção de que, nas mãos de Sua Excelência, a sanção será ab­
solutamente tranqüila, porque não há nenhum administrador consciente dos 
seus encargo~ e de suas responsabilidades, que se sinta molestado c_om o 
exercício correto da missão fiscalizadora por um órgão que tenha competên­
cia constitucional para fazê-lo. 

Portanto, deixo aqui, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o meu apelo às Li­
deranças da Câmara dos Deputados, para que ofereçam oportunidade a que 
o Congresso brasileiro tenha um instrumento realmente eficaz para cumprir a 
sua missão de fiscalização e controle dos atos do Executivo e dos órgãos inte­
grantes da AdministraÇão indireta. (Muito bem!) 

ATO DO PRESIDENTE N• 121, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e97, inciso IV, do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n'il2, de 1973, e à vista do disposto na Resolução nO? 130, de 1980, re­
solve autorizar a contratação, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
~o Trabalho e do F~ndo de Garantia por Terripo de Serviço de Toshíko Mu­
_ramoto para o emprego de Assessor Técnico, com salário mensal equivalente 
ao vencimentO do cargo DAS-3, a partir de 21 de outubro de 1981, com lo­
tação e exercício no Gabinete do Senador Leite Chaves. 

Senado Federal, 26 de outubro de 1981.- Jarbas Passarinho, Presidente 
do Senado Federal. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
Ata da 36' Reunião do Conselho de Supervisão do PRODASEN 

A-os vinte e oito dias do mês de setembro de mil nÇJvecentos e oitenta e 
um, âs 17:30 horas, na sal.a de reuniões da Diretoria Executiva do PRO DA-
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SEN, reúne-se o Conselho de Supervisão, -sob a Presidência de S. Ex'- o Sena­
dor Itamar Franco, Terceiro-Secretário do Senado Federal e Presidente do 
Conselho de Supervisão do PRODASEN. :e_resentes os Conselheiros Aiman 
Nogueira da Gama, Vice-Presidente do Conselho, Nerione Nunes Cardoso, 
Pedro Cavalcanti D'Albuquerque Netto, Luiz Carlos Lemos de Abreu e Rui 
Oscar Dias Janiques. Abrindo os trabalhos, o Senador Itamar Franco, Presi­
dente do Conselho, solicita a leitura da Ata da reunião anterior. Esta, após li­
da, é aprovada por unanimidade. Em seguida, por solicitação do Diretor­
Executivo do PRODASEN, é transferido como último item da pauta, o rela­
tório· relativo a situação do Sistema de Endereçamento. Prosseguindo, o Se­
nhor Presidente passa a palavra ao Conselheiro Iuiz Carlos Lemos de Abreu 
para que dê seu parecer sobre os processos PD-262/810 e PD-505/81-1 refe­
rentes aos Balancetes e Demonstrativos Contábeis dos Sistemas Orçamen­
tário, Financeiro c Patrimonial do FUNDASEN, relativos ao· primeiro e se­
gundo trimestres de 1981, respectivamente. O parecer do relator decide favo­
rável pela aprovação das Contas do FUNDASEN, conforme apresentado 
nos referidos processos. O relator informa ao Conselho que executou in loco a 
análise da contabilidade do FUNDASEN conforme solicitação feita pelo Se­
nhor Presidente do Conselho, não encontrando qualquer fato que desabonas­
se os procedimentos orçamentários e financeiros adotados. Apenas gostaria 
de fazer notar que deveriam ser mais cuidadosamente observados os proces­
sos que envolvem dispensa de licitação e o fato de o PRODASEN utilizar-se 
de um número grande de contas bancárias. Esclarece o Conselheiro que este 
número é motivo pela sistemática contábil utilizada, envolvendo PRODA­
SEN e FUNDASEN. Com respeíto ao número de contas bancárias o Conse­
lheiro Luiz Carlos Lemos de Abreu explicou aos presentes que com as modifi­
cações a serem feitas nos Atos n9s 09 e lO, de 1980, da Comissão DiretOra, em· 
vista, conforme parecer do Consultor-Geral do Senado Federal, de serem in­
compativeis com o Decreto n' 86.326/81, de 1-9-81, o PRODASEN deixarâ 
de utilizâ-las. O Conselheiro Luiz Carlos Lemos de Abreu acrescenta que a 
reformulação do Ato n9 09, sob sua responsabilidade para redigir, será feita 
com a participãção do PRODASEN. Após essas discussões os itens 3 e 4 refe-

rentes aos balailCetes e demonstrativos contábeis do primeiro e segundo tri­
mestres de Í981 são aprovados por unanimidade. Em seguida, o item 5 da 
pauta, referente ao relatório mensal sobre a situação orçamentária e financei­
ra do FUNDASEN relativo ao mês de agosto de 1981 (CT-DAF /CFI-
579/81) é colocado em apreciação. O Senhor Presidente esclarece que este re­
latório será mensalmente distribuídos aos Srs. Conselheiros, por sua determi­
nação, para que esses acompanhem de perto as atividades do PRODASEN. 
Dando continuidade, o item 6 é colocado em debate, referente à Reformu­
lação do Orçamento Interno do FUNDASEN para o exercício financeiro de 
1981, constante do processo PD-275/80. O Senhor Presidente passa a palavra 
ao Conselheiro Luiz Carlos Lemos de Abreu para emitir um parecer oral. O 
Conselheiro relata que a Reformulação do Orçamento destina-se a ü:>rnar dis­
ponível no Orçamento do FUNDASEN, Suplementação de Recursos já re­
passados pela SEPLAN e a tornar disponível, orçamentariamente, saldos fi­
nanceiros de exercícios anteriores. Após discussão do assunto o Conselho en­
tendeu que o encaminhamento da Reformulação à Comissão Diretora é no 
sentido somente de ratificar a decisão do Conselho de Supervisão do PRO­
DASEN, uma vez que a solicitaÇão de Crédito Suplementar já havia sido au­
torizada pelo Exm"' Sr. Presidente do Senado Federal podendo, portanto, des­
de logo, o PRODASEN considerar o Orçamento conforme reformulado. 
Este entendimento é aprovado por unanimidade dos Srs. Coriselheiros. Em 
seguida é colocado em discussão o item 2 da pauta, referente ao relatório do 
Diretor-Executivo do PRODASEN sobre a situação do Sistema de Endereça­
mento. Após amplas discussões o Conselho aprova que se faça ,urna solici~ 
tação de suplementação de verba à SEPLAN para o subelemento de despesas 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos- e que os demais aspectos apresenta­
dos no relatório sejam analisados a posteriori. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente encerra a reunião. Eu, Ana Maria Merlo Marengo, Secre­
tária do Conselho, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada, serã 
assinada pelo Senhor Presidente. Brasília, 28 de setembro de 1981. - Itamar 
Franco, Presidente do Conselho de Supervisão do PRODASEN. 

ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Delegação 
Legislativa n"' 01, de 1980, que ••propõe delegação de poderes ao Pre­
sidente da República, criando um parque álcoolquímico no litoral do 
Estado do Piauí". 

Ata da P REunião (instalação), realizada em 27 de maio de 1980 

As dezessete horas e quinze minutos do dia vinte e sete de maio do ano 
de mil novecentos e oitenta, na Sala Clóvis- Bevilácqua, reúne-se a Comissão 
Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Delegação Legisla­
tiva n9 OI, de 1980, que .. propõe delegação de poderes ao Presidente da Re­
pública, criando um parque álcoolquímico no litoral do Estado do Piauí", 
presentes os Senhores Senadores Aloysio Chaves, José Lins, Jorge Kalume, 
Luiz Cavalcante, Agenor Maria, Mauro Benevides, Alberto Silva e Deputa­
dos Francisco Benjamim, Osmar Leitão, HoráCio Matos, Jackson Barreto e 
Pinheiro Machado. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan, José Caixeta, Evandro Carreira, Henrique Sãntillo e Deputa­
d_os Carlos Chiarelli, Norton Macedo, Mário Stamm, Octacílio Queiroz, 
Marcus Cunha e Pedro Lucena. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, "assume a Presi­
dência eventualmente, o Senhor Senador Jorge Kalume, que declara instala­
da a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regiinental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, é convídado para funcionar Como escrutinador o Se­
nhor Deputado Horácio Matos. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 

Senador Agenor Maria ......................... -..... -.. 11 votos 
Em branco .................... -......... A ••••• - ••• : •• l voto 

Para' Vice-Presidente: 
Senador Luiz Cavalcante 11 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 

Comissão, os Senhores Senadores Agenor Maria e Luiz Cavalcante. 
Assumindo a Presidência o Senhor Senador Agenor Maria agradece, em 

seu nome e no do Senhor Senador Luiz Cavalcante, a honra com que foram 

distinguidos e designa o Senhor Deputado Osmar Leitão para relatar a ma-
téria. -

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Haroldo Pereii-a Fernandes, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão, e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n'? 17, de 1981, que "dá nova redação ao parágrafo ter­
ceiro do artigo 72 da Constituição Federal". 

Ata da 2~ Reunião, realizada em 11 de junho de 1981 

Aos onze dias do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
às dezesseis horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Aderbal Jure­
ma, Bernardino Viana, Jorge Kalume, Gastão Müller e Deputados Adriano 
Valente, Jayro Magalhães, Hugo Rodrigues da Cunha, Josias Leite, Navarro 
Vieifa Filho, Tarcisio Delgado, Antônio Russo, Renato Azeredo e Ruben Fi­
gueiró, reúne-se-a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de es­
tudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 17, de 1981, que 
"dá nova redação ao parágrafo terceiro do artigo 72 da Constituição Fede-
ral". · 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Luiz Cavalcante, Mauro Benevides, Lâzaro Barboza, Itamar Franco, José 
Fragelli e Deputados Darcy Pozza e João Gilberto. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor De­
putado Antônio Russo, Presidente da Comissão, que solicita, nos termos re­
gimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é 
dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica que o prazo concedido à 
Comisão foi prorrogado por lO (dez) dias, por solicitaçâo do Relator. Comu­
nica ainda haver recebido os seguintes Oficios: da Liderança do Partido De­
mocrâtico Socíal- PDS, no Senado Federal, indicando os Senhores Senado­
res Jutahy Magalhães, Bernardino Viana e Jorge Kalume, para integrarem a 
Comissão, em substituição aos senhores Senadores Aloysio Chaves, Raimun­
do Parente e João Calmon, respectivamente; e da Liderança do Partido De­
mocrático Social - PDS, na Câmara dos Deputados, indicando os Senhores 
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Deputados Jayro Magalhães e Josias Leite para integrarem a Comissão, em 
substituição aos Senhores Deputados Antônio Amaral e Maluly Netto, res­
pectivamente. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Relator da matéria, Senador Murilo Badaró, que emite 
parecer pela rejeição da Proposta de Emenda à Constituição n9 17, de 1981. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com votos con­
trários ao parecer dos Senhores Deputados Ruben Figueiró e Tarcisio Delga­
do. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar eu, 
Claylton Zanlorenci, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e 
aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comis­
são e irá à publicação. 

COMISSÃO. MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre as Mensagens n9s 76 e 77, de 
1981 ( CN ), do Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional os textos dos Decretos-leis n9s 1.861, de 
25 de fevereiro de 1981 e 1.867, de 25 de março de 1981, que ''alteram 
a legislação referente às contribuições compulsórias recolhidas pelo 
lAPAS à conta de diversas entidades, e dá outras providências. 

Ata da 2' Reunião, realizada em 03 de setembro de 1981. 

Aos três dias do mês de setembro de ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores João Lúcio, Passos Pôrto, José Lins, 
Gabriel Hermes, Jorge Kalume, Lourival Baptista, José Richa, Gastão 
Müller, Luiz Fernando Freire e Deputados Josias Leite, Nilson Gibson, 
Ubaldino Meireles, João Alves e Jairo Magalhães, reúile-se a Comissão Mis­
ta, incumbida de estudo e parecer sobre as Mensagens n9s 76 e 77, de 1981-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do Con­
gresso Nacional os textos dos Decretos-leis n9s 1.861, de 25 de fevereiro de 
1981 e 1.867, de 25 de março de 1981, que ••alteram a Legislação referente às 
contribuições compulsórias recolhidas pelo lAPAS à conta de diversas enti­
dades, e dã outras providências." 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Itamar Franco, Evandro Carreira e Deputados Vivaldo Frota, Ossian Arari­
pe, Hélio Campos, Euclides Sca,co, Tarcísio Delgado e Francisco Libardoni. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebida Oficios das 
Lideranças do Partido Democrãtico Social, no Senado Federal e na Câmara 
dos Deputados, indicando os Senhores Senadores João Lúcio, Passos Pôrto, 
José Lins, Jorge kalume e Deputado Jairo Magalhães, para integrarem a Co­
missão em substituição aos Senhores Senadores Raimundo Parente, Jutahy 
Magalhães, Moacyr Dalla, Luiz Cavalcante e Deputado Pedro Carola, res­
pectivamente, designados. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Depu­
tado Nilson Gibson, que emite parecer favorável às Mensagens n9s 76 e 77, de 
1981-CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece corno 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 

Lopes de Sã, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada se­
rá assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MfST A 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem o9 74, de 1981 
- (CN), do Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n~ 1.859, de 17 de 
fevereiro de 1981, que ''extingue o Fundo N acionai de Desenvolvimen­
to, e dá outras providências.'' 

Ata da 2* Reunião, realizada em 15 de setembro de 1981 

Aos quinze dias do mês de setembro de mil novecentos e oitenta e um, às 
dezessete horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Comissão de Fi­
nanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Bernardino Via­
na, Gabriel Hermes, José Lins, Passos Pôrto, Roberto Saturnino, Agenor 
Maria, Affonso Camargo e Deputados Nilson Gibson, Paulo Guerra, Jairo 
Magalhães, Inocêncio Oliveira, Castejon Bt:_anco e Hélio Campos, reúne-se a 
Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 74, de 
1981 - (CN), do Senllo~ Presidente da República submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.859, de 17 de fevereiro de 
1981, que '"extingue o Fundo Nacional d~ Desenvolvimento, e dá outras pro­
vidências.'' 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lo manto Júnior, Raimundo Parente, Humberto Lucena, Alberto Silva e De-

putados lsaac Newton, Nasser Almeida, José Carlos, Vasconcelos, Hélio Du­
que e Alberto Goldman. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Agenor Maria, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido Ofícios da Li­
derança do Partido Democrático Social - (PDS), na Câmara dos Deputa­
dos, indicando os Senhores Deputados Nilson Gibson e Jairo Magalhães 
para integrarem a Comissão, em substituição aos Senhores Deputados Josias 
Leite e Antônio Pontes, respectivamente, e, da Liderança do Partido Demo­
crático Social- (PDS), no Senado Federal, indicando o Senhor P~sos Pôrto 
para integrar a Comissão, em substituição ao· Senhor Senador Martins Filho. 

Prosseguindo os trabalhos da COmissão, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Relator, Deputado Paulo Guerra, que emite parecer favorável a 
Mensagem n9 74, de 1981- (CN), nos termos do Projeto de Decreto Legisla­
tivo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comíssão e ifã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição u11 51, de 1981, que "acrescenta § 39 ao artigo 95 da 
Constituição Federal". 

Ata da I\' Reunião (instalação), realizada em 16 de setembro de 1981 

Aos dezesseis dias do mês de--setenlbro do anO de mil novecentos e oiten­
ta e um, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Fínanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Almir Pinto, Bernardi­
no Viana, Raimundo Parente, Gabriel Hermes, Agenor Maria, José Fragelli, 
Gastão Müller e Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, Inocêncio Olivei­
ra, Simão Sessim, Modesto da Silveira e Celso Peçanha, reúne-se a Comissão 
Mista do Congresso Nacional, imcumbida de estudo e parecer sobre a Pro­
posta de Emenda à Constituição n~? 51, de 1981, que "'acrescenta§ 39 ao artigo 
95 da Constituição Federal". 

Deixam: de comparecer, por motivo jUstificado, os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, João Lúcio, Leite Chaves, Nelson Carneiro e Deputados 
Hélio Campos, Ossian Araripe, Rosa Flores, Edson Vidigal e Henrique 
Eduardo Alves. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, -asSume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Gastão Müller, que declara instala­
da a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice .. Presidente da Coniissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Gastão Müller convida o Senhor 
Deputado Celso Peçanha para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o -Seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Agenor Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 votos 

Para Vice-Presidente: 
Senador Almir Pinto ... -.. -. r. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Em branco ...... _ ........ ,_.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Senadores Agenor Maria e Almir Pinto. 
Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Agenor Maria agradece, em 

nome do Senhor Senador Almir Pinto e no seu próprio, a honra com que fo­
ram distinguidos e designa o Senhor Deputado Hélio Campos para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar~ encerra-se a reunião e, para constar, eu~ 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emepda à 

Constituição n9 52, de 1981, que "altera a redação do artigo 164 da 
Constituição Federal". 

Ata da t• Reunião (instalação), realizada em 22 de setembro de 1981 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oi­
tenta e um, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Co­
missão de Finanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores AI-
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mir Pinto, Arno Damiani, Bernardino Viana, José Richa, Affonso Camargo e 
Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, Paulo Guerra, Antônio Pontes, 
Ary Kffuri, Jorge Uequed, Fernando Coelho, Alberto Goldman e José Bru­
no, reúne-se a Comissão- Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo 
e parecer s_obre a Proposta de Emenda à Constituição n9 52, de 1981, que "al­
tera a redação do artigo 164 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justrticado, os Senhores Senadores 
Lo manto Júnior, Raimundo Parente, Jorge Kalume, Henrique Santillo, Lá­
zaro Barboza, Mendes Canale e Deputados Cláudio Strassburger e Luiz Leal. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Deputado Ary Kffuri, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder à eleição do Presidente e do Více-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Deputado Ary Kffuri convida o Senhor 
Deputado Fernando Coelho para funcionar como escrutinador_. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado José Bruno ................ --.-............... 10 votos 
Deputado Luiz Leal . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . 2 votos 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Antônio Pontes ............. -. . . . . . . . . . . . . . . 9 votos 
Deputado Fernando Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 votos 
São declarados eleitos, respêctivamente;Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Deputados José Bruno e Antônio -P-Ontes. 
Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado José Bruno agradece, em 

nome do Senhor Deputado Antônio Pontes e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Almir PintO paTa relatar 
a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Maria de Lourdes Sampaio, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata_ 
que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 53, de 1981, que urestabelece Beneficios 
Fiscais ao Nordeste". 

Ata da I' Reunião (Instalação), realizada 
em 22 de setembro de I981 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oi­
tenta e um, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume, Arno Damiani, Be­
nedito Canelas, José Caixeta, Gabriel Hermes, Mauro Benevides, Agenor 
Maria, Cunha Lima, Gastão Maller e Deputados Josias Leite, Jairo Maga­
lhães e Jackson Barreto, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, 
incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Cons­
tituição n9 53, de 1981, que "restabelece Benefícios Fiscais ao Nordeste". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Raimundo Parente, Alberto Silva e Deputados Alexandre Machado, Altair 
Chagas. Angelina Rosa, Roberto Galvani, José Carlos Vasconcelos, Marcon­
des Gadelha, Antonio Mariz e Antonio Morais. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Gabriel Hermes, que declara instal~da a Co­
missão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pres"idénte esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas às cédulas, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o Senhor 
Deputado Jackson Barreto para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 

Senador Mauro Benevides ............. _, .•...... -..... 11 votos 
Em branco ......................... '"~-· .. _. . . . . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Raimundo Parente ........ , . . . . . . . .. . .. . . . . .. 12 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Senadores Mauro Benevides e Raimundo Pai-ente. 
Assumindo a Presidência o Senhor Senador Mauro Benevides agradece, 

em nome do Senhor Raimundo Parente e no seu próprio, a honra com que fo­
ram distinguidos e designa o Senhor Deputado Altair. Chagas para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuniãO; lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se-

rá assinada peJo Senhor Presidente e demais meffibros da Comissão e irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA . 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 54, de 1981, que "Dá Nova Redação à alí­
nea e do parágrafo único do artigo 151 da Constituição Federal". 

Ata da 1' Reunião (Instalação), realizada 
em 22 de setembro de I981 

Ao.s vinte e dois dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oi­
tenta e um, às dezessete horas e trinta minutos, nã Sala da Comissão de Fi­
nanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadore Gabriel Hermes, 
Jutahy Magalhães, Passos Pôrto, Jorge Kalume, Almir Pinto, Alberto Silva e 
Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, Nilson Gibson, Alcebíades de OF­
veira, Tidei de Lima, Celso Peçanha e Luiz Baptista, reúne-se a Comissão 
Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre 
a Proposta de Emenda à Constituição n9 54, de 1981, que "'Dá nova redação à 
alínea e do parágrafo único do artigo 151 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Raimundo Parente, Pedro Simon, Mauro Benevides, Orestes Quércia, José 
Fragelli e Deputados Castejon Branco, Simão Sessim, Flávio Chaves e Ru­
bem Figueiró. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Gabriel Hermes, que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o Senhor 
Deputado Alcebíãdes de Oliveira para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleiçãO, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 

Deputado Flávio Chaves . . . . . . . . . .. . . .. . . . .. . . .. .. .. • 11 votos 
Deputado Celso Peçanha 

Para Vice-Presidente: 
2 votos 

Deputado Nilson Gibson . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Em branco .......... -..... ~~ .. -..•................... 1 voto 
São declaradOs eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Deputados Flávio Chaves e Nilson Gibson. 
Assumindo a Presidência o Senhor-- Deputado Nilson Gibson, Vice­

Presidente, agradece, em nome do Senhor Deputado Flávio Chaves e no seu 
próprio, a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Ju­
tahy Magalhães para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e irá à put,licação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre Proposta de Emen­
da à Constituição n"' 56, de 1981, que Haltera disposith·o da vigente 
Constituição Federal, para o fim de impedir a incidência de Tribu­
tação do lrrposto de Renda sobre salários." 

Ata da 1' Reunião (Instalação), realizada 
em 29 de setembro de 1981 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oi­
tenta e um, às dezesseis horas e quinze minutos~ na Sala da Comissão de Fi­
nanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores José Lins, 
Gabriel Hermes, Martins Filho, João Lúcio, Roberto Saturnino, Affonso Ca­
margo, Alberto Silva e Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, José Men­
donça Bezerra, Walter Silva e Leopoldo Bessone, reúne-se a Comissão Mista 
do Congresso N acionai, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Pro­
posta de Emenda à Constituição n'.'-56, de 1981, que '"altera dispositivo da vi­
gente Cons~1_tuição Federal, para o fim de impedir a incidência de Tributação 
do Imposto de Renda sobre salários." 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Raimundo Parente, Almir Pinto, Lázaro Barboza, Humberto Lucena e De­
putados Fernando Magalhães, Adolpho Franco, Antonio Pontes, Fernando 
Coelho, Paulo Borges e Péricles Gonçalves. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Gabriel Hermes, que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
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Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o Senhor 
Deputado Walter Silva para funcionar como escrutiriador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Leopoldo Bessone ._ ... _ .................... . 
Em branco ................•. _. ~· ......•.•..•.......• 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Adolpho Franco 

11 votos 
1 voto 

12 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Leopoldo Bessone e Adolpho Franco. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Leopoldo Bessone agrade­
ce, em nome do Senhor Deputado Adolpho Franco e no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Almir Pinto parare­
latar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão; a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente e demais membros da Comissão e irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre as Propostas de emendas à 
Constituição n9s. 55, 57, 58, 59, de 1981, que "alteram a redação do 
artigo 15, § 19, alínea "a", da Constituição Federal, restabelecendo 
as eleições diretas para Prefeito e Vice-Prefeito das Capitais dos Esta­
dos e dos Municípios considerados estâncias hidrominerais." 

Ata da I~ Reunião (Instalação), realizada 
em 29 de setembro de 1981 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oi­
tenta e um, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Co­
missão de Finanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Ju­
tahy Magalhães, Arno Damiani, Jorge Kalume, Pedro Simon, Mauro Bene­
vides, Alberto Silva, Mendes Canale e Deputados Josias Leite, Jairo Maga­
lhães, Júlio Martins, Hélio Campos, Carlos Nelson, Hélio Garcia e Caio 
Pompeu, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de 
estudo e parecer sobre as Propostas de Emendas à Contituição n"'s. 55, 57, 58 
e 59, de 1981, que "'alteram a redação do artigo 15, § 19, alínea ••a", da Consti­
tuição Federal, restabelecendo as eleições diretas para Prefeito e Vice­
Prefeitos das Capitais dos Estados e dos Municípios considerados estâncias 
hidrominerais." 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lourival Baptista, Almir Pinto, Itamar Franco e Deputados Navarro Vieira, 
Waldir Walter, Antônio Morimoto e Francisco Libardoni. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o senhor Deputado Hélio Campos que declara insta-
lada a Comissão. ---- - --

Em obediência- a --dispositiVo regimental, o senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Deputado -H~Iio Campos convida o senhor 
Deputado Carlos Nelson para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Pedro Simon 
Senador Alberto silva 

Para Vice-Presidente: 

10 votos 
2 votos 

Senador Jutahy Magalhães . .. . . .. . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . 11 votos 
Senador Arno Damiani ........ .--. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Pedro Simon e Jutahy Magalhães. 

Assumindo a Presidência o senhor Senador Pedro Simon agradece, em 
nome do Senhor Senador Jutahy Magalhães e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e desígna o Senhor Deputado Josias Leite para relatar 
a matéria. 

_Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Man~ de Lourdes Sampaio, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, hda e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a PropOsta de 
Emenda à Constituição n~' 43, de 1981, que "dá nova redação ao arti­
go 25 da Constituição Fediral". 

Ata da 2~ Reunião, realizada em 29 de setembro de 1981. 

Aos Virite e n"õve dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oi R 

tenta e um, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Arno Diamiani, Jorge Kalume, 
Bernardino Viana, Jutahy Magalhães, Gabriel Hermes, Mauro Benevides, 
José Fragelli, Alberto Silva e Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, lssac 
Newton, Júlio Martins e Evandro Ayres de Moura, reúne-se a Comissão Mis­
ta do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a 
Proposta de Emenda à Constituição n9 43, de 1981, que .. dá nova redação ao 
artigo 25 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Martins Filho, José Richa, Agenor Maria e Deputados Antônio Pontes, Jor­
ge Gama, Juarez Furtado, Tidei de Lima, Carlos Augusto e Luiz Batista. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Sena­
dor Gabriel Hermes, Presidente eventual, que solicita, nos termos regimen­
tais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente, comunica o recebimento de Ofícios 
das Lideranças do Partido Democrático Social, no Senado Federal e na Câ­
mara dos Deputados, indicando os Senhores Senador Arno Damiani e Depu­
tado Júlio Martins para integrarem a Comissão, em substituição aos Senho­
res Senador Raimundo Parente e Deputado Paulo Guerra, respectivamente, 
anteriormente designados. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator Senhor 
Deputado Evandro Ayres de Moura, que emite parecer contrário à Proposta 
de Emenda à Constituição n"' 43, de 1981. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com voto contrário 
do Senhor Senador José Fragelli. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente e irá 
à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Coristituição n9 45, de 1981, que "acrescenta os artigos 211 
e 212 à Constituição Federal, regulando a situação dos Municípios 
criados e não instalados e dispondo sobre a nomeação dos respectivos 
Prefeitos''. 

Ata da 2~ Reunião, realizada em 29 de setembro de 1981 
Aos vínte e nove dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oi­

tenta e um, às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Aloysio Cha­
ves, Gabriel Hermes, Passos Pôrto, Bernardino Viana, Jorge Kalume, Mauro 
Benevides, Adalberto Sena e Deputados Siqueira Campos; Nilson Gibson, 
Júlio Campos, Josias Leite, Edison Lobão, Adriano Vàlente e Leite Schlmidt, 
reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 45, de 1981, que 
"acrescenta os artigos 211 e 212 à Constituição Federal, regulando a situação 
dos Municípios criados e não instalados e dispondo sobre as nomeação dos 
respectivos Prefeitos". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Agenor Maria, Affonso Camargo, Tancredo Neves e Deputados Gilson de 
Barros, Carlos Bezerra, João Câmara e Melo Freire. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Adalberto Sena, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofícios da 
Liderança do Partido Democrático Social, no Senado Federal, indicando os 
Senhores Senadores Gabriel Hermes, Passos Pôrto e Jorge Kalume, em subs­
tituição aos Senhores Senadores Lourival Baptista, Moacyr Dalla e José Lins; 
da Liderança do Partido Democrático Social, na Câmara dos Deputados, os 
Senhores Deputados Nilson Gibson e Adriano Valente, em substituição aos 
Senhores Deputados Ubaldo Barém e Alípio Carvalho, anteriormente desig­
nados. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente Concede a Palavra ao Relator, Se­
nhor Deputado Siqueira Campos, que emite parecer favorável à Proposta, 
nos termos da Emenda Aditiva que oferece como conclusão. 
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Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Helena lsnài-d Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irâ 
à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 88, de 1981 
(C'N), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.866, de 9 de marco 
de I981, que Hdispõe sobre a nomeação de prefeito em município de­
clarado de interesse da seguran.;a nacional". 

Ata da I' reunião (instalação), 
realizada em 30 de setembro de I981 

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala da Comissão de Finanças, 
presentes os Senhores Senadores Gabriel Hermes, Martins Filho, Eunice Mi­
chiles, Mauro Benevides, José Fragelli, Affonso Camargo e Deputados Jairo 
Magalhães, Erasmo Dias, Paulo Studart, Joel Ferreira, Ossian Araripe eGo­
mes da Silva, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n' 88, de 1981 (CN), do Senhor Presidente da República 
submetendo à deliberação do Congresso N acionai o texto do Decreto-lei n'? 
1.866, de 9 de março de 1981, que "dispõe sobre a nomeação de prefeito em 
município declarado de interesse da segurança nacional". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aloysio Chaves, Jorge Kalume, Lourival Baptista, Agenor Maria, Orestes 
Quércia e Deputados Josias Leite, Antônio Dias, Brabo de Carvalho, Jader 
Barbalho e Adhemar Santillo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador José Fragelli que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador José Fragelli convida o Senhor 
Deputado Paulo Studart para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador Mauro Benevides ·······~····-~·········A····· 10 votos 
Senador Martins Filho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 votos 

Para Vicc~Presidente: 

Senador Lourival Baptista ....... , ·~., .,,_, '" ........ -.. 
Senador Gabriel Hermes .............. ,_ .-......... ·--·-

9 votos 
3 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Mauro Benevides e Lourival Baptista. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Mauro Benevides agradece, 
em nome do Senhor Senador Lourival Baptista e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Joel Ferreira para rela­
tar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha. Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e vai à püblicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'i' 89, de 1981-
C'N, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei nº 1.868, de 30 de março de 
1981, que '~altera dispositivo do Decreto-lei n9 I. 164, de 19 de abril de. 
I971, que declara indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento na­
cionais terras devolutas situadas na faixa de cem quilômetros de largu­
ra em cada lado do eixo de rodovias na Amazônia Legal". 

Ata da l• Reunião (Instalação), realizada em 30 de setembro de I981 

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Almir Pinto, Bernardino 
Viana, Raimundo Parente, José Lins, Jutahy Magalhães, Aderbal Jurema, 
Adalberto Sena, José Fragelli e Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, 
Henrique Brito, Paulo Guerra e Aluizio Bezerra, reúne-se a Comissão Mista, 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nº 89, de 1981-CN, do Se­
nhor Presidente da República submetendo à deliberação do Congresso Na­
ciona! o texto do Decreto-lei n' 1.868, de 30 de março de 1981, que "altera 
dispositivo do Decreto-lei n9 1.164, de l 9 de abril de 1971, que declara indis-

pensáveis à segurança e ao desenvolvimento nacionais terras devolutas situa­
das na faixa de cem quilômetros de largura em cada lado do eixo de rodovias 
na Amazônia Legal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Evandro Carreira, Lázaro Barboza, Gastão Müller e Deputados Roberto 
Galvani, Ruy Silva, Humberto Souto, Antônio Pontes, Gilson de Barros e 
Mário Frota. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto que declara instalada a 
Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De­
putado Paulo Guerra para funciOnar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Aluízio Bezerra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Ruy Silva 13 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Aluízio Bezerra e Ruy Silva. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Aluízio Bezerra agradece, 
em nome do Senhor Deputado Ruy Silva e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Senador Jutahy Magalhães para rela­
tar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rã assinada pelo Senhor Presidente e demais membros da Comissão e irâ à 
publicàção. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e Parecer sobre a Mensagem n9 90, de 1981-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso N acionai o texto do Decreto-Lei n'i' 1.869 de 14 de abril de 
1981, que "dispõe sobre a isenção de impostos e taxas nas impor­
tações realizadas pela Indústria de Material Bélico do Brasil - IM­
BEL. H 

Ata da I• Reunião (Instalação), realizada em 30 de setembro de 1981 

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Luiz Cavalcante, Murilo Badaró, Raimundo Parente, Jutahy 
Magalhães, José Fragelli, Alberto Silva e Deputados Josias Leite, Jairo Ma­
galhães, Italo Conti. Hélio Campos, Odulfo Domingues e Geraldo Fleming, 
reúne-se a Comissão Mista. incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n• 90, de 1981-CN, do Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n~? 1.869, de 14 de abril 
de 1981, que "dispõe sobre a isenção de impostos e taxas nas importações rea­
lizadas pela Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL." 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lourival Baptista, Henrique Santillo, Agenor Maria, Cunha Lima e Deputa­
dos J oel Ferreira, José Ribamar Machado, Luiz Rocha, Felippe Penna e 
Francisco Libardoni. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador José Fragelli, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que írâ proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador José Fragelli convida o Senhor 
Deputado Hélio Campos para fundonar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Agenor Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 votos 
Senador M urilo Badaró . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 votos 

Para Vice-Presidente: 
Senador Jorge Kalume .............................. . 
Senador Cunha Lima ................................ . 

9 votos 
3 votos 

São declarados eleitos, respectivamente. Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Agenor Maria e Jorge Kalume. 
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Assumindo a Presidência o Senhor Senador Jorge Kalume, Vice­
Presidente, agradece, em nome do Senhor Senador Agenor Maria e no seu 
próprio, a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado 
José Ribamar Machado para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Maria de Lourdes Sampaio, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida c aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir Parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n" 62, de 1981, que ualtera o artigo 98 da 
Constituição Federal". 

Ata da I~ Reunião (Instalação), realizada em 6 de outubro de 1981 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
às dezesseis horas c trinta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Se­
nado Federal, presentes os Senhores Senador.es Raimundo Parente, Aderbal 
Jurema, Moacyr Dalla, José Lins, Martins Filho, Mauro Benevides, Henri­
que Santillo, Alberto Silva e Deputados Jairo Magalhães, Gomes da Silva, 
Wildy Viana, Hélío Campos e Carlos Augusto, reúne-se a Comissão Mista, 
incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Cons~ 
tituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Luiz Cavalcante, Humberto Lucena, Mendes Canale e Deputados Josias Lei­
te, Antonio Pontes, Juarez Furtado, Heitor Alencar Furtado, Celso Peçanha 
e Pedro L uccna. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Aderbal Jurema, que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Aderbal Jurema convida o Senhor 
Deputado Carlos Augusto para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica·se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Alberto Silva ...................... A......... 12 votos 
Em branco ..................................... -..... 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Martins Filho ..... _................. .. . . .. . . . 12 votos 
Em branco .................. -.- .- ... -~ ..... -. -.--.. . . . . . . . . . 1 voto 
São declarados eleitos, respectiVamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Senadores Alberto Silva e Martins Filho. 
Assumindo a Presidência o Senhor Senador Alberto Silva agradece, em 

nome do Senhor Senador Martins FITfiOe-no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Gomes da Silva para relatar 
a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se· 
rá assinada pelo Senhor Presidente e demais membros da Comissão e irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumhida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n9 63, de i981, que Hmodifica o§ 29 do Artigo 102, da 
Constituição, que dispõe sobre proventos da inatividade." 

Ata da ]q Reunião (Instalação), realizada em 6 de outubro de 1981. 
Aos seis dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e um, 

às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reuniões da Comis­
são de Finanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Almir 
Pinto, Jorge Kalume, Eunice Michiles, Amo Damiani, Adalberto Sena, Al­
berto Silva e Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, FrancisCo Rollem­
berg, lsaac Newton, Telmo Kirst e Júnia Marise, reúne·se a Comissão Mista 
do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição ni? 63, de 1981, que .. modifica o§ 29 do Artigo 102 da 
Constituição, que dispõe sobre proventos da inatividade." 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
João Calmon, Benedito Ferreira, Agcnor Maria, José Richa, Gastão Müller e 
Deputados Ossian Araripe, Jorge Gama, Fernando Coelho, Antônio Morais 
c João Menezes. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi· 
dência, eventuainiente, o Senhor Senador Adalberto Sena que declara instala­
da a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esdarece 
que i rã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Adalberto Sena convida o Senhor 
Senador Alberto Silva para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 

Deputada Júnia Marise 
Deputado Jorge Gama 

Para Vice-Presidente: 

Deputado Ossian Araripe ........................... . 
Deputado Josias Leite .............................. . 

10 votos 
2 votos 

9 votos 
3 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice--Presidente, os 
Senhores Deputados Júnia Marise e Ossian Araripe. 

Assumindo a Presidência a Senhora Deputada Júnia Marise agradece, 
em nome do Senhor Deputado Ossian Araripe e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Senador João Calmon para relatar 
a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Maria de Lourdes Sampaio, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumhida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 91, de 1981 
(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à delibe~ 

ra~ão do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.870, de 6 de 
maio de 1981, que uatribui competência para a dispensa da retenção 
de Imposto de Renda de reduzido valor, dispõe sobre a retenção do im­
posto incidente sohre rendimentos de depósito a prazo fixo, e dá outras 
pro"·idências''. 

Ata da P-ReuOiào (Instalação), realizada em 6 de outubro de 1981 
Aos seis dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e um, 

às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala de Reuniões da Comissão de Fi­
nanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores José Lins, 
Gabriel Hermes, Jutahy Magalhães, Aderbal Jurema, Jorge Kalume, Rober­
to Saturnino, Mauro Benevides, Lázaro Barbosa, Affonso Camargo e Depu­
tados Jairo Magalhães, José Torres, José Carlos Fagundes, Honorato Vianna 
e Horácio Ortiz, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n' 91, de 1981 (CN), do Senhor Presidente da República 
submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
1.870, de 6 de maio de 1981 que "atribui competência para a dispensa dare­
tenção de Imposto de Renda de reduzido valor, dispõe sobre a retenção do 
imposto incidente sobre rendimentos de depósitos a prazo fixo, e dá outras 
providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Passos Pôrto, Alberto Silva e Deputados Josias Leite, Francisco Rossi, Fer­
nando Magalhães, Vicente Guabiroba, Felippe Penna e Sebastião Rodrigues 
Júnior. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Deputado Honorato Vianna, que declara 
instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Deputado Honorato Vianna convida o Se­
nhor Senador Mauro Benevides para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 

Deputado Horácio Ortiz 

Para Vice-Presidente: 

14 votos 

Deputado José Torres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . l voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Horácio Ortiz e José Torres. 

Assumindo a -Presidêncía o Senhor Deputado Horácio Ortiz agradece, 
em nome do Senhor Deputado José Torres e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Senador Passos Pôrto para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo :.~ trat:.~r, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada. scr(t assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irú a pubficaçào. 



Outubro Ut• J9SI DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) TcrtaAeira 27 5R23 

COMISSÃO '11STA 

lm·umbida d<' estudo e parecer sobre a Proposta de Delegação 
Legislativa n'·' OI, de 1980, que- Hpropôe delegação de Poderes ao Pre­
sidentl' da R<.•ptiblica, criando um parque álcoolquímico no litoral do 
Estado do l.,iauí''. 

Ata da 2~ Reunião, rl'alizada em 6 de outubro de 1981 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
às dezessete horas c trinta minutos, na Sala dJ. Comissão de Finanças, no Se-­
nado Federal, presentes os Senhores Senadores Aloysio Chaves, José Lins, 
Jorge Kalume, Luiz Cavalcante, Agenor Maria, Mauro Benevides, Alberto 
Silva, Henrique Santillo c Deputados Francisco Benjamim, Osmar Leitão, 
Octacílio Queiroz e Pinheiro Machado, reúne-se a Comis-:ão Mista do Con­
gresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Dele­
gaçUo Legislativa n9 O I, de 1980, que "'propõe delegação de poderes ao Presi­
dente da RcpúbUca, criando um parque alcoolquímico no litoral do Estado 
do Piauí." 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan, José Caixeta, Evandro Carreira e Deputados Carlos Chia­
relli, Horácio Mutos, Norton Macedo, Mário Stamm, Marcus Cunha, Jack­
son Barreto c Pedro Lucena. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Agenor Maria, que solicita nos termos regimentais a dispen­
sa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como aprova­
da. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator da ma­
téria. Deputado Osmar Leitão, que emite parecer favorável a Proposta de De­
leg;;tçà.o Legislativa n'~ OI, de 1980, na forma di: P-roJeto de Resolução. 

Posto em discussão c votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. Lavrando eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre as Propostas de 
Emenda à Constituição n9s31 e33, de 1981, que "acrescentam artigo 
ao Título das O"isposiÇões Ger:iiS- e Transitórias, autorizando a fi­
xação de novos subsídios para os Prefeitos e Vice-Prefeitos Munici­
pais durante a atual legislatura, prorrogada pela Emenda Constitucio­
nal n'.' 14, de 9 de setembro de 1980". 

Ata da 2' Reunião, realizada em 6 de outubro de 1981 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, pre­
sentes os Senhores Senadores Martins Filho, Almir Pinto, Raimundo Paren­
te, Jorge 1\.alume. Bernardino Viana, Mauro Benevides, Alberto Silva, Val­
don Varjào. c Derutados Jairo Magalhães, Amílcar de Queiroz, Hélio Cam­
ros,lsaa<.: Newton c Nivaldo Krüger, reúne-se a Comissão Mista do Congres­
so Nacional, incumbida de examinar c emitir parecer sobre as Propostas de 
Emenda~~ ConstífUIÇirO n9s 31 e33, de 1981, que "acrescentam artigo ao Titu~ 
lo da~ Disposições Gerais c Transitórias, autorizando a fixação de novos 
subsídios para os Prefeitos e Vice-Prefeitos Municipais durante a atual legis­
latura. prnrrogad:.t pela Emenda Constitucional n\) 14, de 9 de setembro de 
1no··. 

Dcix<.lm de <.:ompareccr, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, Ag_enor Maria, Evandro Carreira e Deputados Josias Leite, Júlio 
Martins. Juarez Furtado, Ralph Biasi, Leopoldo Bessone e Bento Lobo. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Vice­
Presidente. no exercício da Presidência, Senador _Martins Filho, que solicita, 
nos tt:rmos regimentais, a dispcns<.l da leitura da Ata da reunião anterior, que, 
logo após. é dada como apn.wada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Isauc Newton, que emite parecer favorável à Proposta de Emenda 
ü Constituição n9 Jl, de 1981, na forma apresentada, e, conseqüentemente, 
pela rejeição. por prejudicada, da Proposta de Emenda à Constituição n~' 33, 
de 1981. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

João Hélio Carvalho Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que. lida e ~!provada, será assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

lm:umbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Con!l>tituição n~ 44, de 1981, que "altera a redação do§ 39 e revoga o§ 
41' do art. 59 da Constituição Federal". 

Ata da 2• Reunião, realizada em 6 de outubro de 1981 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
às dezesseis horas, na Sala de reuniões da Comissão de Finanças, no Senado 
Federa i,_ presentes os Senhores Senadores Murilo Badaró, Aloysio Chaves, 
Bernardino Vi3.na, Jutahy Magalhães, Almir Pinto, João Lúcio, Lázaro Bar­
boza, José Fragclli, e Deputados Jairo Magalhães, lsaac Newton, José Amo­
rim, Epitácio Cafeteira, Antônio Mariz e Louremberg Nunes Rocha, reúne­
se a Comissâo Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 44, de 1981, que "altera a re­
dação do § 39 e revoga o § 41' do art. 59 .da Constituição." 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Nelson Carneiro, Leite Chaves, Mendes Canale, e Deputados Josias Leite, 
Inocêncio Oliveira, Leorne Belém, Heitor Alencar Furtado e Flãvio Chaves. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente. Deputado Epitádo Cafeteira, que solicita, nos te-rmos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovad:1. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator da ma­
téria. Senador Almir Pinto, que emite parecer pela aprovação da Proposta de 
Emenda à Constituição n9 44, de 198l. 

Posto em discussão e votaÇão, é o parecer aprovado, com voto vencído 
do Senhor Senador Aloysiu Chaves. 

Nada mais Havendo a tratàr, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Maria de I O urdes Sampaio, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e Irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 92, 
de 1981-C'N, do Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso N acionai o texto do Decreto-lei n9 1.871, de 8 de 
maio de 1981, que udispõe sobre a isenção de impostos e taxas nas im­
portações realizadas pela Prólogo S.A. - Produtos Eletrônicos". 

Ata da P Reunião (instalação), realizada em 7 de outubro de 1981. 

A-os sete dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Economia, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Aloysio Chaves, Milton 
Cabral, Luiz Cavalcante, Martins Filho, JUtahy Magalhães, Henrique San­
tillo, Alberto Silva, e Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, Adolpho 
Franco, Antônio Pontes, Erasmo Dias e Odulfo Domingues, reúrie-se a Co­
missão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n'i' 
92, de 1981-CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei nl' 1.871, de 8 de maio de 
1981, que "dispõe sobre a isenção de iinpostOs e taxas nas importações reali­
zadas pe\" PROLOGO S.A. - Produtos Eletrônicos". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Murilo Badaró, Leite Chaves, Pedro Simon, Valdon Varjão, e Deputados 
Fernando Magalhães, José Mendonça Bezerra, Hélio Duque, Ralph Biasi e 
Mário Moreira. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Alberto Silva, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regímerital, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder 3 eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Alberto Silva convida o Senhor 
Deputado Odulfo Domingues para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o segUinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Leite Chaves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votOs 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Luiz Cavalcante ..................... . -...... -r 12 votos 
Em branco .......... ~ .......... ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto. 
São declarados eleltos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Senadores Leite Chaves e Luiz Cavalcante. 
Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Luiz Cavalcante, Vice­

Presidente, agradece, em nome do Senhor Senador Leite Chaves e no seu pró-
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prio, a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado 
Adolpho Franco para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais membros e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida~ estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 89, de 1981-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.868, de 30 de março de 
1981, que ~'altera dispositivo do Decreto-lei n9 1. 164, de 19 de abril de 
1971, que declara indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento na­
cionais terras deYolutas situadas na faixa de cem quilômetros de largu­
ra em cada lado do eixo de rodovias na Amazônia Legal". 

Ata da 2~ Reunião, realizada em 7 de outubro de 1981 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezoito horas, na Sala da Comissão de Economia, no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Almir Pint_o, Bernardino Viana, Raimundo 
Parente, José Lins, Jutahy Magalhães, Aderbal Jurema, Adalberto Serra, José 
Fragelli, e Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, Paulo Guerra e Aluízio 
Bezerra, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n9 89, de 1981-CN, do Senhor Presidente da República, submeten­
do à deliberaç_ão do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.868, de 
3.Q..demarço de 1981, que ••altera dispositivo do Decreto-lei n9 1.164, de l'~ de 
aõnf ·d~ 1971, que declara indispensâveis à segurança e ao desenvolvimento 
nacionais terras devolutas situadas na faixa de cem quilômetros de largura em 
cada lado do eixo de rodovias na Amazônia Legal". 

DeixatP de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Evandro Carreira, Lázaro Barboza, Valdon Varjão, e Deputados Roberto 
Galvani, Ruy Silva, Humberto Souto, Henrique Brito, Antonio Pontes, Gil­
'Son de ~arros e Mário Frota. 

Ha:'vendo número regimental são abertos os trabalhos pelo Senhor Presi­
dente, bepud.do Aluízio Bezerra, que solícita, nos termos regimentais, a dis­
pensa cta·~le'íiura da Ata da reunião anterior, que, logo após é dada corno 
-aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido Ofício da Li­
derança do Partido Popular, no Senado Federal, indicando o Senhor Senador· 
Valdon Varjão para integrar a ComiSSãO em substituição ao Senhor Senador 
Gastão MUiler. 

Prosseguindo, o.Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Sena­
dor Jutahy Magalhães, que emite p-arecer favorãvel à Mensagem n9 89, de 
1981-CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece corno 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando, eu, Mauro 

Lopes de Sã, Assistente da Comissão, a prese,nte Ata que, lida e aprovada, se­
rã assinada pelo Senhor Presidente e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a mensagem n9 90, de 1981 
- (CN)~ do Senhor Presiaente da Repúblicã submetendo à delibe­
ração do Congresso-Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.869, de 14 de 
abril de 1981, que "dispõe sobre a isenção de impostos e taxas nas im­
portações realizadas pela Indústria de Material Bélico do Brasii­
IMBEL". 

Ata da 2~ Reunião, realizada em 7 de outubro dê 1981 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Economia, no Senado Fed"eral, Presentes os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Luiz Cavalcante, Raimundo Parente, Jutahy Magalhães, Hen­
rique Santillo, Curiha Lima, José Fragelli, Alberto Silva, e Deputados Josias 
Leite, Jairo Magalhães, halo Conti e Odulfo Domingues, reúne-se a Comis­
são Mista, incumbida de eStudo e parecer sobre a Mensagem n9 90, de 1981 
(CN), do Senhor Pre.!idente da República, submetendo à deliberação do Con· 
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.869, de 14 de abril de 1981, que 
4 'dispõe sobre a isenção de impostos e taxas nas importações realiza-das pela 
Indústria de Material Bélico do Brasil- IM BEL". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lourival Baptista, Agenor Maria, Murilo Badaró, e Deputados Joel Ferreira, 
José Ribamar Machado, Luiz Rocha, Hélio Campos, Felippe Penna, Frán­
cisco Libardoni e Geraldo Fleming. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Sena­
dor Jorge K alume, Vice-Presidente no exercício da Presidência, que -Solicita, 
nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior que, 
logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator da ma­
téria, Deputado Jairo Magalhães, que emite parecer favorável à Mensagem n'~ 
90, de 1981 (CN), nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece 
como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Maria de Lourdes Sampaio, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Eomissãtf'e irã ã publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 46, de 1981, que udá nova redação ao arti­
go 15, § 39, alínea "f'', e ao artigo 177, § J9, da Constituição Fede­
ral". 

Ata da 2'!1 Reunião, realizada em 7 de outubro de 1981 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezessete horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Aderbal Jurema, Eunice 
Michiles, Almir Pinto, Martins Filho, Jorge Kalurne, Mauro Benevides, José 
Richa, Roberto Saturnino, Alberto Silva, e Deputados Josias Leite, Jairo 
Magalhães, Paulo Guerra e Nilson Gibson, reúne-se a Comissão Mista, do 
Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Propos­
ta de Emenda à Constituição n9 46, de 1981, que "dá nova redação ao artigo 
177, § J9, da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lourival Baptista, Gastão MUHer, e Deputados Isaac Newton, Antônio Pon­
tes, Olivir O a bardo, Murilo Mendes, Octacílio Almeida, Luiz Baptista e Alcir 
Pimenta. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Vice­
Presidente da Comissão, Deputado Paulo Guerra, que solicita, nos termos re­
gimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é 
dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica que irá redistribuir a matéria 
ao Senhor Senador Aderbal Jurema, em substituição à Senhora Senadora Eu­
nice Michiles, anteriormente designada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Sena­
dor Aderbal Jurema, que emite parecer pela rejeição da Proposta de Emenda 
à Constituição n' 46, de 1981. 

PoslO em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre as Propostas de 
Emenda à Constituição n9s 37 e 60, de 1981, que "alteram a redação 
do§ 4"' do art. 15 da Constituição, acrescentando-lhe os§§ 5'~ e 69''. 

Ata da 2~' Reunião, realizada em 7 de outubro de 1981 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às quinze horas, na Sala da ComissãO de Finanças, nO- Senado Federal, 
presentes os Seflhores SenadoreS Aloysio Chaves, Jutahy Magalhães, Bernar­
dino Viana, Jorge Kalume, Aderbal Jurema, Alberto Silva, e Deputados Jai­
ro Magalhães, Josias Leite, Nilson Gibson, Antônio Amaral, Paulo Guerra e 
Tertuliano Azevedo, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, in­
cumbida de examinar e emitir p·arecer sobre as Propostas· de Einenda à Cons­
tituição n9s 37 e 60, de 1981, que "alteram a redação do§ 49 do art. 15 da 
ConstitUição, acrescentando-lhe os §§ 59 e 6"'". . ·.~ .. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhore~.:.~en:á:dores 
Passos Pôrto, Pedro Simon, Orestes Quércia, Leite Chaves, Salda-lóHa Derzi, e 
Députados Isaac Newton, Flávio Chaves, Marcelo Cordeiro, José Carlos 
Vasconcell.os e Walber Guimarães. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor De­
putado Nilson Gibson, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que soli­
cita, nos termos regimentais, a dispensa d~ leitura da Ata da reunião anterior, 
que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido ofícios da Li­
derança do Partido Popular, na Câmara dos Deputados, e da Lideraça do 
Partido Democráticá Social, no Senado Federal, indicando, respectivamente, 
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o Senhor D!.!putado Walbcr Guimarães e os Sefihores Senadores Jorge Kalu­
mc_e Pa~sos Pôrto para integrarem a Comissão, em substituição aos Senhorés 
Deputado Renato Azeredo e Senadores M oacyr Dali a e Almir Pinto. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Relator, Senador Aloysio Chaves, que emite parecer fa­
vorável à Proposta de Emenda à Constituição nc:o 37, de 1981, nos termos da 
emenda substitutiva que oferece como conclusão, ficando prejudicada a Pro­
posta de Emenda à Constituição nc:o 60, de 1981. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo_ a tratar, encerra-se a-reunião, e, para constar, eu, 

João Hélio Carvalho Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, 1ida c aprovada, será assinada pelo Senhor -Presidente, demais membros 
da Comissão, c irá à publicação, 

COMISSÃO MISTA 

lncumhida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n(\35, de 1981, que "altera o Capítulo VII do 
Título I e do Título V~ para introduzir o regime de governo parlamen­
tar". 

Ata da 2~ Reunião, realizada em 8 de outubro de 1981 

Aos oito dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Raimundo Parente, Aloysio Chaves, Murílo 
Badaró, José Lins, Aderbal Jurema, Saldanha Derzi, e Deputados Siqueira 
Campos, Francisco Rollemberg, Ernani Satyro, Nilson Gibson, Eloar Gua­
zelli e Tarcísio Delgado, reúne-se a Comissão MiSta do Congresso Nacional, 
incumbida de examinar e emitir parecer sobre a ProPosta de Emenda à Cons­
tituição n9 35, de 1981, que "altera o Capítulo VII do Título I e do Título V, 
para introduzir o regime de governo parlamentar", 

Deixam de comparecer, por motivo justíficado, os Senhores Senadores 
Mo:H.:yr Dalla. Franco Montoro. Itamar Franco, Paulo Brossard, Tancredo 
Neves, e Deputados Jorge Arbage, Djalma Marinho, José Costa, Herbert 
Levy e Carlos Sant'Anna. 

Havci1do número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor De­
putado Ernani Satyro, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que soli­
cita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião a-nterior, 
que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido ofícios da Li~ 
derança do Partido Popular- PP, c do Partido Democrãtico Social- PDS, 
na Câmara dos Deputados, indicando, respectivamente, os Senhores Deputa­
dos Herbcrt Lc~y, Siqueira Campos e Francis~o Rollemberg para integrarem 
a Comissão. em substituiçãO ao-s Senhores Deputados Luiz Baccarini, Josias 
Léite e Jairo Magalhães. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator da ma­
téria, Senador Raimundo Parente, que emite parecer pela inconveniência da 
aprovação da Proposta de Emenda à Constituição n~' 35, de 1981. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com voto vencido 
dos Senhores Senadores Aloysio Chaves e Saldanha Derzi e, com voto venci­
do, em separado, dos Senhores Deputados Tarcísio Delgado e Eloar Gua­
zelli. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprov'ada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão, e irã à publicação. -

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
C'onstituitão nC:0-51, de 1981, q-ue-"acrescenta § 39 ao artigo 95 da 
Constituição Federal". ·- -

Ata da 2• Reunião, realizada em 8 de outubro de 1981 

Aos oito dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezessete horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Comissão de 
Economia, presentes os Senhores Senadores Almir Pinto, Jorge Kalume, 
João Lúcio, Raimundo Parente, Agenor Maria, Nelson Carneiro, José Fra­
gelli, e Deputados Siqueira Campos, Francisco ·Rollemberg, Hélio Campos, 
Nilson Gibson e Celso Peçanha, reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nc:o 51, de 198 I, que "acrescenta§ J9 ao artigo 95 da cOnstituição 
Federal". · 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Bernardino Viana, Gabriel Hermes, Leite Chaves, Gastão Müller, e Deputa­
dos Inocêncio Oliveira, Simão Sessim, Modesto da Silveira, Rosa Flores, Ed­
son Vidigal e Henrique Eduardo Alves. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Agenor Maria, que solicita, nos termos regimentais, a dis~ 
pensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como 
aprovada, 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator da ma­
téria, Deputado Hélio Campos, que emite parecer pela rejeição da Proposta 
de Emenda à Constituição n9 51, de 1981. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com votos vencidos 
dos Senhores Senadores José Fragelli e Nelson Carneiro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 
Frcderic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão, e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n'.' 54, de 1981, que "dá no,·a redação à alínea" 
e do§ 1'-' do artigo 151 da Constituição Federal". 

Ata da 2• Reunião, realizada em 8 de outubro de 1981 

Aos oito dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezesseis horas e trinta minutos, na -Sala da Comissão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Raimundo Parente, Hugo 
Ramos, Jutahy Magalhães, Jorge K alume,_Almir Pinto, José Fragelli e Depu­
tados Siqueira Campos, -Francisco Rollemberg, Castejon BranCo, Nilson 
Gibson. Alcebíades de Oliveira, Flávio Chaves e Celso Peçanha, reúne~se a 
Comissão Mista do Congresso Nacionãl, incumbida de examinar e emitir pa­
n!cer Sobre a Proposta de Emenda à Constituição n~' 54, de 1981, que "dá 
nõva redação à alínea e do§ rc:o do artigo 151 da Constituição Federal", 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Passos Pôrto, Pedro Simon, Mauro Benevides, Orestes Quércia, Alberto Silva 
e Deputados Simão Sessim, Tidei de Lima, Ruben Figueiró e Luiz Batista. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Flávio Chaves, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da_Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente: comunica o recebimento de Ofícios da 
Liderança do Partido Democrático Social, no Senado Federal, indicando o 
Senhor Senador Hugo Ramos, em substituíçào ao Senhor Senador Gabriel 
Hermes; da Liderança do mesmo Partido, na Câmara dos Deputados, os Se­
nhores Deputados Siqueira Campos e Francisco Rollemberg, em substituição 
aos Senhores Deputados J osias Leite e Jairo Magalhães, anteriormente desig­
nados. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senador Jutahy Magalhães, que emite parecer favorável à Proposta de Emen~ 
da à Constituição n~' 54, de 1981, na forma apresentada, retificando, aPenas, a 
ementa da proposição, que deveria ser "dá nova redação à alínea e do§ 11' do 
artigo 151 da Constituição Federal, ao invés de parágrafo único". 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, votando, com res­
trições e voto em separado, o Senhor Senador Hugo Ramos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irã 
à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

lncumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n9 65, de 1981, que "dá nova redação ao art. 147 da 
C'onstituição Federal". 

Ata da.1~ Reunião (instalação), realizada em 14 de outubro de 1981 
Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta 

e um, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Comissão 
de Economia, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Aloysio 
Chaves, Murilo Badaró, José Lins, Martins Filho, João Lúcio, Franco Mon­
toro, Henrique Santillo, José Fragelli, Affonso Camargo e Deputados Josias 
Leite, Antônio Morimoto e Aldo Fagundes, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n~>65, de 1981, que "dá nova redação ao artigo 147 da 
Constituição Federal'', 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Moacyr Dalla, José Richa e Deputados Jairo Magalhães, Bezerra de Melo, 
Rômulo Galvão, Cristiano Dias Lopes, Délio dos Santos, Paulo Rattes, Da­
niel Silva e Ruben Figueiró. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência o Senhor Senador João Lúcio que declara instalada a Comissão. 
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Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador João Lúcio, convida o Senhor Se­
nador Affonso Camargo para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Par3 Presidente: 
Deputado Aldo Fagundes . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . .. . . lO votos 
Deputado Rôm ulo Galvão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 votos 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Bezerra de Melo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . li votos 
Deputado Paulo Rattes . . . . . ... •...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Aldo Fagundes e Bezerra de Melo. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Aldo Fagundes agradece, 
em nome do Senhor Deputado Bezerra de Melo e no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Moacyr Dalla para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Maria de Lourdes Sampaio, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 
88. de 1981-(C'N), do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'i' 1.866, de 
9 de março de 1981, que '"'dispõe sobre a nomeação de prefeito em mu­
nicípio declarado de interesse da segurança nacional". 

Ata da 2' Reunião, realizada em l3 de outubro de 1981 

Aos treze dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, presentes os Senho­
res Senadores Aloysio Chaves, Martiris Filho, Lourival Baptista;Agenor Ma­
ria, Mauro Benevides e Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, Erasmo 
Dias, Paulo Studart, Joel Ferreira, Brabo de Carvalho, Jáder Barbalho e 
Adhemar Santillo, reúne-se a Comissão Mista, incumb1da de examinar e emi­
tir parecer sobre a Mensagem n'? 88, de 1981-(CN), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n'? I ~866, de 9 de março de 1981, que "dispõe sobre a nomeação de 
prefeito em município declarado de interesse da segurança nacional". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Gabriel Hermes, Jorge Ka(ume, Eunice Michiles, Orestes Quércia, José Fra­
gelli, Affonso Camargo e Deputados Ossian Araripe, Antônio Dias e Nilson 
Gibson. 

Havendo número regimental, sãO-abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Mauro Benevides, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido Ofício da Li­
derança do Partíâo Democrático Social- PDS, na Câmara dos Deputados, 
indicando o Senhor Deputado Nilson Gibson para integrar a Comissão, em 
substituiÇão ao" Senhor Deputado Gorries da Silva. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Relator, Deputado Joel Ferreira, que emite parecer fa­
vorável à Mensagem n'? 88, de 1981-(CN), nos termos de Projeto de Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado, com voto vencido 
do Senhor Senador Agenor Maria e do Senhor Deputado Jáder Barbalho e, 
voto vencido, e em separado, dos Senhores Deputados Brabo de Carvalho e 
Adhemar Santillo. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comis-são" C irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
24~ de 1981-(C'N), que '"autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 
adicionais até o limite de Cr$ 3.621.201.000,00, e dá outras providên­
cias"'. 

Ata da 1' Reunião (instalação), realizada em 15 de outubro de 1981 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezessete horas, na Sala da Comissão de Relações Exteriores, no Sena-

do Federal, presentes os Senhores Senadores Gabriel Hermes, José Lins, Ju­
tahy Magalhães, Martins Filho, Almir Pinto, Passos Pôrto, José Fragelli, Af­
fonso Camargo e Deputados Jairo Magalhães, Fernando Magalhães, Nival­
do Krüger eJosias Leite, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, 
incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 24, de 1981-
(CN), que '"autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais até o limite 
de Cr$ 3.621.20 1.000,00, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Franco Montoro, Roberto Saturnino, José Richa e Deputados Antônio Pon­
tes, Josê Torres, José Mendonça Bezerra, Juarez Furtado, Ronan Tito, Jorge 
Vargas e José Bruno. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume -a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor Se­
nador Gabriel Hermes para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Nivaldo Krüger .. ~.................... . .. . 11 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Josias Leite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Nivaldo Krüger e Josias Leite. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Nivaldo Krüger agradece, 
em nome do Senhor Deputado Joslas Leite e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Senador Gabriel Hermes para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n'? 92, 
de 1981-C'N, do Senhor Presidente da República submetendo ã delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto~Iei n9 1.871, de 8 de 
maio de 1981~ que udispõe sobre a isenção de impostos e taxas nas im­
portações realizadas pela PRÚLOGO S. A. - Produtos Eletrôni­
Cos". 

Ata da 2~ Reunião, realizada em 15 de outubro de 1981 

Aos quinze diãs do mês de áutubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Relações Ex­
teriores, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Aloysio Cha­
ves, Milton Cabral, Luiz Cavalcante, Martins Filho, Leite Chaves, Alberto 
Silva, Valdon Varjào e Deputados Jairo Magalhães, Fernando Magalhães, 
Adolpho Franco, Erasmo Dias e Odulfo Domingues, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 92, de 
1981-CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'? 1.871, de 8 de maio áe-1981, 
que ·~dispõe sobre a isenção de impostos e taxas nas importações realizadas 
pela PRÚLOGO S. A.- Produtos Eletrônicos"._ 

Deixam de comparecer, por motivo jUstificado, os Senhores Senadores 
Jutahy Magalhães, Murilo Badaró, Henrique Santillo, Pedro Simone Depu­
tados Josias Leite, Antônio Pontes, José Mendonça Bezerra, Hélio Duque, 
Ralph Biasi e Mário Moreira. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Leite Chaves, que solicita, nos termos regimentais, a dispen­
sa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como aprova­
da. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Adolpho Franco, que emite parecer favorável à Mensagem n9 92, 
de 198t-CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
- presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irã 

à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n<? 56, dé 1981, que Haltera dispositivo da vi­
gente Constituição Federal, para o fim de impedir a incidência de tri­
butação do Imposto de Renda sobre salários". 

··Ata da 2~ Reunião, realizada em 15 de outubro de 1981 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezessete horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Economia, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Passos Pôrto, Martins 
Filho, Raimundo Parente, Almir Pinto, João Lúcio, Humberto Lucena, Af­
fonso Camargo, Alberto Silva e Deputados JairO Magalhães, Fernando Ma­
galhães, Adolpho Franco, Fernando Coelho, Paulo Borges e Leopoldo Bes­
sone, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de exa­
minar e emitir parecer-sobre a Proposta de Emenda. à Constituição n9 56, de 
1981, que "altera dispositivo da vigente Constituição Federal, para o fim de 
impedir a incidência de tríbutação do Imposto de Renda sobre salários". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, Roberto Saturnino, Lázaro Barboza e Deputados Josias Leite, Jo­
sé Mendonça Bezerra, Antônio Pontes, Walter Silva e Péricles Gonçalves. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Leopoldo Bessone, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logõ após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido Ofício da Li­
derança do Partido Derriocrático Social, no Senado Federal, indicando o Se­
nhor Senador Passos Pôrto, para integrar a Comissão em substituição ao Se­
nhor Senador Gabriel Hermes. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator da ma­
téria, Senador Almir Pinto, que emite parecer favorável à Proposta na forma 
apresentada. 

Posto em discussão e votação," é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 



MESA 
Presidente 

Jarbas Passarinho 

1"'-Vice-Presidente 
Passos Pôrto 

29-Vice-Presidente 
Gilvan Rocha 

1"'-Secretário 
Cunha Lima 

2"'-Secretário 
Jorge Kalume 

3<:>-Secretário 
Itamar Franco 

4<?-Secretário 
Jutahy Magalhães 

Suplentes de Secretários 
Almir Pinto 

Lenoir Vargas 
Agenor Maria 
Gastão Müller 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretor: António Carlos de Nogueira 
Local: Edificio Ane11:o das Comissões - Ala Senador Nilo 

Coelho 
Telefones: 223-6244 e 21 t-4141 - Ramais 3487, 3488 e 3489 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Daniel Reis de Souza 
Local: Ediffcio Anexo das Comissões- Ala Senador Nilo Çoetho 
Telefone: 21 t-4141 - Ramais 3490 e 3491 · 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CAi 
· (7 membros) 

COMPOSICÃO 

Presidente: Leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins filho 

Titulares 
PDS 

1. Benedito Canelas 
2~ Marti.., Filho 
3. João Calmon 
4. João Lúcio 

I. LeiteChaves 
2. José Richa 

1. Mendes Canale 

Suplentes 

I. Dillirte Mariz 
2. Lourival Baptista 
3. José Caixeta 

PMDB 
l. Agenor Maria 

pp 

1. Evelâsio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Terças-feiras, às 11.00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3378 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alberto Silva 
Vice-Presidente: José Lins 

Tito lares 

I. José Lins 
2. Eunice Mlchiles 
3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas 

I. EvandroCarrcira 
2. Mauro Benevides 

1. Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
1. Raimundo Parente 
2. Almir Pinto 
3. AloysioChaves 

PMD~ 
I. Marcos Freire 

1. Mendes. Canale 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: Terças-feiras, às 10~00 horas 
Local; Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Ane11:o d.iJ.s Comissões - Ramal 3024. 
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LIDERANÇA DO BJ..OCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líder 
Marcos Freire 

Vice-Líderes 
Roberto Saturníno 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simon 
Orestes Quércia 

Henrique Sanfillo 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 
Evelásio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - tCCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aloysio Chaves 
]9-Vicc-Presidente; Nelson Carneiro 
2~-Vice-Prcsidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

I. Aloysio Chaves 
2. Hugo Ramos 
3. Lenoir Vargas 
4. Murilo Badarô 
5. Bernardino Viana 
6. Amaral Furlan 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 

I. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. Nelson Carneiro 
4. Leite Chaves 
5. Orestes Quércia 

\. TancredoNcves 
2. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. Benedito_ Canelas 
2. João Calmon 
3. Almir Pinto 
4. Martins Filho 
5. Aderbal Jurema 

PMDB 
I. Franco Montara 
2. Lázaro Barboza 
3. Humberto Lucena 

pp 
I. Mendes Canale 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas~feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (DF) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

I, Lourival Baptista 
2. Bernardino Viana 
3. Moacyr Dalla 
4. José Caix.cta 
S. Martins Filho 
6. Murilo Badar6 

I, Lázaro Barboza 
2. Mauro Benevides 
3. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 
2. Luiz Fernando Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Luiz Cavalcante 
2. Almir Pinto 
3. Aderbal Jurema 
4. José Lins 

PMDB 
I. Henrique Santillo 
2. Evandro Carreira· 

PP 
I. 4ffonso Camargo 

Assistente: Leda Ferreira _da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3168 

\'ice-Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastào Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 
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LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

\'ice-Líderes 
Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 

Moacyr DaUa 
Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

I. Bernardino Viana 
2. ~osé Lins 
3. Arno Damiani 
4. Milton Cabral 
S. Luiz Cavalcante 
6. José: Caixeta 

I. Roberto Saturnino 
2. Pedro Simon 
3. José Richa 

I. José Fragelli 
2. Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

l. Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
1. Marcos Freire 
2. Teotônio Vilela 

PP 
I. Affonso Camargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras. às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anell:o das Comis~ões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (C EC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares 

L Aderbal Jurema 
2. João Calmon 
3. Eunice MichUes 

4. Tarso Dutra 
-5. José Sarney 

I. Adalberto Sena 
2. Franco Montara 
3. Pedro Simon 

L Gastão Mtfller 

Suplentes 
PDS 

I. LomantoJúnlor 
2. Gabriel Hermes 
3. João Lúdo 

PMDB 
L Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 

pp 
l. Evelâsio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas--feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comis'!lão, na Ala Senador Alexandre Costa 

~ Anexo das Comissões - Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Morttoro 
Vice-President.e: Gabriel Hermes 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Lomanto JúniOr 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
S. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7, Gabriel Hermes 
8. Bernardino Viana 
9. Almir Pinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3. Pedro Símon 
4. Teotônio Vilela 
4. Franco Montara 

l. Tancredo Neves 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

J. José Guiomard 
2. Lourival Baptista 
3. Benedito Canelas 
4~ Vicente Vuolo 
S. José Lins 

PMDB 
I. Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José Richa 

pp 
I. Saldanha Derzi 
2. José Fragelli 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

!. Raimundo Parente 
2. Aloysio Chaves 
3. Moacyr Dalta 
4. Eunice Michiles 
S. Gabriel Hermes 

1. Franco Montoro 
2. Humberto Lucena 
J, Jaison Barreto 

1. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

L Arno Darciani 
2. Aderbal Jurema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
I. Agenor Maria 
2. Nelson Carneiro 

pp 
1. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-fciras, às I l :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente~ Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Milton Cabral l. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 2. Gabriel Hermes 
3. José Lins 3. Martins Filho 
4. Almir Pinto 

PMDB 
1. Henriqu~ Santi\lo .t. Roberto Saturnino 
2. Teotônio Vilela 

pp 
1. AffonsoCamargo I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçal.ves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-reiras, às 10:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 
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COMISSÃO DE MUN!CIPIOS- (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

t. Almir Pinto 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
S. Benedito Canelas 
6. Amo Damiani 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

1. José Richa 
2. Orestes Quércia 
3. Evandro Carreira 
4. lázaro Barj:loza 
5. Agenor·Marra· 

1. Gastão Müller 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

1. Tarso Dutra 
2. Aderbal Jurema 
3. José Sarney 
4. Murilo Badaró 
5. José Caixeta 

PMDB 
1. Marcos Freire 
2. Jaison Barreto 
3. Humberto Lucena 

pp 
1. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122' 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

PresJdente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

I. João Calmon 
2. Murilo Badaró 
3. Aderbal JUTema 

I. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. José: Sarney 
2. Moacyr DaUa 

PMDB 
1. Evandro Carreira 

pp 
I. Mendes Canale 

Assistentt: Fátima Abrahão de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões; Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
(lS membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
!~-Vice-Presidente: Paulo Brossard 
2~-Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares 

I. Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
3. Lomanto J ú1 ;o r 
4, Amaral Peixoto 
S. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

I. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. Jose Richa 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4. Moacyr Dalla 
S. Martins Filho 

PMDB 
1. LdteChaves 
2. Pedro Simon 
3. ROberto Satumino 
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PP 
I. Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

I. Saldanha· Derzi 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras. às 14:00 horas 
Luca!: Sala da ComissãO, na Ala Senador Nilo Coelh.o 

- Anexo das Comissões - Ramal' 32S4 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barretu 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

I. Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. José Guiomard 
4, Lourival Baptista 

i. HenriqueSantiiiõ 
2. Jaison Barreto 

1. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I . Benedito Canetas 
2. João Calmon 
3. Amo Damrani 

PMDB 
· L Àdaiberto Sena 

pp 
I, Gastão Müller 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anei'\o das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presider,te: José Fragelli 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Dinarte Mariz I, Raimundo Parente 
2. LuizCavalcante 2. Amaral Furlan 
3. José Guiomard 3. José Caixeta 
4. Murilo Badaró 

PMDB 
1. M aura Benevides 1. Orestes Quércia 
2. Agenor Maria 

PP 
I. JoséFragelli I. Gastâo Müller 

Assistente~ Marcelino das Santos Camel\o - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-fe.iras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala s<:nador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÜBUCO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplc;;, L 

PDS 
I. Raimundo Parente I. Hclvfdio \I' unes 
2. Aderbal Jurema 2. Bernardino ViaJJa 
3. Lourival Baptista 3. JoséGuiomard 
4. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Agenor Maria l. Lázaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

PP 
I. Gastão Milller I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Britp - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas· 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3121 



COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

~residente: Vicente Vuo!Ó 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares Suplentes 

PDS 

L Vicente Vuolo I. Lomanto Júnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. Aloysio Chaves 3. Amaral Peixoto 
4. Milton Cabral 

OLÁ RIO DO CONGRESSO NACIONAl. (Seção 11 l 

I. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

J. Alberto Silva 

PMDB 

L. Orestes Quércia 

pp 

I. Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos CameUo - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às I I :00 horas 

L9cal: Sala da Comissão, na Ala Senador Alell:andre Costa 

- Ancll:o das Comissões - Ramal 3130 
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B) SERVIÇO DE" COMISSÕES- MISTAS 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: A nexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

-Andar Térreo- 211-3507 
Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 211-3510 

Mauro Lopes de Sá- 211-3509 
Frederic Pinheiro Barreira- 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-3503 
João Hélio Carvalho Rocha- 211-3520 

C) SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE IN­
QUÊRITO 
Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferrd.ra Cruz - 211-3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- 211-3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna - 211-3501 
Nadir da Rocha Gomes - 211-3508 
Clayton Zanlorenci- 2ll-3502 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIOES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSOES PERMANENTES PARA O BlllNIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHBRME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SllRGIO 

Ramal3024 Ramal3546 

Sala da ComiSsão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho SllRGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

Ramal3378 Rarrial4323 

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

10:00 cs Senador Alexandre Costa LEOA 
Ramal3020 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LllDA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Rama13130 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3121 

Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramahli2I CLÁUDIO 


